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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA torna público para ciência dos interessados, através do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeado através da portaria nº 318/2015, publicada no Diário da Justiça de 13 de 
fevereiro  de  2015,  que  realizará  processo  licitatório  na  modalidade  de  PREGÃO ELETRÔNICO,  do  tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, Decreto Estadual nº 34.986/, o Decreto Federal nº 7.892/13,  no que 
couber, como também a Resolução TJPB nº 15/2014 de 12/09/2014, e, subsidiariamente,  a Lei nº 8.666/1993 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria, na forma abaixo:

• Recebimento das Propostas: (Acolhimento de propostas): até 08/09/2015, às 11:59 horas.
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/09/2015, às 12:00 horas.
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/09/2015, às 14:00 horas.
• TEMPO DA DISPUTA: inicial determinada pelo Pregoeiro e mais o tempo randômico determinado, 

aleatoriamente, pelo sistema eletrônico, de 01(um) segundo até 30 (trinta) minutos.
• SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Banco do Brasil S.A.
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO 
1.1.  Constitui objeto da presente licitação a  aquisição de mobiliário  destinado ao Poder Judiciário Estadual, 
através do sistema de registro de preços, conforme quantitativos e especificações  no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital, elaborado pela Gerência de Contratação do Tribunal de Justiça.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer item, especificação ou 
detalhamento de proposta constante em um desses documentos, mesmo que ausente no outro, serão considerados 
válidos e eficazes.

2.2. As  empresas  interessadas  deverão  adquirir  o  Edital  pela  Internet,  nos  sites:  www.tjpb.jus.br ou 
www.licitacoes-e.com.br, ou, então, mediante a entrega de 01 (um) pen drive diretamente na sala da CPL/TJ-PB, 
no 5º andar do Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, localizado na Praça Venâncio Neiva, S/N – Centro 
CEP 58011-900, nesta Capital,  como também através de solicitação via e-mail constante no item 2.4, no horário 
de segunda a quinta-feira das 12h00 às 18h00 e às sexta-feira das 07h00 às 14h00, (Horário Local).

2.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante o monitoramento 
por criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor efetivo do Tribunal de Justiça da Paraíba, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 
página eletrônica do TJPB, acessada pelo endereço http://www.tjpb.jus.br/(Pregão Eletrônico/Compras Eletrônicas 
– acesso ao sistema) ou www.licitacoes-e.com.br  ;  

2.5.  Os  licitantes  deverão  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  para  a  abertura  das  propostas,  
discriminados no presente edital, bem como a data e o horário do início da disputa; 

2.6. Na hipótese de caso fortuito, força maior ou de fato superveniente que impeça a realização do certame na data  
marcada, a sessão será transferida, de forma automática, para o primeiro dia útil imediatamente subsequente, no 
mesmo horário já divulgado, ressalvada a hipótese de ulterior determinação por parte do Tribunal de Justiça da 
Paraíba em sentido diverso;

2.7. Antes do recebimento das propostas, na data aprazada neste edital, qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital e/ou Anexos (s),  até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de abertura das propostas, ou seja, até às  
19:00h do dia  02/09/2015 
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2.8.  Fica consignado o direito de qualquer interessado no procedimento solicitar esclarecimentos,  desde que o 
faça em  até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura das propostas, ou seja, até às 19:00h do dia  
01/09/2015.

2.9. Nos casos descritos nos itens 2.7 e 2.8 poderão os impugnantes ou consulentes dirigir-se ao Pregoeiro Oficial  
através do e-mail:  comlic@tjpb.jus.br, telefonando em seguida para informar o envio do e-mail  ou através de 
Carta com Aviso de Recebimento – AR, dirigida à Comissão de Licitação deste Poder, cujo endereço encontra-se  
descrito no subitem 2.2., supramencionado; 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  do  presente  processo  licitatório  os  interessados  que  atenderem a  todas  as  exigências 
contidas neste Edital e Anexo (s) e que estejam previamente credenciados no sistema eletrônico de licitações do  
Banco do Brasil S.A, em qualquer agência sediada no país;

3.2. Não poderão participar do certame os licitantes:
3.2.1. Constituídos sob a forma de consórcio;
3.2.2. Estejam cumprindo  a  penalidade  de  suspensão  temporária  imposta  pelo  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba,  ou,  ainda,  penalidade  imposta  por  qualquer  órgão  da  Administração  Federal,  Estadual  ou 
Municipal, conforme RMS 32.628/SP de 14/09/2012 do Superior Tribunal de Justiça, bem como conforme 
consignado no Acórdão 3.757-19/1, da lavra do Ministro Ubiratan Aguiar do Tribunal de Contas da União,  
Sessão do dia 07//06/2011, c/c Súmula nº 222, também do Tribunal de Contas da União;
3.2.3. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Poder;
3.2.4. Estejam em processo de falência, dissolução ou liquidação;
3.2.5. Tenha objeto  social,  atividade  principal  e/ou  secundária  incompatível  com o  objeto  licitado,  de 
acordo com a tabela CNAE.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
4.1. CONDUÇÃO DO CERTAME

4.1.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber,  examinar  e  decidir  as  consultas  e  impugnações  ao  edital,  subsidiado  pelo  setor 
competente, no que couber;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento 
convocatório; 
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g)  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  interpostos,  devendo  encaminhá-los  à  autoridade 
competente, quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
l) encaminhar o processo devidamente instruído à Autoridade competente, visando a 
homologação e a contratação. 

4.1.2. Caberá ao Presidente deste Tribunal de Justiça:
a - indicar o provedor do sistema;
b - solicitar ao provedor do sistema o credenciamento do Pregoeiro e dos membros da Equipe 
de Apoio;
c - determinar a abertura do processo licitatório;
d - decidir os recursos interpostos contra atos do Pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
e - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
f - homologar o resultado da licitação;
g - celebrar o Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.
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4.2 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “LICITAÇÕES”
4.2.1. O Tribunal de Justiça da Paraíba utilizará o portal de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S.A. para 
realização desta licitação, conforme Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre as partes;

4.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de  chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas 
no País;

4.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social,  no qual estejam expressos seus poderes para exercer os direitos e  
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

4.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade determinada pelo Banco do Brasil S.A. e poderão ser  
utilizadas  em  qualquer  Pregão  Eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por  
iniciativa do Banco, devidamente justificada;

4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da chave e senha; 

4.2.6.  O  credenciamento  da  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a efetiva participação em Pregão à presunção da capacidade técnica  
e jurídica.

4.3. PARTICIPAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS VIRTUAL
4.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da chave e senha pessoal e intransferível  
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos;

4.3.2.  A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do  site  www.licitacoes-e.com.br , 
opção “Acesso Identificado”;

4.3.3.  O  encaminhamento  de  PROPOSTA DE PREÇOS  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às 
exigências de habilitação, previstas no Edital e Anexo(s). Como opção, a PROPONENTE poderá declarará no 
sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, 
sujeitando-se às sanções legais na hipótese de DECLARAÇÃO FALSA;

4.3.4. A PROPONENTE deverá informar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS – da proposta de preços  
eletrônica: 

4.3.4.1. Descrição do produto (especificação), marca e modelo(se for o caso) ou declaração de que 
todos os produtos serão fornecidos conforme as exigências contidas no Termo de Referência, porém 
obrigatoriamente deverá informar a marca do produto.
4.3.4.2. Às microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP deverão declarar a condição de 
ME ou EPP, para utilização dos benefícios resguardados pela Lei Complementar nº 123/2006; 
4.3.4.3. A falta da especificação ou da declaração, exigido no item 4.3.4.1, observadas as condições 
previstas nos subitens 17.5 deste edital, de forma que impossibilite o exame de conformidade da  
proposta, implicará na desclassificação do licitante.

Obs.: Quando do envio da PROPOSTA DE PREÇOS, se esta contiver Anexo deverá o proponente inseri-lo 
mediante a opção DOCUMENTOS, em arquivos no formato zipfile (.zip). O nome do arquivo deverá iniciar 
com a palavra Anexo, ex.: Anexo1.zip -  e o tamanho do arquivo não poderá exceder a 1,2MB.

4.3.5. A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas PROPOSTAS E LANCES, bem como os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Tribunal de Justiça da Paraíba ou ao Banco do  
Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.3.6.  A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e/ou  o  encaminhamento  da 
proposta  virtual  que  ensejar  o  descumprimento  dos requisitos  de habilitação,  sujeitará  a  licitante  às  sanções  
previstas neste edital;

4.3.7. A validade da PROPOSTA DE PREÇOS será, de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão;

4.3.8.  Caberá à  PROPONENTE acompanhar as  operações no sistema eletrônico durante  a  sessão pública do  
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

4.3.9. A PROPONENTE deverá  comunicar  imediatamente  ao  Banco  (Órgão  provedor  do  sistema)  qualquer  
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso;

4.4. ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
4.4.1. A partir do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro; 

4.4.2. Até o horário previsto para o recebimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a PRO-
POSTA DE PREÇOS eletrônica anteriormente apresentada;

4.4.3.  O  Pregoeiro  verificará  as  PROPOSTAS  apresentadas,  desclassificando  aquelas  que  não  estejam  em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;

4.4.4. A  desclassificação  de  PROPOSTA  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

4.4.5. O sistema ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente 
as propostas classificadas participarão da fase de lance; 

4.4.6. Classificadas as PROPOSTAS, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico;

4.4.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes das proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar  da  sessão  de  lances,  ressaltando-se  que  a  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

4.4.8. Serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último, sendo igualmente permitido aos licitantes que 
ofereçam lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

4.4.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro;

4.4.10. Os lances ofertados serão no valor global por Lote.

4.4.11. Durante  a  sessão  pública,  as  licitantes  serão  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos demais participantes;

4.4.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encami-
nhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minu-
tos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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4.4.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema  
eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, a fim de que seja obti-
da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas  
previstas no Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais li-
citantes;

4.4.14.  O critério de desempate com preferência  de contratação para as  microempresas – ME e empresas de 
pequeno porte – EPP:

4.4.14.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)  superiores à proposta mais  bem 
classificada;
4.4.14.2.  Ocorrendo o empate, será obedecido ao seguinte procedimento:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, desde que atenda o item 
4.4.14.1, será convocada pelo sistema para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 4.4.14.1, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; 
c) na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” deste item, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
d) o  disposto  neste  item  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

4.4.14.3. No caso de divergência entre o valor unitário e o total do lote, prevalecerá o valor unitário.

4.4.15. No caso de falha na conexão do Pregoeiro ao sistema de licitações do Banco do Brasil, no decorrer do 
pregão eletrônico em disceptação, enquanto ofertados os lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos  
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados;

4.4.16. Quando a falha na conexão do Pregoeiro ao sistema persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a  
sessão do Pregão na forma eletrônica deverá ser suspensa, devendo ser reiniciada no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário constante no item relativo a início da sessão de disputa de preços, na página inicial deste Edital;

4.4.17. Cabe ao Pregoeiro analisar, a pedido ou de ofício, os casos impeditivos, modificativos ou suspensivos do  
procedimento de pregão eletrônico, cabendo da decisão que suspender o certame, pedido de reconsideração;

4.5. ATOS POSTERIORES À SESSÃO VIRTUAL
4.5.1.  Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, o Pregoeiro solicitará à empresa classificada em 
primeiro lugar que encaminhe, imediatamente, em até 03 (três) horas após a solicitação no sistema, via e-mail, os 
documentos constantes  nos itens 5 e 6. Também quando solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar  
deverá  postar  os  documentos  originais  ou  as  cópias  autenticadas  exigidos  no  presente  ato  convocatório,  em 
envelopes lacrados, via Correios, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contados do 1º dia útil 
posterior à data da solicitação, que será feita no sistema do Branco do Brasil S.A (licitacoes-e), podendo ainda 
deixá-los no endereço contido no item 2.2. do presente edital;

4.5.2. Os documentos exigidos neste Pregão deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a partir do original ou publicação  
em órgão da imprensa oficial;

4.5.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências de  
classificação  e/ou  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua 
compatibilidade  com  o  valor  estimado  para  contratação  e  a  habilitação  da  participante,  na  ordem  de 
classificação(e  sucessivamente) até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital e Anexo(s). Também 
nessa etapa o Pregoeiro ainda poderá negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;
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4.5.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e Anexos, o objeto será adjudicado à autora da 
proposta ou lance de menor preço;

4.5.5. Homologada a licitação pela autoridade competente, a vencedora será convocada para assinar do Contrato.

5 – PROPOSTAS DE PREÇOS DOCUMENTAL
5.1. A PROPONENTE classificada em primeiro lugar deverá apresentar detalhamento de sua proposta de acordo  
com o abaixo especificado, para avaliação, observando o prazo e a  autenticação, consoante subitens 4.5.1 e 4.5.2:

5.1.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa corrente no 
Brasil, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, impressa por meio de edição eletrônica de 
textos em papel timbrado da proponente, redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas;
5.1.2. Deverá estar devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante 
legal da respectiva PROPONENTE;
5.1.3. Conter especificações claras e detalhadas do objeto ofertado, com descrição precisa, nos termos 
do constantes nos anexos deste edital, contendo preço unitário e total do respectivo lote para o qual está 
concorrendo, readequados ao valor representado pelo lance vencedor, com o máximo de duas casas de-
cimais, em algarismo e este último por extenso, prevalecendo no caso de divergência os valores por ex-
tenso sobre os numéricos;
5.1.4. Conter o prazo máximo para entrega dos produtos conforme determinado nos anexos deste edital;
5.1.5. Conter prazo de validade da proposta, o qual será de 60 (sessenta) dias;
5.1.6. Conter declaração de que no preço a ser praticado estão incluídas todas as despesas com impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e quaisquer outras despesas legais, diretas e indiretas, 
incidentes sobre o objeto desta licitação;
5.1.7. Conter declaração expressa dos licitantes de que tem plena ciência do conteúdo do Edital e seus 
Anexos e, ainda, que atende a todas as condições estabelecidas para o presente Pregão.

6 – DA HABILITAÇÃO
6.1 – A documentação de habilitação deverá constar do seguinte:
6.1.2 – Empresa já cadastrada, conforme artigos 34 a 37 da Lei nº 8.666/93:

a) CRC – Certificado de Registro Cadastral do próprio Tribunal de Justiça ou o SIREF – Sistema Integrado 
de Registro de Fornecedores do Estado da Paraíba, vigente, que atenda aos requisitos previstos na Lei n°  
8.666/93, em substituição à documentação concernente à habilitação jurídica, à qualificação econômico-
financeira e à regularidade fiscal, no qual deverá constar, impreterivelmente, os prazos de validade de cada  
documento, se for o caso, assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada. Não 
será aceito o registro cadastral do SICAF, em virtude deste Órgão não ser abrangido pelo referido sistema,  
conforme disposição do parágrafo único do art. 13 do Decreto n° 3.555/2000;

b) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

b.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado, o padrão de excelência que se deseja alcançar e os  
resultados esperados, tendo em vista as expectativas deste Tribunal de Justiça, mostra-se significativo que as  
empresas candidatas demonstrem condições, em proporção razoável, de experiência comprovada no fornecimento 
de  bens  compatíveis  em características,  quantidades  e  prazos  com o  objeto  desta  licitação,  apresentando no 
mínimo o seguinte:

b.1.1) A licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica, ter CAPACIDADE TÉCNICA 
OPERACIONAL no fornecimento  de  mobiliário,  incluindo assistência  técnica,  com no mínimo as  seguintes  
características e quantidades:
LOTE I: 900 (novecentas) unidades de mobiliário, correspondente a aproximadamente 50% do total do referido 
lote;
LOTE II: 350 (trezentas e cinquenta) unidades de mobiliário, correspondente a aproximadamente 50% do total do 
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referido lote;
LOTE III: 500 (quinhentas) unidades de cadeiras, correspondente a aproximadamente 50% do total do referido 
lote;
LOTE IV: 450 (quatrocentas e cinquenta) unidades de poltronas, correspondente a aproximadamente 50% do total  
do referido lote;
b.1.2.  As empresas  que  participarem de  mais  de  um lote  deverão  comprovar  o  somatório  dos  quantitativos 
exigidos para cada lote.
b.1.2. As comprovações poderão ser apresentadas por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica;
b.1.3.  Os atestados de capacidade técnica deverão ser obrigatoriamente emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, contendo nome, cargo e número de telefone institucional para contato do emitente;
b.1.4.  Os atestados  devem conter:  A identificação  da  entidade  que  emitiu  o  atestado;  Os locais  onde foram 
executados os serviços ou estão sendo executados; A qualidade do material; Data da emissão do atestado;
b.1.5.  O TJPB reserva-se o direito de fazer diligências para confirmar as informações prestadas nos atestados  
apresentados.
b.2. Catálogos ou folders de cada linha cotada, para análise de compatibilidade aos produtos licitados;
b.3. Apresentação de certificação emitida pela ABNT, ou por laboratórios acreditado pelo INMETRO, compatível 
em medidas, comprovando que os produtos atendem aos requisitos contidos no mínimo para as normas e itens 
abaixo:

a) NBR – 13961/2010.– Armários nos itens Lote 2 – itens 1 ao 8;
b) NBR – 13962/2006. – Cadeiras no Lote 3 nos itens 1 ao 3;
c) NBR – 13966/2008. – Mesas no Lote 1 nos Itens 4 ao 12 e do 14 ao 17;
d) NBR – 13967/2011 – Divisórias estação no Lote 1 – item 13; e
e) NBR 9178/2003 – Cadeiras – todos os itens do Lote 3 e Lote 4 – itens 5 e 6.

b.4. Para o lote 01 - Laudo de verificação por corrosão à névoa salina ABNT 8094, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, em peças metálicas, com duração de no mínimo, 150 horas.
b.5. Certificado de Conformidade de acordo com a NBR 15878:2011- emitido pela ABNT – Associação Brasileira 
de Normas Técnicas Móveis - Assentos para espectadores - Requisitos e métodos de ensaios para a resistência e a  
durabilidade, bem como laudo de ensaio de absorção sonora (NBR ISO/iec 17025:2001) – Poltrona para auditório 
nos itens 5 e 6 do Lote 04.
b.6. Comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora nº 17, do Ministério do Trabalho (Ergonomia – 
Portaria nº 3751, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, de 23 de novembro de 1990), devidamente 
assinado por  médico  ou  engenheiro  que  tenha  especialização  em ergonomia  ou  por  profissional  competente  
certificado pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, para todos os itens desta licitação;
b.7. Para o lote I e II - Atestado de certificação ambiental quanto à madeira utilizada na fabricação do mobiliário, 
conforme Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e  
Gestão, capítulo I, Art. 1º, ISO 14001:2004 – Sistema de Gestão Ambiental, certificado FSC (Selo de Certificação  
Ambiental) ou certificado de Rotulagem Ambiental conforme ISO 14020:2002 e ISO 14024:2004.
b.8. Declaração expressa e sob as penas da lei, de que, sagrando-se vencedora do Certame, compromete-se: 

b.8.1 Comparecer  à  sede  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  quando  convocada  para  a  
assinatura da Ata de Registro de Preços e do(s) respectivo(s) contrato(s), através de seu representante 
legal;
b.8.2  Arcar,  quando solicitado  pelo  TJPB,  com todas  as  despesas  decorrentes  dos  procedimentos  de 
análise ou teste probatório de qualidade dos móveis fornecidos, bem assim, com o fornecimento, sem 
ônus adicional para o TJPB, de amostras dos itens que tenha arrematado, permanecendo esta amostra no 
Almoxarifado Central, até o final da Ata de Registro de Preços, caso lhe seja homologado o Lote, no 
prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  solicitação,  sem  que  isso  implique  em 
antecipação de entrega de material;
b.8.3 Prestar assistência técnica direta ou através de sua credenciada, num prazo máximo de 72 (setenta e  
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duas) horas úteis após a solicitação formal, sem qualquer ônus para o órgão, em qualquer Comarca do 
Estado que possua o produto adquirido neste certame;
b.8.4 manter  assistência  técnica  autorizada  (Pessoa  Jurídica)  no  Estado  da  Paraíba  com capacidade 
operacional para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do objeto desta contratação.
b.8.5  manter  sede,  filial  ou  assistência  técnica  autorizada  em  João  Pessoa,  Santa  Rita,  Bayeux  ou 
Cabedelo com capacidade operacional para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do 
objeto desta contratação, durante o prazo de garantia dos produtos ofertados.
b.8.6 fornecer os móveis, objeto desta licitação, no mesmo padrão especificado neste documento por no 
mínimo 05 anos;
b.8.7 Fornecer produtos novos, de primeiro uso, industrializados/fabricados de acordo com as normas 
técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, bem assim, com prazo de  
garantia de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contados da data de recebimento definitivo dos produtos pelo  
TJPB e que atendam os seguintes fatores:

            b.8.7.1 Qualidade  – todo o processo produtivo pelo qual passa o móvel, inclusive a matéria-prima usada,  
os  componentes,  os  banhos  preparatórios  em  metais  livres  de  metais  pesados,  em  processos  ecológicos, 
fosfatização orgânica, colagem, pinturas, controle de qualidade, entre outros;
          b.8.7.2 Durabilidade – a resistência do móvel, seja em relação à matéria-prima utilizada, seja em relação 
ao processo produtivo empregado;
       b.8.7.3 Acabamento –  o  esmero na fabricação,  tais  como, junção das peças,  igualdade das medidas, 
lixamento, pintura, entre outros;
          b.8.7.4 Ergonomia – a conformidade do móvel com as normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira 
de Normas Técnicas, em especial às normas NBR 13962:2006, e NR-17 do Ministério do Trabalho (Ergonomia – 
Portaria nº 3751, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, de 23 de novembro de 1990);
           b.8.7.5 Estética – o design, a robustez, os detalhes, a harmonia das linhas, entre outros;

b.8.7.6 Funcionalidade – a existência de empecilhos à movimentação dos usuários na execução das tarefas 
diárias, bem como, das peças componentes;

C) DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:
c.1) Os fornecedores deverão, a pedido do Pregoeiro, entregar  amostra(s) do(s) Lote(s) e/ou item(ns) que 
for(em) solicitado(s) no Almoxarifado Central do TJPB, situado no Centro Empresarial Liberdade, na Av. 
Liberdade, nº 3230, Galpão 2, Centro, CEP 58.306-000, Bayeux-PB, de segunda a quinta-feira, no horário 
das  8h00  às  16h00  e  na  sexta-feira  das  8h00  às  12h00,  os  quais  serão  repassados  à  Gerência  de 
Arquitetura - GEARQ para que as analise(m), assim como, para que fique(m) a disposição dos demais 
licitantes ou pessoas físicas que queiram analisá-los. A referida amostra ficará em poder do Tribunal de  
Justiça da Paraíba pelo período que a Ata do presente processo permanecer em vigor;
c.2) Está  especificado  no  mobiliário,  que  o  produto  será  utilizado  pela  GEARQ  em  todas  as  suas  
variações, devendo, ainda, observar quais peças são aproveitadas em cada processo, se for o caso;
c.3) As amostras estarão sujeitos a testes de qualidade, caso necessário, sem ônus para o TJPB, e serão  
entregues mediante recibo fornecido pelo TJPB, devendo vir etiquetados com nome do licitante, lote, 
item, referência do produto e linha.
c.4) O fornecedor poderá indicar o nome de um representante técnico da empresa que se responsabilizará 
pelo acompanhamento da análise das amostras;
c.5) quando  do  período  de  análise  dos  protótipos,  caso  haja  atraso  ou  não-comparecimento  do 
representante técnico, não acarretará adiamento na avaliação dos produtos.

f) declaração, em papel timbrado, de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação, conforme 
modelo anexo ao presente edital;

g) declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição  
de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo anexo ao presente edital;

h) comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de 
Certidão expedida pela  Junta Comercial,  nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril  de 2007 , 
expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC,  exigida somente para microempresa 
e empresa de pequeno porte que queira se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na presente  
licitação, caso necessário, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de  14/12/2006, ou ainda, 
comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, para 
ter direito ao mesmo benefício anteriormente mencionado;
 
i)Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não empregará 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de  
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal de Justiça, 
na forma do art. 3º da Resolução nº 07/2005, de 18 de outubro de 2005, com a redação dada pela Resolução nº 09,  
de 06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, conforme modelo constante anexo ao presente 
edital;

j) Certidão Negativa de Débito Trabalhista,  exigida de acordo com Lei nº  12.440/2011, caso não esteja  
contido no CRC ou no SIREF.

6.1.2.1 – Empresas não cadastradas deverão apresentar a seguinte documentação:

a) da Habilitação Jurídica:
a.1) registro comercial, no caso de empresa individual;
a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo eventual da 
gerência  da sociedade, e demais que se achar pertinente,  ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de  
documentos de eleições de seus administradores;

b) da Qualificação Econômico-Financeira:
b.1) certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, a menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura da licitação,  quando não 
determinado o prazo.

c) da Regularidade Fiscal:
c.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data prevista para  
abertura da licitação;
c.2) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do  
licitante, ou de sua isenção;
c.3) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou documento(s) equivalente(s), na  
forma da lei;
c.4) prova de regularidade com a:
I) Fazenda Estadual, e;
II) Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou documentos equivalentes, na forma da Lei;
c.5) prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social,  representada  pela  CND Certidão  Negativa  de 
Débitos, emitida pelo INSS;
c.6) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
c.7) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, exigida de acordo com Lei nº 12.440/2011.

d) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado, o padrão de excelência que se deseja alcançar e os  
resultados esperados, tendo em vista as expectativas deste Tribunal de Justiça, mostra-se significativo que as  
empresas  candidatas  demonstrem  condições,  em  proporção  razoável,  de  experiência  comprovada  no  
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fornecimento de bens compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação,  
apresentando no mínimo o seguinte:

d.1.1  A licitante  deverá  comprovar,  por  meio  de  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  ter  CAPACIDADE 
TÉCNICA OPERACIONAL no fornecimento de mobiliário, incluindo assistência técnica, com no mínimo as 
seguintes características e quantidades:
LOTE I:  900 (novecentas)  unidades de mobiliário,  correspondente  a  aproximadamente  50% do total  do 
referido lote;
LOTE II: 350 (trezentas e cinquenta) unidades de mobiliário, correspondente a aproximadamente 50% do 
total do referido lote;
LOTE III:  500 (quinhentas)  unidades  de  cadeiras,  correspondente  a  aproximadamente  50% do total  do 
referido lote;
LOTE IV: 450 (quatrocentas e cinquenta) unidades de poltronas, correspondente a aproximadamente 50% do 
total do referido lote;
d.1.2.  As empresas que participarem de mais de um lote deverão comprovar o somatório dos quantitativos 
exigidos para cada lote.
d.1.3. As comprovações poderão ser apresentadas por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica;
d.1.4.  Os atestados de capacidade técnica deverão ser  obrigatoriamente  emitidos  por  pessoa jurídica  de  
direito  público  ou  privado,  contendo  nome,  cargo  e  número  de  telefone  institucional  para  contato  do 
emitente;
d.1.5. Os atestados devem conter: A identificação da entidade que emitiu o atestado; Os locais onde foram 
executados os serviços ou estão sendo executados; A qualidade do material; Data da emissão do atestado;
d.1.6. O TJPB reserva-se o direito de fazer diligências para confirmar as informações prestadas nos atestados 
apresentados.

d.2. Catálogos ou folders de cada linha cotada, para análise de compatibilidade aos produtos licitados;
d.3. Apresentação  de  certificação  emitida  pela  ABNT,  ou  por  laboratórios  acreditado  pelo  INMETRO, 
compatível em medidas, comprovando que os produtos atendem aos requisitos contidos no mínimo para as  
normas e itens abaixo:

a) NBR – 13961/2010.– Armários nos itens Lote 2 – itens 1 ao 8;
b)NBR – 13962/2006. – Cadeiras no Lote 3 nos itens 1 ao 3;
c)NBR – 13966/2008. – Mesas no Lote 1 nos Itens 4 ao 12 e do 14 ao 17;
d) NBR – 13967/2011 – Divisórias estação no Lote 1 – item 13; e
e)NBR 9178/2003 – Cadeiras – todos os itens do Lote 3 e Lote 4 – itens 5 e 6.

d.4. Para o lote 01 - Laudo de verificação por corrosão à névoa salina ABNT 8094, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, em peças metálicas, com duração de no mínimo, 150 horas.
d.5. Certificado de Conformidade de acordo com a NBR 15878:2011- emitido pela ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Móveis - Assentos para espectadores - Requisitos e métodos de ensaios para a  
resistência e a durabilidade, bem como  laudo de ensaio de absorção sonora (NBR ISO/iec 17025:2001) – 
Poltrona para auditório nos itens 5 e 6 do Lote 04.
d.6. Comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora nº 17, do Ministério do Trabalho (Ergonomia 
–  Portaria  nº  3751,  do  Ministério  do  Trabalho  e  da  Previdência  Social,  de  23  de  novembro  de  1990),  
devidamente assinado por médico ou engenheiro que tenha especialização em ergonomia ou por profissional 
competente  certificado pela  ABERGO – Associação  Brasileira  de  Ergonomia,  para  todos  os  itens  desta 
licitação;
d.7. Para o lote I e II -  Atestado de certificação ambiental  quanto à madeira utilizada na fabricação do 
mobiliário, conforme Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,  
Orçamento e Gestão, capítulo I, Art. 1º, ISO 14001:2004 – Sistema de Gestão Ambiental, certificado FSC 
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(Selo de Certificação Ambiental) ou certificado de Rotulagem Ambiental conforme ISO 14020:2002 e ISO 
14024:2004.
d.8. Declaração expressa e sob as penas da lei, de que, sagrando-se vencedora do Certame, compromete-se: 

d.8.1 Comparecer à sede do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, quando convocada para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços e do(s) respectivo(s) contrato(s), através de seu representante 
legal;
d.8.2 Arcar, quando solicitado pelo TJPB, com todas as despesas decorrentes dos procedimentos de 
análise ou teste probatório de qualidade dos móveis fornecidos, bem assim, com o fornecimento, sem 
ônus adicional para o TJPB, de amostras dos itens que tenha arrematado, permanecendo esta amostra  
no Almoxarifado Central, até o final da Ata de Registro de Preços, caso lhe seja homologado o Lote,  
no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da solicitação, sem que isso implique em 
antecipação de entrega de material;
d.8.3 Prestar  assistência técnica direta ou através de sua credenciada, num prazo máximo de 72  
(setenta e duas) horas úteis após a solicitação formal, sem qualquer ônus para o órgão, em qualquer  
Comarca do Estado que possua o produto adquirido neste certame;
d.8.4 manter assistência técnica autorizada (Pessoa Jurídica) no Estado da Paraíba com capacidade 
operacional  para  realizar  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  do  objeto  desta 
contratação.
d.8.5 manter sede, filial ou assistência técnica autorizada em João Pessoa, Santa Rita, Bayeux ou 
Cabedelo com capacidade operacional para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
do objeto desta contratação, durante o prazo de garantia dos produtos ofertados.
d.8.6 fornecer os móveis, objeto desta licitação, no mesmo padrão especificado neste documento por 
no mínimo 05 anos;
d.8.7 Fornecer  produtos  novos,  de  primeiro  uso,  industrializados/fabricados  de  acordo  com  as 
normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, bem assim, com 
prazo de garantia de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contados da data de recebimento definitivo dos 
produtos pelo TJPB e que atendam os seguintes fatores:

                d.8.7.1 Qualidade – todo o processo produtivo pelo qual passa o móvel, inclusive a matéria-prima 
usada, os componentes, os banhos preparatórios em metais livres de metais pesados, em processos ecológicos, 
fosfatização orgânica, colagem, pinturas, controle de qualidade, entre outros;
                d.8.7.2 Durabilidade – a resistência do móvel, seja em relação à matéria-prima utilizada, seja em 
relação ao processo produtivo empregado;
                d.8.7.3 Acabamento – o esmero na fabricação, tais como, junção das peças, igualdade das medidas, 
lixamento, pintura, entre outros;
              d.8.7.4 Ergonomia – a conformidade do móvel com as normas técnicas da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, em especial às normas NBR 13962:2006, e NR-17 do Ministério do Trabalho 
(Ergonomia – Portaria nº 3751, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, de 23 de novembro de 1990);
                    d.8.7.5 Estética – o design, a robustez, os detalhes, a harmonia das linhas, entre outros;

      d.8.7.6 Funcionalidade – a existência de empecilhos à movimentação dos usuários na execução das 
tarefas diárias, bem como, das peças componentes;

e)  DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:
.e.1) Os  fornecedores  deverão,  a  pedido  do  Pregoeiro,  entregar   amostra(s)  do(s)  Lote(s)  e/ou 
item(ns) que for(em) solicitado(s) no Almoxarifado Central do TJPB, situado no Centro Empresarial 
Liberdade, na Av. Liberdade, nº 3230, Galpão 2, Centro, CEP 58.306-000, Bayeux-PB, de segunda a 
quinta-feira, no  horário  das  8h00 às  16h00 e  na  sexta-feira  das  8h00 às  12h00,  os  quais  serão 
repassados à  Gerência  de Arquitetura  -  GEARQ para  que  as  analise(m),  assim como,  para  que 
fique(m) a disposição dos demais licitantes ou pessoas físicas que queiram analisá-los. A referida  
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amostra  ficará  em poder  do Tribunal  de Justiça  da Paraíba pelo período que a  Ata  do presente 
processo permanecer em vigor;
e.2) Está especificado no mobiliário, que o produto será utilizado pela GEARQ em todas as suas  
variações, devendo, ainda, observar quais peças são aproveitadas em cada processo, se for o caso;
e.3) As amostras estarão sujeitos a testes de qualidade, caso necessário, sem ônus para o TJPB, e  
serão  entregues  mediante  recibo  fornecido  pelo  TJPB,  devendo  vir  etiquetados  com  nome  do  
licitante, lote, item, referência do produto e linha.
e.4) O  fornecedor  poderá  indicar  o  nome  de  um  representante  técnico  da  empresa  que  se 
responsabilizará pelo acompanhamento da análise das amostras;
e.5) quando do período de análise dos protótipos, caso haja atraso ou não-comparecimento do 

representante técnico, não acarretará adiamento na avaliação dos produtos.
f) declaração da licitante,  de que caso seja a  empresa vencedora  do certame, constituirá,  para  prestação dos 
serviços, matriz/filial em João Pessoa, Cabedelo, Bayeux ou em Santa Rita, caso ainda não exista.

g) declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição  
de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo anexo ao presente edital;

h) declaração, em papel timbrado, de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação, conforme 
modelo anexo ao presente edital;

i) comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de 
Certidão expedida pela  Junta Comercial,  nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril  de 2007 , 
expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC,  exigida somente para microempresa 
e empresa de pequeno porte que queira se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na presente  
licitação, caso necessário, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de  14/12/2006, ou ainda, 
comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, para 
ter direito ao mesmo benefício anteriormente mencionado;

j) Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não empregará 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de  
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal de Justiça, 
na forma do art. 3º da Resolução nº 07/2005, de 18 de outubro de 2005, com a redação dada pela Resolução nº 09,  
de 06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, conforme modelo constante anexo ao presente 
edital;

6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito  
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  
declarado o vencedor do certame, improrrogáveis, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de  
certidão negativa. 

6.3 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do  
processo  licitatório,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente,  ou  autenticada  por  
servidor desta Comissão, inclusive o Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer da sessão de 
licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.4 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ  e,  preferencialmente,  com  endereço  respectivo,  devendo  ser  observado  o  seguinte  (condição  válida,  
também, para pagamento dos serviços, se for o caso):
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6.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz,  
ou;
6.4.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,  
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz  e  filiais,  bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento  
comprobatório de autorização para a centralização, ou;
6.4.3. Se o licitante for a matriz  e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial,  os  
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;
6.4.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial  aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

6.5 – O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na inabilitação do licitante;

6.6  –  Caso  todos  os  licitantes  venham a  serem inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem desclassificadas,  a 
Administração fixará aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de  
outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

7 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1. Para  julgamento  de  classificação da  PROPOSTA DE PREÇOS CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 
LUGAR será  adotado  o  critério  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL  DO  LOTE  ÚNICO,  observado  as 
especificações técnicas. Todos devem estar em perfeita consonância com as condições definidas neste Edital e/ou 
Anexo(s),

7.2.  O Pregoeiro  poderá  sanar  evidentes  erros  materiais,  que  não  alterem a  substância  da  PROPOSTA,  dos 
documentos e sua validade jurídica, bem como divergência entre o quantitativo do(s) Anexo(s) e o da PROPOSTA, 
reservando-se o direito de corrigir e refazer os cálculos da PROPOSTA, exceto do preço unitário;

7.3. No caso de desatendimento de quaisquer exigências e especificações previamente estabelecidas no Edital e/ou 
Anexos, será desclassificada e/ou inabilitada e, ainda, ficará sujeita às sanções previstas no item 14 do Edital.

7.4. Comprovado mediante procedimentos de avaliação que a  PROPOSTA DE MENOR PREÇO atende às 
exigências fixadas neste Edital e Anexos, observando-se o preço máximo aceitável pela Administração de  R$ 
11.000.140,00 (onze  milhões  e  cento  e  quarenta  reais),  sendo  R$  3.732.400,00(  três  milhoes 
setecentos e trinta e dois mil  e quatrocentos reais) para o  lote 01;  R$  1.000.200,00( um milhão e 
duzentos reais) para o lote  02; R$ 1.974.650,00(  um milhão novecentos  e  setenta e  quatro mil  e 
seiscentos e cinquenta reais) para o lote 03; R$ 3.633.490,00( três milhões seiscentos e trinta e três mil 
quatrocentos e noventa reais) para o lote 04; R$ 585.000,00 ( quinhentos e oitenta e cinco mil reais) 
para o lote 05 e R$ 74.400,00( setenta e quatro mil e quatrocentos reais) para o lote 06, constatado o 
mesmo no concerne às condições de HABILITAÇÃO, será adjudicado o objeto do certame em favor da licitante 
declarada vencedora pelo Pregoeiro.

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

8.1 Conforme no que consta no item 6.0 do ANEXO I -”TERMO DE REFERENCIA” do Edital.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.  A  despesa  com  a  presente  licitação  correrá  através  da  funcional  programática 
05.101.02.122.5046.4216.44.90.52,  Fonte  de  Recurso  100  e/ou  05.901.02.122.5046.4216.44.90.52  ,  Fonte  de 
Recurso 270.

10. LIQUIDAÇÃO E RECEBIMENTO
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10.1. O  pagamento  do  objeto  desta  licitação  obedecerá  ao  disposto  na  CLAUSULA NONA,  do 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO deste edital.

10.2. O recebimento  dos  produtos  obedecerá  ao  disposto  no item 7  –  “DO RECEBIMENTO” do 
TERMO DE REFERENCIA do Edital. 

11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO
11.1. Antes da data fixada para recebimento das PROPOSTAS, qualquer pessoa poderá no prazo de até 02 (dois)  
dias úteis anteriores a data de abertura do procedimento, impugnar o Edital e/ou Anexo(s) do Pregão; 

11.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por  
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela PROPONENTE;

11.3. APÓS A DECLARAÇÃO DA VENCEDORA NO SISTEMA, qualquer licitante poderá recorrer contra essa 
decisão do Pregoeiro, de forma imediata e motivada EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, e manifestar sua 
intenção de recorrer, apresentando  o registro da síntese de suas razões em até 02 (duas) horas após registrada no 
sistema a declaração de vencedora.  Será facultado a apresentação  das razões do recurso no prazo de 03 (três)  
dias, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias,  
que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos, para  
defesa dos seus interesses.  Precluirá o direito do licitante em recorrer a não manifestação da intenção de recurso  
ou o registro desta depois  do decorrido 02 (duas)  horas do registro da declaração de vencedora.  Equivale a  
ausência de motivação alegações genéricas, evasivas, que não atendam aos requisitos mínimos da linguagem 
como a clareza e a objetividade;

11.3.1. A  LICITANTE  DEVERÁ  CONSULTAR  REGULARMENTE  O  SISTEMA  PARA 
VERIFICAR SE FOI DECLARADA A VENCEDORA E SE ESTÁ LIBERADA A OPÇÃO PARA 
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO;  a  partir  da  liberação,  a  licitante  terá  02  (duas)  horas  para 
manifestar sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de suas razões.

11.3.1.1. Caso a declaração de vencedora não ocorra no dia da sessão de disputa de preços, o  
Pregoeiro  informará no  sítio do TJPB e/ou no  licitacoes-e data e horário em que  fará a 
declaração de vencedora, caso em que os licitantes terão 02 (duas) horas após o registro no 
sistema da declaração de vencedora para registrar sua intenção de recorrer com o registro da 
síntese de suas razões sendo-lhe facultado apresentar as razões do recurso no prazo de 03 
(três) dias, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos autos, para defesa dos seus interesses. Precluirá o direito do 
licitante  em recorrer  a  não manifestação  da intenção  de  recurso ou o registro  desta  após 
decorridos 02 (duas) horas da declaração de vencedora;

11.3.2. As razões do recurso referidas nos subitens 11.3.1 e 11.3.1.1 deverão ser apresentadas no 
mencionado prazo de 03 (três) dias, em documento original ou autenticado em cartório, juntamente 
com os documentos que demonstrem a capacidade legal do signatário do recurso;
11.3.3. O recurso deverá ser  endereçado ao Presidente  desta  Corte de Justiça  por intermédio do 
Pregoeiro no endereço e horários descritos no subitem 2.2 deste Edital;
11.3.4. O sistema licitações-e abre a opção de recurso por um prazo corrido de até 24 (vinte quatro)  
horas  para motivar seu recurso, mas faculta ao Pregoeiro a definição de um tempo menor, que é o  
caso, ainda assim permanece disponível para o fornecedor as 24 (vinte e quatro) horas, entretanto 
prevalecerá para efeito de julgamento o tempo definido neste Edital: 02 (duas) horas após registrada  
no sistema a declaração de vencedora.

11.4. A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  importará  em preclusão  do  direito  de  recurso.  Assim,  o 
Pregoeiro desconhecerá eventuais razões de recurso intempestivas, ficando  autorizado a adjudicar o objeto a  
licitante declarada vencedora;

11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
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11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório.

11.7. Não pode ser objeto de recurso as questões que deveriam ser versadas na impugnação do edital porque já 
ficaram preclusas.

12. DAS SANÇÕES

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução e a entrega do(s) produto(s) da licitação, não 
mantiver  a  proposta,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer  declaração/documentação  falsa  ou 
cometer fraude fiscal,  garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,   ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a   penalidade, e, se for o caso, descredenciado no SIREF – Sistema Integrado 
de Registro de Fornecedores da Secretaria de Administração deste Estado pelos órgãos competentes, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais;

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata ou contrato ( ou documento substitutivo 
dos contratos ex vi do art.62 da Lei nº 8.666/93),  no prazo de 05 dias úteis, contados da notificação  
do  CONTRATANTE,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  à 
penalidade de multa no percentual de 20%(vinte por cento) sobre o valor global do objeto da licitação 
(Lote).

12.3. As  demais  sanções  a  serem aplicadas,  quando  for  o  caso,  estão  previstas  na  “CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA– DAS PENALIDADES” constante da MINUTA DE CONTRATO deste edital.

13. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

13.1.  A PROPONENTE  VENCEDORA terá  o  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,  contados  a  partir  da 
convocação, para assinar o CONTRATO, comprometendo-se a executar o objeto licitado na forma descrita neste 
Edital e/ou Anexos e nas condições previstas na respectiva proposta;

13.2. No ato da assinatura, a PROPONENTE VENCEDORA deverá apresentar e/ou encaminhar documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar a Ata em nome da 
empresa, se for o caso.

14. DA RESCISÃO
14.1. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida pelas partes nos termos dos artigos 77, 78, 79 
e 80 da Lei 8.666/93, no que for cabível, bem como de acordo com o contido nos artigos 20 e 21 do Decreto  
Estadual nº 34.986/2014;

14.2. A adjudicatária declara reconhecer os direitos do Tribunal de Justiça previstos nos artigos 77 e 80 da Lei 
8.666/1993, em caso de rescisão administrativa.

14.3. O contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por  
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
das participantes da licitação. O TJPB poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura;

15.2.  A licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos  documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
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tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

15.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

15.4. Quaisquer tributos, custos, despesas, diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título,  
devendo o objeto ser executado sem ônus adicionais para o Tribunal de Justiça de Paraíba;

 
15.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação;

15.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes, por qualquer meio 
que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Paraíba;

15.7.  Os arquivos e registros digitais serão válidos para todos efeitos legais inclusive para comprovação, 
prestação de contas, auditorias internas e externas;

15.8. Após o encerramento da sessão pública e declaração da vencedora do certame, a ata será disponibilizada na 
internet para acesso livre;

15.9. Os casos não previstos neste Edital e/ou Anexos serão decididos pelo Pregoeiro, com base nas disposições 
legais pertinentes à matéria;

15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital e/ou Anexo(s), 
será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.     

16. DO FORO
16.1. Fica eleito de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de João Pessoa-PB para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste contrato com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

João Pessoa, 24 de agosto de 2015.

Marcelo Ferreira de Andrade
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. O presente Termo tem por objeto a quantificação, especificação e definição das condições para futura  
aquisição de mobiliário  destinado ao  Poder Judiciário Estadual, através do sistema de registro de preços, 
conforme quantitativos e especificações em anexo.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. O  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  na  regular  execução  de  suas  atribuições,  necessita  realizar  a  
substituição de móveis danificados, readequar layouts, mobiliar novas unidades, dentre outras. Assim sendo, 
a presente aquisição objetiva fornecer à Gerência de Material e Patrimônio os materiais necessários para o 
apoio  operacional  e  o  Registro  de  Preços  representa  o  mecanismo  mais  apropriado,  em  razão  da 
necessidade de aquisições frequentes.

2.2. O Sistema de Registro Formal de Preços não obriga o TJPB a firmar as contratações que dele poderão 
advir, permitindo, ainda, que sejam feitas contratações parceladas, até o quantitativo total previsto na Ata de 
Registro de Preços, de acordo com as necessidades já levantadas.

2.3. Justificativa para a divisão em lotes /itens

Dada a necessidade de padronização de design e acabamento dos diversos móveis componentes, como forma  
de garantir uma estética e identidade visual apropriada, razão capital da realização das compras conjuntas, 
optou-se pela divisão deste certame em 06 (seis) LOTES, sempre em respeito a mais ampla competição e  
conforme previsto no art. 23 da Lei nº 8666/93.

3. DA DISTRIBUIÇÃO DO MOBILIÁRIO:
3.1. 95% (noventa e cinco por cento) do quantitativo registrado visa atender as unidades judiciárias ligadas  
diretamente à atividade jurisdicional, a exemplo dos gabinetes de Juízes e Fóruns de todo Estado da Paraíba.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado, o padrão de excelência que se deseja alcançar e os  
resultados esperados, tendo em vista as expectativas deste Tribunal de Justiça, mostra-se significativo que as  
empresas  candidatas  demonstrem  condições,  em  proporção  razoável,  de  experiência  comprovada  no  
fornecimento de bens compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação,  
apresentando no mínimo o seguinte:

4.1.1  A licitante  deverá  comprovar,  por  meio  de  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  ter  CAPACIDADE 
TÉCNICA OPERACIONAL no fornecimento de mobiliário, incluindo assistência técnica, com no mínimo as 
seguintes características e quantidades:
a) LOTE I: 900 (novecentas) unidades de mobiliário, correspondente a aproximadamente 50% do total do  
referido lote;
b) LOTE II: 350 (trezentas e cinquenta) unidades de mobiliário, correspondente a aproximadamente 50% do 
total do referido lote;
c) LOTE III: 500 (quinhentas) unidades de cadeiras, correspondente a aproximadamente 50% do total do 
referido lote;
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d) LOTE IV: 450 (quatrocentas e cinquenta) unidades de poltronas, correspondente a aproximadamente 50% 
do total do referido lote;
4.1.2.  As empresas que participarem de mais de um lote deverão comprovar o somatório dos quantitativos  
exigidos para cada lote.
4.1.3. As comprovações poderão ser apresentadas por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica;
4.1.4.  Os atestados de capacidade técnica deverão ser  obrigatoriamente  emitidos  por  pessoa jurídica  de  
direito  público  ou  privado,  contendo  nome,  cargo  e  número  de  telefone  institucional  para  contato  do 
emitente;
4.1.5. Os atestados devem conter: A identificação da entidade que emitiu o atestado; Os locais onde foram 
executados os serviços ou estão sendo executados; A qualidade do material; Data da emissão do atestado;
4.1.6. O TJPB reserva-se o direito de fazer diligências para confirmar as informações prestadas nos atestados 
apresentados.

4.2. Catálogos ou folders de cada linha cotada, para análise de compatibilidade aos produtos licitados;
4.3. Apresentação  de  certificação  emitida  pela  ABNT,  ou  por  laboratórios  acreditado  pelo  INMETRO, 
compatível em medidas, comprovando que os produtos atendem aos requisitos contidos no mínimo para as  
normas e itens abaixo:
a) NBR – 13961/2010.– Armários nos itens Lote 2 – itens 1 ao 8;
b) NBR – 13962/2006. – Cadeiras no Lote 3 nos itens 1 ao 3;
c) NBR – 13966/2008. – Mesas no Lote 1 nos Itens 4 ao 12 e do 14 ao 17;
d) NBR – 13967/2011 – Divisórias estação no Lote 1 – item 13; e
e) NBR 9178/2003 – Cadeiras – todos os itens do Lote 3 e Lote 4 – itens 5 e 6.
4.4. Para o lote 01 - Laudo de verificação por corrosão à névoa salina ABNT 8094, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, em peças metálicas, com duração de no mínimo, 150 horas.
4.5. Certificado de Conformidade de acordo com a NBR 15878:2011- emitido pela ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Móveis - Assentos para espectadores - Requisitos e métodos de ensaios para a  
resistência e a durabilidade, bem como  laudo de ensaio de absorção sonora (NBR ISO/iec 17025:2001) – 
Poltrona para auditório nos itens 5 e 6 do Lote 04.
4.6. Comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora nº 17, do Ministério do Trabalho (Ergonomia 
–  Portaria  nº  3751,  do  Ministério  do  Trabalho  e  da  Previdência  Social,  de  23  de  novembro  de  1990),  
devidamente assinado por médico ou engenheiro que tenha especialização em ergonomia ou por profissional 
competente  certificado pela  ABERGO – Associação  Brasileira  de  Ergonomia,  para  todos  os  itens  desta 
licitação;
4.7. Para o lote I e II -  Atestado de certificação ambiental quanto à madeira utilizada na fabricação do 
mobiliário, conforme Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,  
Orçamento e Gestão, capítulo I, Art. 1º, ISO 14001:2004 – Sistema de Gestão Ambiental, certificado FSC 
(Selo de Certificação Ambiental) ou certificado de Rotulagem Ambiental conforme ISO 14020:2002 e ISO 
14024:2004.
4.8. Declaração expressa e sob as penas da lei, de que, sagrando-se vencedora do Certame, compromete-se: 

a) Comparecer à sede do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, quando convocada para a assinatura  
da Ata de Registro de Preços e do(s) respectivo(s) contrato(s), através de seu representante legal;

b) Arcar, quando solicitado pelo TJPB, com todas as despesas decorrentes dos procedimentos de análise 
ou teste probatório de qualidade dos móveis fornecidos, bem assim, com o fornecimento, sem ônus 
adicional para o TJPB, de amostras dos itens que tenha arrematado, permanecendo esta amostra no  
Almoxarifado Central, até o final da Ata de Registro de Preços, caso lhe seja homologado o Lote, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos,  contados a partir  da solicitação,  sem que isso implique em 
antecipação de entrega de material;

c) Prestar assistência técnica direta ou através de sua credenciada, num prazo máximo de 72 (setenta e  
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duas) horas úteis após a solicitação formal, sem qualquer ônus para o órgão, em qualquer Comarca 
do Estado que possua o produto adquirido neste certame;

d) manter  assistência  técnica  autorizada  (Pessoa  Jurídica)  no  Estado  da  Paraíba  com  capacidade 
operacional  para  realizar  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  do  objeto  desta 
contratação.

e) manter sede, filial ou assistência técnica autorizada em João Pessoa, Santa Rita, Bayeux ou Cabedelo 
com capacidade operacional para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do objeto 
desta contratação, durante o prazo de garantia dos produtos ofertados.

f) fornecer os móveis, objeto desta licitação, no mesmo padrão especificado neste documento por no  
mínimo 05 anos;

g) Fornecer  produtos novos,  de  primeiro uso,  industrializados/fabricados de acordo com as normas 
técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, bem assim, com prazo de  
garantia de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contados da data de recebimento definitivo dos produtos  
pelo TJPB e que atendam os seguintes fatores:

Qualidade –  todo o  processo  produtivo  pelo  qual  passa  o  móvel,  inclusive  a  matéria-prima  usada,  os  
componentes,  os  banhos  preparatórios  em  metais  livres  de  metais  pesados,  em  processos  ecológicos, 
fosfatização orgânica, colagem, pinturas, controle de qualidade, entre outros;
Durabilidade –  a  resistência  do  móvel,  seja  em relação  à  matéria-prima  utilizada,  seja  em relação  ao  
processo produtivo empregado;
Acabamento – o esmero na fabricação, tais como, junção das peças, igualdade das medidas, lixamento, 
pintura, entre outros;
Ergonomia –  a  conformidade  do móvel  com as  normas  técnicas  da ABNT – Associação  Brasileira  de 
Normas Técnicas, em especial às normas NBR 13962:2006, e NR-17 do Ministério do Trabalho (Ergonomia 
– Portaria nº 3751, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, de 23 de novembro de 1990);
Estética – o design, a robustez, os detalhes, a harmonia das linhas, entre outros;
Funcionalidade – a existência de empecilhos à movimentação dos usuários na execução das tarefas diárias,  
bem como, das peças componentes;
5. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

a) Os fornecedores deverão, a pedido do Pregoeiro, entregar  amostra(s) do(s) Lote(s) e/ou item(ns) 
que  for(em)  solicitado(s)  no  Almoxarifado  Central  do  TJPB,  situado  no  Centro  Empresarial 
Liberdade, na Av. Liberdade, nº 3230, Galpão 2, Centro, CEP 58.306-000, Bayeux-PB, de segunda a 
quinta-feira, no  horário  das  8h00 às  16h00 e  na  sexta-feira  das  8h00 às  12h00,  os  quais  serão 
repassados à  Gerência  de Arquitetura  -  GEARQ para  que  as  analise(m),  assim como,  para  que 
fique(m) a disposição dos demais licitantes ou pessoas físicas que queiram analisá-los. A referida  
amostra  ficará  em poder  do Tribunal  de Justiça  da Paraíba pelo período que a  Ata  do presente 
processo permanecer em vigor;
b) Está especificado no mobiliário,  que o produto será utilizado pela GEARQ em todas as suas 
variações, devendo, ainda, observar quais peças são aproveitadas em cada processo, se for o caso;
c) As amostras estarão sujeitos a testes de qualidade, caso necessário, sem ônus para o TJPB, e serão 
entregues mediante recibo fornecido pelo TJPB, devendo vir etiquetados com nome do licitante, lote, 
item, referência do produto e linha.
d) O  fornecedor  poderá  indicar  o  nome  de  um  representante  técnico  da  empresa  que  se 
responsabilizará pelo acompanhamento da análise das amostras;
e) quando  do  período  de  análise  dos  protótipos,  caso  haja  atraso  ou  não-comparecimento  do 
representante técnico, não acarretará adiamento na avaliação dos produtos.

6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
6.1. O prazo de garantia do objeto ora contratado, contra eventuais defeitos de transporte e fabricação dos  
produtos ofertados, sem qualquer ônus para a Administração, será de no mínimo 05 (cinco) anos para os lotes 
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I e II, e no mínimo 07 (sete) anos para os lotes III, IV e V, a contar:
a) da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  em  se  tratando  de  vícios  aparentes  ou  de  fácil 

constatação;
b) da evidência do defeito, nos casos de vícios ocultos;

6.2. Durante  o  prazo  de  garantia,  deverá  ser  efetuado  os  consertos  e  substituições  do  mobiliário  que 
apresentarem defeitos, sem qualquer custo adicional para o TJPB. O mobiliário que, após entrega e aceite, 
dentro  do  prazo  de  garantia,  apresente  defeitos  de  fabricação,  deverá  ser  substituído  em  15  dias  ou 
recuperado em 10 dias (observado o prazo da assistência técnica), contados do recebimento de comunicação 
do TJPB;
6.3. Durante o prazo de garantia,  a empresa deverá fornecer todos os esclarecimentos e as informações  
técnicas que venham a ser solicitadas pelo TJPB, sobre os materiais adquiridos e serviços executados;
6.4. Os chamados para Assistência Técnica deverão ser iniciados em até no máximo 72 (setenta e duas) horas 
e concluídos, no máximo, em 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o TJPB;
6.5. Caso seja necessário a saída do item para reparação em outro local,  deverá ser feita a substituição por  
mobiliário igual ou superior, no mesmo padrão. Este mobiliário deverá ficar à disposição do TJPB até que o  
original venha a ser consertado;
7. DO RECEBIMENTO:
7.1. O mobiliário deve ser entregue nas quantidades especificadas na Nota de Emprenho, no prazo máximo 
de  30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  do  recebimento  da  referida  Nota  de  Empenho,  acondicionados  
adequadamente,  de  forma  a  permitir  completa  segurança  durante  o  transporte,  e  será  recebido  por 
servidor(es) formalmente designado(s), obedecendo ao disposto no art.  73, inciso II, da Lei nº 8.666/93,  
observado o seguinte:
7.2. A entrega e montagem dos móveis deverão ser previamente agendadas com a Gerência de Material e 
Patrimônio do Tribunal pelos telefones (83) 3216-1413 ou (83) 3216-1634;

7.2.1.  O  recebimento  provisório  dar-se-á  no  ato  da  entrega  do(s)  produto(s),  para  posterior  
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado;
7.3. O recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias úteis contados da montagem no local indicado 
pela  GMAT,  em qualquer  uma  das  unidades  do  Poder  Judiciário  Estadual,  após  criteriosa  inspeção  e 
verificação de que o mobiliário adquirido encontra-se devidamente montado e em perfeitas condições de 
utilização, além de atender as quantidades e especificações constantes do Edital e seus anexos, da forma 
seguinte:

1. Caso  satisfatória  a  verificação,  lavrar-se-á  um Termo  de  Recebimento  Definitivo.  Se  não,  será 
lavrado um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades. Nessa hipótese, o item 
desconforme  será  rejeitado,  devendo  ser  substituído  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  
consecutivos, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas;

2. Se  a  substituição  do  item rejeitado  não  ocorrer  em até  15  (quinze)  dias  consecutivos,  estará  a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de sanções;

3. Os custos decorrentes da eventual substituição de algum produto correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA;

4. O  recebimento  não  exclui  a  responsabilidade  da  CONTRATADA pelo  perfeito  desempenho  do 
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, quando da utilização dos 
mesmos, dentro do prazo de garantia;

7.4. A Nota Fiscal/Fatura (sem qualquer rasura) deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto;
7.5. A atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) caberá ao titular da Gerência de Material e  
Patrimônio do TJPB, ou a outro servidor designado para esse fim;
7.6. O(s) representante(s) do TJPB anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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8. ESPEFICAÇÕES E QUANTIDADES
Lote 01

Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 
Item

01 MESA  DIRETOR  COMPOSTA  POR  01 
(UMA)  ESTAÇÃO  DE  TRABALHO  EM  L 
COM  EXTENSÃO  GOTA.  Medindo  Lado 
(L1)2400x800 x (L2)1600x600mm + Gota com 
diâmetro 1100 mm + Conexão em “L”, medindo 
1200x1200x600mm + Armário pedestal medindo 
800x600x730mm.
1) Tampo da estação com gota – Produzido em 
formato de “L”, em tampo único, composto por 
superfície de trabalho, e em uma das extremida-
des por uma península de formato arredondado 
utilizada para reuniões, em madeira prensada em 
MDP de no mínimo 25 mm obedecendo a varia-
ção máxima permitida, e revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces 
na cor mogno, bordas retas encabeçadas com fita 
de borda de no mínimo 2 mm, com dispositivo 
passa-cabo injetado em termoplástico de alta re-
sistência a abrasão e impacto, composto por duas 
partes.
2)  CONEXÃO de 1200x1200mm  -  Produzido 
em formato de “L”, com superfície de trabalho 
em madeira  prensada  em MDP de  no  mínimo 
25mm,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, e revestido com laminado melamínico 
de  baixa  pressão  em  ambas  as  faces,  na  cor 
mogno, com bordas retas encabeçadas com fita 
de borda  de no mínimo 2mm, com dispositivo 
passa-cabo  injetado  em  termoplástico  de  alta 
resistência a abrasão e impacto.
3) PAINEL FRONTAL DA ESTAÇÃO E DA 
CONEXÃO  -  Em  madeira  prensada  MDP 
espessura  de  no  mínimo  15mm,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  revestido  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as faces, na cor preto fosco, encabeçada com fita 
de borda de no mínimo 0,4mm.
4)  ESTRUTURA  DA  ESTAÇÃO  E  DA 
CONEXÃO -Em aço SAE 1020, base em chapa 
de  aço  estampada  com  2,0mm  de  espessura 
obedecendo a variação máxima permitida, coluna 
central em chapa de aço estampado, com travessa 
superior  em  chapa  de  aço,  coluna  de  canto 
sextavada ou cilíndrica com chapa de aço com no 
mínimo  1,06mm  de  espessura  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  dotada  de  sapata 
niveladora  e  recurso  interno  para  passagem de 
fiação.
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5) ARMARIO BAIXO TIPO     PEDESTAL  
5.1) CORPO – Em madeira prensada MDP, com 
laterais  com no mínimo 18mm de espessura,  e 
fundo  de  no  mínimo  15mm  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  revestidas  em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), em 
ambas as faces na cor mogno, encabeçadas com 
fita de poliestireno.
5  .2) TAMPO   – Produzido em madeira prensada 
MDP  de  no  mínimo  25mm  de  espessura, 
obedecendo a variação máxima permitida,  com 
as  faces  superior  e  inferior  revestidas  em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) na 
cor  mogno.  As  faces  laterais  recebem  fita  de 
borda  reta   produzida  em poliestireno  com no 
mínimo  2,0  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida.
5.3)  PORTAS  –  Produzidas  em  madeira 
prensada MDP de no mínimo 18mm de espessura 
obedecendo a variação máxima permitida,  com 
ambas  as  faces  revestidas  em  laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) na cor mogno. 
As  faces  Laterais  recebem  fita  de  borda  reta 
produzida em PVC ou similar, com no mínimo 
1mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  colada  pelo  processo  Hot 
Melt. Dobradiças em aço, tipo caneco, diâmetro 
mínimo  de  35mm,  fabricada  em  aço  de  alta 
resistência,  automática  com  tecnologia  silent 
systm (ou similar) que permite fechamento suave 
das  portas  através  de  um  sistema  com  micro 
pistão hidráulico,  com amortecedor integrado a 
dobradiça. Sistema de montagem com calço tipo 
click,  evitando  o  uso  de  parafusos,  regulagem 
horizontal  livre  e  ajuste  lateral  integrado,  com 
ângulo de abertura mínimo de 105º para as portas 
com  recobrimento  total,  com  sistema  de 
alojamento interno na madeira para um melhor 
acabamento  do  móvel.  Sistema  de  puxadores 
embutidos  injetados  em  ABS,  produzido  em 
formato retangular com raios ergonômicos na cor 
prata ou similar. 
5.4) PRATELEIRAS - 01 em madeira prensada 
MDP  de  no  mínimo  18mm  obedecendo  a 
variação máxima permitida,  revestida nas faces 
superior e inferior em laminado melamínico de 
baixa  pressão  (BP)  na  cor  mogno,  as  bordas 
laterais  recebem fitas  de  borda  reta  produzidas 
em PVC ou similar com no mínimo 0,5mm de 
espessura  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, coladas pelo processo Hot melt. Para 
cada prateleira  regulável  devera ter  um reforço 
em estrutura tubular de secção oblongo, em aço. 
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As laterais devem ter possibilidade de mudança 
de  posição  da  prateleira,  no  mínimo  a  cada 
100mm  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida.
5.5)  BASE - Em aço com 4 niveladores de altura 
com rosca M10 e com base em polipropileno. A 
regulagem dos niveladores é  feita  internamente 
na  base  do  armário,  rodapé  confeccionado  em 
chapa metálica com no mínimo 18,5 x 37 mm, e 
no  mínimo  1,5mm de  espessura  obedecendo  a 
variação máxima permitida.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
Características específicas:
Dimensões  do  armário  pedestal: 
800x600x740mm  (C  x  P  x  H)  obedecendo  a 
variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

02 MESA EM L COM PENINSULA, MEDINDO 
1800 x1600mm COM COMPLEMENTO DE 
100X60
1) TAMPO – Único produzido em formato de 
"L", composto por superfície de trabalho, e em 
uma  das  extremidades  por  uma  península  de 
formato arredondado utilizada para reuniões, em 
madeira prensada MDP de 25mm, obedecendo a 
variação  máxima  permitida,  revestida  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as  faces,  bordas  retas  encabeçadas com fita  de 
borda  de  2  mm  em  PVC  ou  similar,  com 
dispositivo passa-cabo injetado em termoplástico 
de alta resistência a abrasão e impacto, composto 
por duas partes.
2)  PAINEL  -Em  madeira  prensada  MDP 
espessura  de  15mm,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  revestido  com  laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
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encabeçada com fita de borda 0,4mm da cor do 
melamínico,  fixado  a  estrutura  através  de 
parafuso de zamak.
3) ESTRUTURA –Em chapa de aço estampada 
com 2,0mm de espessura obedecendo a variação 
máxima permitida,  coluna central  em chapa de 
aço  estampado  com  no  mínimo  1,06mm  de 
espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, com perfil interno em  polipropileno e 
largura  de  no  mínimo  160mm,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, travessa superior em 
chapa  de  aço,  coluna  de  canto  sextavada  ou 
cilíndrica  com  chapa  de  aço  com  no  mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, dotada de sapata niveladora e 
recurso interno para passagem de fiação.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixada  ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Medidas:  (L1)1800x800  x  (L2)1600x600  x 
(H)730mm,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

03 MESA EM L COM PENINSULA, MEDINDO 
2100 x1800mm COM COMPLEMENTO DE 
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100X60
1) TAMPO – Único produzido em formato de 
"L", composto por superfície de trabalho, e em 
uma  das  extremidades  por  uma  península  de 
formato arredondado utilizada para reuniões, em 
madeira  prensada  MDP de no mínimo 25mm, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, 
revestida  com  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão em ambas as faces na cor mogno, bordas 
retas encabeçadas com fita de borda de 2 mm em 
PVC  ou  similar,  com  dispositivo  passa-cabo 
injetado  em termoplástico  de  alta  resistência  a 
abrasão e impacto, composto por duas partes.
2)  PAINEL  – Em  madeira  prensada  MDP 
espessura de no mínimo  15mm, obedecendo a 
variação  máxima  permitida,  revestido  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as faces na cor preto fosco, encabeçada com fita 
de borda 0,4mm da cor do melamínico, fixado a 
estrutura através de parafuso de zamak.
3) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampada 
com 2,0mm de espessura obedecendo a variação 
máxima permitida,  coluna central  em chapa de 
aço  estampado  com  no  mínimo  1,06mm  de 
espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, com perfil interno em  polipropileno e 
largura  de  no  mínimo  160  mm,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, travessa superior em 
chapa  de  aço,  coluna  de  canto  sextavada  ou 
cilíndrica  com  chapa  de  aço  com  no  mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, dotada de sapata niveladora e 
recurso interno para passagem de fiação.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixada  ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Medidas:  (L1)1800x800  x  (L2)1600x600  x 
(H)730mm,  obedecendo  a  variação  máxima 
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permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

04 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais do 
tampo recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida, 
com guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  com  borda  em  termoplástico,  fixado 
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através de tambores e parafusos do tipo minifix 
com tampa de acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensão 600x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

05 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
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organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
Características específicas:
Dimensão 800x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
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Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

06 MESA RETA.
1)TAMPO  -  Produzido  em  formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.

100 R$ 740,00 R$ 74.000,00
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FIXAÇÃO  –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
Características específicas:
Dimensão 1000x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

07 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 

100 R$ 780,00 R$ 78.000,00
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termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa 
Características específicas:
Dimensão  1200x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

08 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 

100 R$ 890,00 R$ 89.000,00
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duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2)ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
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Características específicas:
Dimensão 1400x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

09 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em madeira  prensada   MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 

50 R$ 890,00 R$ 44.500,00
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laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensão  1600x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

10 MESA DELTA 
1)TAMPO –  Produzido  em  formato  angular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  acabamento 
nas  duas  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  (BP)  na  cor  mogno.  As  faces 
laterais  dos tampos recebem fita  de borda reta 
produzida em PVC ou similar com espessura de 
no mínimo 2mm.
2)  ESTRUTURAS  -   Metálica  composta  por 
coluna central em chapa de aço estampado, com 
possibilidade  de  passagem  de  cabos  na  parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 

100 R$ 1.561,00 R$ 156.100,00

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior. Uma estrutura central metálica em tubo 
de  aço  de  no  mínimo  70x70  com  espessura 
mínima  de  1,2mm,  dotado  de  duas  saídas  de 
cabos  na  parte  superior  da  coluna,  com 
acabamento  injetado  em  ABS  ou  material 
similar,  apoio  superior  em  chapa  de  aço  com 
mínimo  de  3  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  sapata  regulável 
com  rosca  métrica  injetada  em  polietileno  ou 
material com qualidade superior.
3)  PAINEIS  -  Frontal  produzido  em  madeira 
prensada MDP de no mínimo 15mm, obedecendo 
a  variação  máxima  permitida,  revestido  em 
ambas  as  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  na  cor  preto  fosco,   laterais 
recebem perfil de borda reta produzida em PVC 
ou similar,  fixado através tambores e parafusos 
do tipo minifix com tampa de acabamento na cor 
do melamínico.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixadas ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e Pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
1600x1600x730 e 600 x 600mm (L1xL2xH) e 
(P1xP2),  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
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que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

11 MESA DELTA
1)TAMPO –  Produzido  em  formato  angular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar  com espessura de no  mínimo 
2mm.
2)ESTRUTURAS   -   Metálica  composta  por 
coluna central em chapa de aço estampado, com 
possibilidade  de  passagem  de  cabos  na  parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior. Uma estrutura central metálica em tubo 
de  aço  de  no  mínimo  70x70  com  espessura 
mínima  de  1,2mm,  dotado  de  duas  saídas  de 
cabos  na  parte  superior  da  coluna,  com 
acabamento  injetado  em  ABS  ou  material 
similar,  apoio  superior  em  chapa  de  aço  com 
mínimo  de  3  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  sapata  regulável 
com  rosca  métrica  injetada  em  polietileno  ou 
material com qualidade superior.
3) 2 PAINEIS  - Frontal produzido em madeira 
prensada MDP de no mínimo 15mm, obedecendo 
a  variação  máxima  permitida,  revestido  em 
ambas  as  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  na  cor  preto  fosco,   laterais 
recebem perfil de borda reta produzida em PVC 
ou similar,  fixado através tambores e parafusos 
do tipo minifix com tampa de acabamento na cor 
do melamínico.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
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mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixadas ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e Pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
1400x1400x730 e 600 x 600mm (L1xL2xH) e 
(P1xP2),  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

12 MESA DELTA
1)TAMPO –  Produzido  em  formato  angular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar  com espessura de no  mínimo 
2mm.
2) 2 ESTRUTURAS  -   Metálica composta por 
coluna central em chapa de aço estampado, com 
possibilidade  de  passagem  de  cabos  na  parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
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de  espessura  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior. Uma estrutura central metálica em tubo 
de  aço  de  no  mínimo  70x70  com  espessura 
mínima  de  1,2mm,  dotado  de  duas  saídas  de 
cabos  na  parte  superior  da  coluna,  com 
acabamento  injetado  em  ABS  ou  material 
similar,  apoio  superior  em  chapa  de  aço  com 
mínimo  de  3  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  sapata  regulável 
com  rosca  métrica  injetada  em  polietileno  ou 
material com qualidade superior.
3)  PAINEIS  -  Frontal  produzido  em  madeira 
prensada MDP de no mínimo 15mm, obedecendo 
a  variação  máxima  permitida,  revestido  em 
ambas  as  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  na  cor  preto  fosco,   laterais 
recebem perfil de borda reta produzida em PVC 
ou similar,  fixado através tambores e parafusos 
do tipo minifix com tampa de acabamento na cor 
do melamínico.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixadas ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e Pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
1200x1200x730 e 600 x 600mm (L1xL2xH) e 
(P1xP2),  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
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Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

13 ESTAÇÃO  DE  TRABALHO  PARA  4 
LUGARES EM "X".
1)TAMPOS  -  Em  formato  de  "L"  inteiriço 
produzido  em  madeira  prensada  MDP  com 
espessura  de  no  mínimo  25mm,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  revestido  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as faces, na cor mogno, bordas retas encabeçadas 
com  fita  em  poliestireno  ou  similar  com 
espessura  de  2,0mm,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, na mesma cor do tampo, com 
fixação a estrutura através de mão francesa em 
aço  SAE  1010/20  com  1,9mm  de  espessura, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, e 
sistema  de  divisão  de  cabos  através  de  três 
canaletas  internas  em  chapa  de  aço,  com 
acabamento  em  pintura  epóxi  e  tratamento 
superficial anticorrosivo, fixada aos pés por meio 
de parafusos métricos M6.
2)  PAINEIS  DIVISÓRIA-  Painel  dotado  de 
orifícios para passagem de fiação interna, tanto 
na  horizontal  como  na  vertical,  a  armação 
empilhável constituída de estrutura em alumínio 
extrusado com liga 6063-T5, com espessura de 
10 cm obedecendo a variação máxima permitida, 
sem uso de soldas, fixadas através de encaixes na 
própria  face,  parte  superior  poderá  receber  a 
tampa de armação e ponteiras plásticas injetadas 
em  polietileno  da  mesma  cor  do  painel,  com 
rodapé metálico em alumínio extrusado com liga 
6063-T5 com passagem interna de fiação, e parte 
superior  acima  do  tampo  de  trabalho  com 
passagem  interna  de  fiação  e  estrutura  de 
tomadas  com  05  saídas  para  elétrica,  dados  e 
voz, face removível de fácil encaixe. Painel com 
capacidade  de  variação  de  altura  sem  a 
desmontagem  da  ilha  de  trabalho,  apenas  por 
encaixe,  possibilitando  o  aumento  das  alturas 
utilizando os mesmos painéis existentes,  sem o 
uso de parafusos.
3)  CUBO  DE  CONEXÃO  PARA PAINÉIS 
DIVISÓRIOS -  -Composto  de  4  peças 
estampadas em aço SAE 1020 com 3,00 mm de 
espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida,  unidas entre si através de solda tipo 
mig,  com  tratamento  superficial  por  zincagem 
em processo de banhos de imersão.
4) TAMPA DA ARMAÇÃO Em formato curvo 
em  alumínio,  fixada  através  de  encaixe  com 

100 R$ 12.190,00 R$ 1.219.000,00

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

faces  inferiores internas em chapas de madeira 
aglomerada  de  10mm,  revestida  em  laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces 
e faces superiores e faces externas em chapa de 
MDP  de  10mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, revestida em tecido 
100 % poliéster, com sapatas em polietileno com 
regulagem de altura.
ACABAMENTO -  Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante  e 
pintura eletrostática epóxi-pó.
Características específicas:
Dimensões da Estação:  (4)  1,20 X 1,20 X 60 (L 
x P) obedecendo a variação máxima permitida
Dimensão das divisórias: (4) 1,20x1,05x0,10cm 
(L  x  H  x  E)  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

14 MESA  DE  REUNIÃO  REDONDA 
DIAMETRO DE (1,20M).
1)  TAMPO  –  Produzido  em  formato  circular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  inferior  e  superior  em  laminado 
melânico de baixa pressão (BP) na cor mogno. 
As  faces  laterais  dos  tampos  recebem  fita  de 
borda  reta  produzida  em PVC ou  similar  com 
espessura de no mínimo 2mm.
2)ESTRUTURA – Pé tipo disco,  com travessa 
de  base  do  tampo  com  fixação  em  4  pontos 
equidistantes a 300mm entre si,  em formato de 
“X”  confeccionado  em  alumínio  fundido  com 
espessura  de  7,5mm,  nervuras  de  reforço  com 
6,5mm  de  espessura,  acabamento  em  pintura 
epóxi na cor preta, com fixação à coluna central 
através  de  uma  haste  com  rosca  total 
M10x700mm,  composta  por  uma  porca  M10 
soldada  na  sua  extremidade  superior,  sendo 

50 R$ 1.010,00 R$ 50.500,00
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fixada na parte inferior do disco através de duas 
porcas M10, coluna central de 3’ com espessura 
de 1,5mm e altura  de 620mm, acabamento em 
aço escovado ou pintura epóxi na cor preta, base 
em formato de disco com Ø685mm, espessura de 
1,5mm, acabamento em aço pintura epóxi na cor 
preta.
3) FIXAÇÃO –  sistema  de  fixação  nas 
estruturas, tampo e painel frontal, fixado através 
de  bucha  e  parafuso  com  rosca  milimétrica, 
facilitando a montagem e desmontagem da mesa 
sem danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas peças metálicas devem 
receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensão: Ø 1200x740mm(ØxH) obedecendo 
a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

15 MESA  DE  REUNIÃO  COM  FORMATO 
OVAL

1-TAMPO - Bipartido com formato ovalado em 
madeira  prensada  MDP com  espessura  de  no 
mínimo 25 mm, obedecendo a variação máxima 
permitida, revestimento laminado melamínico de 
baixa pressão em ambas as faces na cor mogno, 
com bordas arredondadas fita de PVC com 3 mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida,  na  cor  do  laminado.  Fixação  à 
estrutura  através  de  parafusos  auto-atarraxantes 
para madeira.
2)  04   ESTRUTURAS  METÁLICA -Base 
metálica  com coluna  central  em  chapa  de  aço 
SAE  1020,  passagem  de  fiações  e  tampa 
removível em chapa de aço estampado com no 
mínimo  1,06mm  de  espessura  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  largura  de  no 
mínimo 160 mm, obedecendo a variação máxima 
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permitida, base estampada em chapa SAE 1020 
com  espessura  de  1,9mm,  sapatas  reguláveis, 
produzidas em formato redondo com rosca M8 
injetadas  em  polietileno  copolímero  de  alta 
resistência a impactos e abrasão.
3)  02  (dois)  PAINEL  FRONTAL  –  Painel 
frontal em madeira prensada MDP com espessura 
mínima  de  15  mm,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, revestido em ambas as faces 
na  cor  preto  fosco,  fixação  do  painel  frontal 
através  de  parafuso  de  zamak  e  o  tampo  na 
estrutura  com  parafuso  e  bucha  metálica  com 
rosca milimétrica.
4)  02 CAIXAS DE ELETRIFICAÇÃO-  Para 
distribuição  de  pontos  de  energia,  telefonia  e 
lógica,  medindo  115  x  265mm  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  corpo  em   ABS 
fixado a aba através de 04 parafusos e fixação ao 
tampo  através  de  04  parafusos  para   madeira. 
Três tomadas de energia alimentadas por cabo de 
três  fios  com prensa  cabos  na  extremidade  da 
caixa e conector para espera de fios. Três blocos 
para  conectores  RJ45 padrão   Keystone  e  dois 
blocos  cegos  para  ampliação,  aba  superior  e 
tampa  em  alumínio  injetado  e  abertura  de  no 
mínimo 10 mm para passagem de cabos, abertura 
da  tampa  tipo  basculante,  com  tratamento 
superficial fosfatizante e acabamento em pintura 
epóxi.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensões 240 x 120 cm (C x L) obedecendo a 
variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

16 MESA AUDIÊNCIA
MESA  DE  REUNIÃO  COM  FORMATO 

50 R$ 2.210,00 R$ 110.500,00

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

RETANGULAR
1-TAMPO  -  Produzido  em  formato  retangular 
em madeira prensada MDP com espessura de no 
mínimo 25 mm, obedecendo a variação máxima 
permitida, revestimento laminado melamínico de 
baixa  pressão  MDP em ambas  as  faces  na  cor 
mogno,  com bordas  arredondadas  fita  de  PVC 
com  2mm  de  espessura  na  cor  do  laminado. 
Fixação  à  estrutura  através  de  parafusos  auto-
atarraxantes para madeira.
2) ESTRUTURA METÁLICA – Base metálica 
com coluna central  em chapa de aço SAE 1020, 
passagem  de  fiações  e  tampa  removível  em 
chapa de aço estampado a frio com no mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  largura  de  no  mínimo  160 
mm, base estampada em chapa SAE 1020 com 
espessura  de  1,9mm,  sapatas  reguláveis 
produzido  em formato  redondo  com rosca  M8 
injetadas  em  polietileno  copolímero  de  alta 
resistência a impactos e  abrasão.
3)  PAINEL  FRONTAL -  Painel  frontal  em 
madeira  prensada  MDP com espessura  mínima 
de  15mm  revestido  em  ambas  as  faces, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, 
fixação do painel frontal através de parafuso de 
zamak e  o  tampo na  estrutura  com parafuso  e 
bucha metálica com rosca milimétrica.
4)  CAIXA  DE  ELETRIFICAÇÃO -  Para 
distribuição  de  pontos  de  energia,  telefonia  e 
lógica, medindo 115 x 265 mm, corpo em ABS 
fixado a aba através de no mínimo 04 parafusos e 
fixação  ao  tampo  através  de  no  mínimo  04 
parafusos para madeira. Três tomadas de energia 
alimentadas  por  cabo  de  três  fios  com  prensa 
cabos na extremidade da caixa e  conector para 
espera de fios. Três blocos para conectores RJ45 
padrão  Keystone  e  dois  blocos  cegos  para 
ampliação.  Aba  superior  e  tampa  em alumínio 
injetado e abertura  de no mínimo 10 mm para 
passagem  de  cabos,  abertura  da  tampa  tipo 
basculante,  com  tratamento  superficial 
fosfatizante e acabamento em pintura epóxi pó.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO  - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
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Características específicas:
Dimensões: 240 x 100 cm (C x L), obedecendo a 
variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

17 MESA AUDIÊNCIA
MESA  DE  REUNIÃO  COM  FORMATO 
RETANGULAR
1-TAMPO  -  Produzido  em  formato  retangular 
em madeira prensada MDP com espessura de no 
mínimo 25 mm, obedecendo a variação máxima 
permitida, revestimento laminado melamínico de 
baixa  pressão  MDP em ambas  as  faces  n acor 
mogno,  com bordas  arredondadas  fita  de  PVC 
com  2mm  de  espessura  na  cor  do  laminado. 
Fixação  à  estrutura  através  de  parafusos  auto-
atarraxantes para madeira.
2) ESTRUTURA METÁLICA – Base metálica 
com coluna central em chapa de aço SAE 1020, 
passagem  de  fiações  e  tampa  removível  em 
chapa de aço estampado a frio com no mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  largura  de  no  mínimo 
160mm,  base  estampada  em  chapa  SAE  1020 
com  espessura  de  1,9mm,  sapatas  reguláveis 
produzido  em formato  redondo  com rosca  M8 
injetadas  em  polietileno  copolímero  de  alta 
resistência a impactos e  abrasão.
3)  PAINEL  FRONTAL  -  Painel  frontal  em 
madeira  prensada  MDP com espessura  mínima 
de  15mm  revestido  em  ambas  as  faces, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, 
fixação do painel frontal através de parafuso de 
zamak e  o  tampo na  estrutura  com parafuso  e 
bucha metálica com rosca milimétrica.
4)  CAIXA  DE  ELETRIFICAÇÃO -  Para 
distribuição  de  pontos  de  energia,  telefonia  e 
lógica,  medindo 115 x 265mm, corpo em ABS 
fixado a aba através de 04 parafusos e fixação ao 
tampo através de 04 parafusos para madeira. Três 

50 R$ 1.700,00 R$ 85.000,00
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tomadas de energia alimentadas por cabo de três 
fios com prensa cabos na extremidade da caixa e 
conector  para  espera  de  fios.  Três  blocos  para 
conectores RJ45 padrão Keystone e dois blocos 
cegos para ampliação. Aba superior e tampa em 
alumínio  injetado  e  abertura  de  no  mínimo 10 
mm para passagem de cabos, abertura da tampa 
tipo  basculante,  com  tratamento  superficial 
fosfatizante e acabamento em pintura epóxi.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO  - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensões: 200 x 100 cm (C x L), obedecendo a 
variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

18 GAVETA RETRATIL
Suporte  retrátil  para  teclado  composto  de 
superfície de apoio para teclado , confeccionado 
em madeira  aglomerada MDP com no mínimo 
18  mm  de  espessura,  revestido  com  laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente  a  abrasão,  encabeçado  com  fita  de 
poliestireno em todos os lados, superfície visível 
texturizada com espessura de 0,5 mm com alta 
resistência  a  impactos.  Estruturado  através  de 
duas travessas confeccionadas em ferro chato de 
1/8”x1”  em  forma  de  “C/U”  que  permitem  a 
fixação ao tampo e ao sistema de deslizamento. 
Sistema  de  deslizamento  através  de  corrediça 
fabricada  em  aço  laminado  SAE  1020  com 
deslizamento  suave  através  de  roldanas  de 
poliacetal  autolubrificada  com  tratamento 

100 R$ 185,00 R$ 18.500,00
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anticorrosivo  fosfatizante  e  acabamento  em 
pintura epóxi pó preto fosco, fixadas através de 
parafuso  autocortante  tipo  chipboard  para 
madeira  e  parafuso  métrico.  Medindo 
510x250mm.
Variação  máxima  de  (+/-) 5%  (cinco  por 
cento)nas dimensões.

19 GAVETEIRO  VOLANTE  COM  TRÊS 
GAVETAS    medindo  0.40x0.50x0.58m   
(considerando  a  altura  dos  rodízios),  com  as 
seguintes características mínimas:
a)  tampo superior confeccionado em MDP com 
no  mínimo  25mm  de  espessura,  revestido  em 
ambas  as  faces  com  laminado  melamínico 
madeirado na cor mogno, com borda frontal em 
PVC 180° arredondado na parte frontal e reta nas 
laterais  em poliestireno  com espessura  mínima 
de  2mm,  respeitando  a  tonalidade  da  cor  do 
laminado melamínico;
b) laterais  e  fundo  em madeira  MDP com no 
mínimo 18mm de espessura, acabamento em fita 
poliestireno reta com espessura mínima de 2mm 
nas  laterais,  e  no  tampo   com  bordas 
arredondadas fita de PVC com 2mm de espessura 
na cor do laminado;
c) frentes das gavetas em madeira MDP com no 
mínimo  18mm  de  espessura  na  cor  mogno, 
acabamento  em  fita  poliestireno  reta  com 
espessura mínima de 2mm, e fundo em madeira 
aglomerada com no mínimo 18mm de espessura 
na cor preto fosco;
d) sistema  de  fixação  no  tampo e  corpo,  feito 
através  de  bucha  e  parafuso  com  rosca 
milimétrica,  facilitando  a  montagem  e 
desmontagem  sem  danificar  o  produto,  com 
puxadores embutidos na cor preto fosco, rodízios 
e fechadura para travamento simultâneo das 03 
gavetas com chave dobrável;
e) Gavetas confeccionadas em chapa de aço #26, 
dobrada e soldada através de eletro-fusão, com 
deslizamento  suave  sobre  corrediças  em  aço, 
roldanas em nylon e eixos em aço.
Variação  máxima  de  (+/-) 5%  (cinco  por  
cento)nas dimensões.

400 R$ 990,00 R$ 396.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 3.732.400,00

LOTE 02
Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 ARMÁRIO  BAIXO  medindo 

0.90x0.47x0.74m, com as seguintes caracterís-
100 R$ 980,00 R$ 98.000,00
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ticas mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no  mínimo  25mm  de  espessura  revestido  em 
ambas  as  faces  com  laminado  melamínico 
madeirado na cor mogno, com borda frontal em 
PVC 180° arredondado na parte frontal e reta nas 
laterais  em poliestireno  com espessura  mínima 
de  2mm,  respeitando  a  tonalidade  da  cor  do 
laminado melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm  de  espessura,  acabamento  em  fita 
poliestireno reta com espessura mínima de 2mm 
e  fundo  em  madeira  MDP,  com  no  mínimo 
18mm  de  espessura,  acabamento  em  laminado 
melamínico  na  cor  mogno  em ambas  as  faces 
para  as  laterais  e  o  fundo,  e  internamente 
contando  com  uma  prateleira  regulável  com 
mesmo acabamento externo, e possuindo ainda, 
sustentação da prateleira em aço com capacidade 
de suportar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo,  feito  através  de  bucha  e  parafuso  com 
rosca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e 
desmontagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro com abertura  de  no  mínimo 
270º  em  MDP  com  no  mínimo  18mm  de 
espessura, com acabamento em fita poliestireno 
reta  com  espessura  mínima  de  2mm,  com 
acabamento  em  laminado  melamínico  na  cor 
preto fosco em ambos os lados e com puxadores 
embutidos em polipropileno na cor preto fosco. 
Portas  com  fechadura  travamento  simultâneo 
superior e inferior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa, com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação  máxima  de  (+/-) 5%  (cinco  por  
cento)nas dimensões.

02 ARMÁRIO  BAIXO  medindo 
0.90x0.47x0.74m, com as seguintes caracterís-
ticas mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do na cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima de 

100 R$ 1.150,00 R$ 115.000,00
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2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  e divisão vertical  em madeira  MDP 
com acabamento  em fita  poliestireno  reta  com 
espessura mínima de 2mm e fundo em madeira 
MDP, com no mínimo 18mm de espessura, aca-
bamento em laminado melamínico na cor mogno 
em ambas as faces para as laterais e o fundo, e 
internamente contando com duas prateleira regu-
lável  com  mesmo  acabamento  externo,  e  pos-
suindo ainda,  sustentação  da  prateleira  em aço 
com capacidade de suportar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas de correr em MDP com no mínimo 
18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

03 ARMÁRIO BAIXO medindo 0.80x0.47x0.74m, 
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm de espessura, acabamento em fita poliesti-
reno reta com espessura mínima de 2mm e fundo 
em madeira MDP, com no mínimo 18mm de es-
pessura,  acabamento  em  laminado  melamínico 
na cor mogno em ambas as faces para as laterais 
e  o  fundo,  e  internamente  contando  com uma 
prateleira regulável com mesmo acabamento ex-

100 R$ 980,00 R$ 98.000,00
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terno, e possuindo ainda, sustentação da pratelei-
ra em aço com capacidade de suportar no míni-
mo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro  com abertura  de  no  mínimo 
270º em MDP com no mínimo 18mm de espes-
sura,  com acabamento em fita  poliestireno reta 
com espessura mínima de 2mm, com acabamento 
em laminado melamínico na cor preto fosco em 
ambos os lados e com puxadores embutidos em 
polipropileno na cor preto fosco. Portas com fe-
chadura travamento simultâneo superior  e  infe-
rior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

04 ARMÁRIO BAIXO   medindo 0.80x0.47x0.74m,   
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal, e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais e divisão vertical em madeira MDP de 
no mínimo 18mm de espessura, com acabamento 
em fita poliestireno reta com espessura mínima 
de 2mm e fundo em madeira MDP, com no míni-
mo 18mm de espessura, acabamento em lamina-
do melamínico na cor mogno em ambas as faces 
para as laterais e o fundo, e internamente contan-
do  com  duas  prateleira  regulável  com  mesmo 
acabamento externo, e possuindo ainda, sustenta-
ção da prateleira em aço com capacidade de su-
portar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  correr  em MDP com  no  mínimo 

50 R$ 1.100,00 R$ 55.000,00
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18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado.
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

05 ARMÁRIO ALTO   medindo 0.90x0.47x1.63m,   
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm de espessura, acabamento em fita poliesti-
reno reta com espessura mínima de 2mm e fundo 
em madeira MDP, com no mínimo 18mm de es-
pessura,  acabamento  em  laminado  melamínico 
na cor mogno em ambas as faces para as laterais 
e o fundo, e internamente contando com três pra-
teleiras  reguláveis  com mesmo acabamento ex-
terno, e possuindo ainda, sustentação da pratelei-
ra em aço com capacidade de suportar no míni-
mo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro  com abertura  de  no  mínimo 
270º em MDP com no mínimo 18mm de espes-
sura,  com acabamento em fita  poliestireno reta 
com espessura mínima de 2mm, com acabamento 
em laminado melamínico na cor preto fosco em 
ambos os lados e com puxadores embutidos em 
polipropileno na cor preto fosco. Portas com fe-
chadura travamento simultâneo superior  e  infe-
rior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 

100 R$ 1.797,00 R$ 179.700,00
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em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

06 ARMÁRIO ALTO  medindo  0.90x0.47x1.63m, 
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  e  divisão  vertical  em madeira  MDP 
com no mínimo 18mm de espessura, acabamento 
em fita poliestireno reta com espessura mínima 
de 2mm e fundo em madeira MDP, com no míni-
mo 18mm de espessura, acabamento em lamina-
do melamínico na cor mogno em ambas as faces 
para as laterais e o fundo, e internamente contan-
do  com  duas  prateleira  regulável  com  mesmo 
acabamento externo, e possuindo ainda, sustenta-
ção da prateleira em aço com capacidade de su-
portar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  correr  em MDP com  no  mínimo 
18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado.
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

100 R$ 1.895,00 R$ 189.500,00
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07 ARMÁRIO ALTO    medindo 0.80x0.47x1.63m,   
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm de espessura, acabamento em fita poliesti-
reno reta com espessura mínima de 2mm e fundo 
em madeira MDP, com no mínimo 18mm de es-
pessura,  acabamento  em  laminado  melamínico 
na cor mogno em ambas as faces para as laterais 
e o fundo, e internamente contando com três pra-
teleira regulável com mesmo acabamento exter-
no, e possuindo ainda, sustentação da prateleira 
em aço com capacidade de suportar no mínimo 
30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro  com abertura  de  no  mínimo 
270º em MDP com no mínimo 18mm de espes-
sura,  com acabamento em fita  poliestireno reta 
com espessura mínima de 2mm, com acabamento 
em laminado melamínico na cor preto fosco em 
ambos os lados e com puxadores embutidos em 
polipropileno na cor preto fosco. Portas com fe-
chadura travamento simultâneo superior  e  infe-
rior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado.
Variação máxima de 5% nas dimensões.

100 R$ 1.750,00 R$ 175.000,00

08 ARMÁRIO ALTO   medindo 0.80x0.47x1.63m,   
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-

50 R$ 1.800,00 R$ 90.000,00
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do melamínico;
b) laterais  e  divisão  vertical  em madeira  MDP 
com no mínimo 18mm de espessura, acabamento 
em fita poliestireno reta com espessura mínima 
de 2mm e fundo em madeira MDP, com no míni-
mo 18mm de espessura, acabamento em lamina-
do melamínico na cor mogno em ambas as faces 
para as laterais e o fundo, e internamente contan-
do  com  duas  prateleira  regulável  com  mesmo 
acabamento externo, e possuindo ainda, sustenta-
ção da prateleira em aço com capacidade de su-
portar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  correr  em MDP com  no  mínimo 
18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 1.000.200,00

LOTE 03
Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR, ESPAL-

DAR BAIXO, COM BRAÇOS:
Características mínimas;
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura  fixa  contínua  em tubo  de  aço 
curvado com diâmetro de 25,40mm e espes-
sura de 2,25 mm e placa do assento em aço 
estampado de 3,00 mm, totalmente soldada 
por sistema MIG e acabamento de superfície 
pintada, dotada de deslizadores em polipropi-
leno;
2 – ASSENTO:

100 R$ 852,00 R$ 85.200,00
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a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm. União do 
assento e encosto através de chapa de aço 
revestido em polipropileno. Capa de proteção 
e acabamento injetada em polipropileno.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)assento: Profundidade mínima do assento 
de 470mm e largura mínima do assento de 
490mm.
b)encosto: Altura total do encosto ao piso mí-
nima  de  905mm  e  largura  mínima  de 
430mm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a)  Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

02 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ES-
PALDAR MÉDIO OPERACIONAL:
Características mínimas;
1-ESTRUTURA:
a)  Base  com  5  patas  em  resina  de 
engenharia, poliamida  (nylon 6),  e fibra de 
vidro (30%). Com  alojamento para engate do 
rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o 
uso de buchas de fixação; 

100 R$ 1.594,00 R$ 159.400,00
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b)Rodízio duplo, com rodas de 50 mm de diâ-
metro injetadas em resina de engenharia po-
liamida (nylon 6) e bandagem em poliuretano 
para piso duro, eixo vertical em aço trefilado 
e eixo horizontal também em aço trefilado. O 
eixo vertical é dotado de anel elástico em aço 
que possibilita acoplamento fácil e seguro à 
base;
c)Coluna de regulagem de altura por aciona-
mento a gás através de alavanca situado na 
parte inferior do assento. Pistões a gás com 
capa  telescópica  injetada  em  polipropileno 
texturizado.
2-MECANISMO:
a) Mecanismo com corpo injetado em liga de 
alumínio  sob  pressão  e  placa  superior  em 
chapa de aço estampada 3mm de espessura, 
com sincronismo em sua regulagem, manten-
do o apoio lombar permanente. Deverá ser 
acionado através de alavanca na parte infe-
rior do assento, permitindo movimento sincro-
nizado entre o encosto e o assento com pro-
porção de 2 por 1 respectivamente e o blo-
queio do movimento em 4 posições. Deverá 
Possuir ajuste de tensão possibilitando ade-
quar o movimento livre flutuação do encosto 
ao biótipo do usuário e acoplamento para su-
porte  para  encosto  e  sistema  anti-impacto 
para o encosto o que impede o choque do 
encosto  com  o  usuário  ao  desbloquear  o 
mesmo.
3 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
4 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com  espessura  mínima  de  38mm.  Suporte 
para encosto com regulagem de altura auto-
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mática que dispensa o uso de botão ou maní-
pulo para o acionamento,  com no mínimo 6 
níveis de ajuste. União do assento e encosto 
através de chapa de aço revestido em poli-
propileno. Capa de proteção e acabamento 
injetada em polipropileno.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)assento: assento: Profundidade mínima do 
assento de 450mm e largura mínima do as-
sento de 480mm;
b)encosto: Altura total do encosto até o piso 
mínima  de  1.083mm  e  largura  mínima  de 
430mm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a) Apoio de braço, alma interna de aço reves-
tido em polipropileno de alta resistência, com 
apoio de braço em polipropileno, com regula-
gem de altura através de botão ao lado.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

03 CADEIRA  GIRATÓRIA  COM  BRAÇOS, 
TIPO DIGITADOR:
Características  mínimas;
1-ESTRUTURA:
a)  Base  com  5  patas  em  resina  de 
engenharia, poliamida  (nylon 6),  e fibra de 
vidro (30%). Com  alojamento para engate do 
rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o 
uso de buchas de fixação; 
b)Rodízio duplo, com rodas de 50 mm de diâ-
metro injetadas em resina de engenharia po-
liamida (nylon 6) e bandagem em poliuretano 
para piso duro, eixo vertical em aço trefilado 
e eixo horizontal também em aço trefilado. O 
eixo vertical é dotado de anel elástico em aço 
que possibilita acoplamento fácil e seguro à 
base;
c)Coluna de regulagem de altura por aciona-
mento a gás através de alavanca situado na 
parte inferior do assento. Pistões a gás com 
capa  telescópica  injetada  em  polipropileno 
texturizado.
2-MECANISMO:

300 R$ 1.335,00 R$ 400.500,00

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

a) Sistema com regulagem do encosto com 
bloqueio em qualquer posição ou livre flutua-
ção do conjunto. Travamento do conjunto por 
alavanca  que  permite  a  liberação  e  o  blo-
queio do conjunto de forma simples. Meca-
nismo em chapa de aço estampada de no 
mínimo 3 mm e encosto articulado em chapa 
de aço de no mínimo 2 mm.
3 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
4 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com  espessura  mínima  de  38mm.  Suporte 
para encosto com regulagem de altura auto-
mática que dispensa o uso de botão ou maní-
pulo para o acionamento,  com no mínimo 6 
níveis de ajuste. União do assento e encosto 
através de chapa de aço revestido em poli-
propileno.  Capa de proteção e acabamento 
injetada em polipropileno.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)assento: Profundidade mínima do assento 
de 450mm e largura mínima do assento de 
450mm.
b)encosto: Altura total encosto ao piso míni-
ma de 970mm e largura mínima de 430mm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a) Apoio de braço, alma interna de aço reves-
tido em polipropileno de alta resistência, com 
apoio de braço em polipropileno, com regula-
gem de altura através de botão ao lado.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
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químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

04 LONGARINA DE 03 LUGARES, COM BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Longarina para banco componível em tubo 
de aço oblongo curvado 80 x  40  mm com 
acabamento  de  superfície  pintado.  Laterais 
em tubo de aço retangular 80 x 40mm, com 
acabamento de superfície pintada e ponteiras 
de acabamento em polipropileno injetada. Ni-
velador  em  nylon  injetado  para  eventuais 
desníveis do piso. O sistema de acoplamento 
à longarina deverá ser através de abraçadei-
ra  e parafusos,  possibilitando a fixação em 
qualquer ponto da longarina.
2 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura da Longarina: 1,81m; As medidas 
poderão variar +ou - 5cm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a)  Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 

300 R$ 2.476,00 R$ 742.800,00
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isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

05 LONGARINA DE 02 LUGARES, COM BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Longarina para banco componível em tubo 
de aço oblongo curvado 80 x  40  mm com 
acabamento  de  superfície  pintado.  Laterais 
em tubo de aço retangular 80 x 40mm, com 
acabamento de superfície pintada e ponteiras 
de acabamento em polipropileno injetada. Ni-
velador  em  nylon  injetado  para  eventuais 
desníveis do piso. O sistema de acoplamento 
à longarina deverá ser através de abraçadei-
ra  e parafusos,  possibilitando a fixação em 
qualquer ponto da longarina..
2 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura da Longarina: 1,13m; As medidas 
poderão variar +ou - 5cm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a) Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-

150 R$ 1.715,00 R$ 257.250,00
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cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

06 LONGARINA DE 04 LUGARES, COM BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Longarina para banco componível em tubo 
de aço oblongo curvado 80 x  40  mm com 
acabamento  de  superfície  pintado.  Laterais 
em tubo de aço retangular 80 x 40mm, com 
acabamento de superfície pintada e ponteiras 
de  acabamento  em polipropileno injetada e 
deverá ter um pé central para maior seguran-
ça e resistência da estrutura.  Nivelador  em 
nylon  injetado  para  eventuais  desníveis  do 
piso. O sistema de acoplamento à longarina 
deverá ser através de abraçadeira e parafu-
sos,  possibilitando  a  fixação  em  qualquer 
ponto da longarina..
2 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura da Longarina: 2,49m; As medidas 
poderão variar +ou - 5cm;
5 - APOIO DE BRAÇOS:
a)  Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
6 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 

100 R$ 3.295,00 R$ 329.500,00
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isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 1.974.650,00

LOTE 04
Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item

01 POLTRONA GIRATÓRIA PARA JUÍZES:
1-ESTRUTURA:
a) Com 5 patas, fabricada em liga de alumínio in-
jetado sob pressão polida. Alojamento para engate 
do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o 
uso de buchas de fixação;
b) Rodízio duplo, com rodas de 65 mm de diâme-
tro, eixo vertical em aço trefilado, dotado de anel 
elástico em aço. Este rodízio possui banda de ro-
dagem mórbida em poliuretano, para piso duro;
c) Coluna de regulagem de altura por acionamento 
a gás, fabricada em tubo de aço. Acabamento cro-
mado, revestindo totalmente a coluna. Pistão a gás, 
fixados ao tubo central através de porca rápida. O 
movimento de rotação da coluna deverá ser sobre 
rolamento de esferas. 
2- MECANISMO:
a) Mecanismo com corpo injetado em liga de alu-
mínio sob pressão e placa superior em chapa de 
aço. Acabamento de superfície pintada eletrostati-
camente em epóxi pó revestindo totalmente o me-
canismo com película com propriedades de resis-
tência a agentes químicos. Deverá possuir alavan-
ca sob o assento do usuário, para regulagem de al-
tura do assento e outra alavanca para desbloqueio 
do movimento de inclinação da concha, permitin-
do movimento sincronizado entre o encosto e o as-
sento com proporção de 2 por 1 respectivamente. 
Deverá ter  no mínimo 08 posições diferentes de 
bloqueio  do  movimento  de  reclinação  e  deverá 
dispor também de sistema anti-impacto para o en-
costo o que impede o choque do encosto com o 
usuário ao desbloquear o mesmo Deverá possuir 
manopla para regulagem da tensão que possibilita 
adequar o movimento relax ao biótipo do usuário, 
aumentando a tensão girando a manivela no senti-
do horário e diminuindo no sentido anti-horário. 
3 – ASSENTO:
a) Estrutura do Assento em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares. 

300 R$ 4.860,00 R$ 1.458.000,00

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

4 – ENCOSTO:
a) Estrutura do encosto em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares. Apoio 
lombar regulável na altura em várias posições, per-
manecendo  seu  espaldar  fixo.  Apoio  de  cabeça, 
com estrutura e sistema idêntico ao assento e en-
costo. Com regulagem de inclinação e altura atra-
vés de duas articulações um livre de movimento e 
outra com ajuste em quatro posições distintas atra-
vés de botão de acionamento. Dimensões do apoio 
de cabeça: Largura 32,5 cm e altura 20 cm.
5 – APÓIA-BRAÇO:
a) Apóia-braço em poliuretano integral-skin, com 
regulagem de  altura,  regulagem de  ângulo  hori-
zontal  e  profundidade.  Estrutura  do  apóia-braço 
em resina de engenharia termoplástica injetada de 
alta resistência mecânica.
6 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura 58 cm; profundidade 53 cm;
b)Encosto: Largura superior do encosto 59 cm; lar-
gura inferior 51 cm. Altura 66 cm.

02 POLTRONA FIXA PARA JUÍZES:
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura fixa continua, em tubo de aço curva-
do, com braço integrado e com apoio de braço em 
polipropileno. 
2 – ASSENTO:
a) Estrutura do Assento em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares. 
3 – ENCOSTO:
a)Estrutura  do  encosto  em resina  de  engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura 58 cm; profundidade 53 cm;
b)Encosto: Largura superior do encosto 59 cm; lar-
gura inferior 51 cm. Altura 66 cm.

400 R$ 3.208,00 R$ 1.283.200,00

03 POLTRONA  GIRATÓRIA  PARA 
DESEMBARGADORES:
1 – ESTRUTURA:
a)Com  5  patas,  fabricada  em  liga  de  alumínio 
injetado  sob  pressão  que  garante  alta  resistência 
mecânica.  Acabamento  de  superfície  através  de 

25 R$ 6.446,00 R$ 161.150,00
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polimento  manual  realçando  o  brilho  natural  do 
alumínio.  Alojamento  para  engate  do  rodízio  no 
diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas 
de fixação;
b)  Rodízio  duplo,  com  rodas  de  65  mm  de 
diâmetro, eixo vertical em aço trefilado, dotado de 
anel elástico em aço. Este rodízio possui banda de 
rodagem mórbida em poliuretano, para piso duro;
c) Coluna de regulagem de altura por acionamento 
a  gás,  fabricada  em  tubo  de  aço.  Acabamento 
cromado, revestindo totalmente a coluna. Pistão a 
gás,  fixados  ao  tubo  central  através  de  porca 
rápida. O movimento de rotação da coluna deverá 
ser sobre rolamento de esferas. 
2- MECANISMO:
a) Mecanismo  com  corpo  injetado  em  liga  de 
alumínio sob pressão e placa superior em chapa de 
aço.  Acabamento  de  superfície  pintada 
eletrostaticamente  em  epóxi  pó  revestindo 
totalmente  o  mecanismo  com  película  com 
propriedades  de  resistência  a  agentes  químicos. 
Deverá possuir alavanca sob o assento do usuário, 
para  regulagem  de  altura  do  assento  e  outra 
alavanca  para  desbloqueio  do  movimento  de 
inclinação  da  concha, permitindo  movimento 
sincronizado  entre  o  encosto  e  o  assento  com 
proporção de 2 por 1 respectivamente. Deverá ter 
no mínimo 08 posições diferentes de bloqueio do 
movimento de reclinação e deverá dispor também 
de  sistema  anti-impacto  para  o  encosto  o  que 
impede  o  choque  do  encosto  com o  usuário  ao 
desbloquear  o  mesmo  Deverá  possuir  manopla 
para regulagem da tensão que possibilita adequar o 
movimento  relax  ao  biótipo  do  usuário, 
aumentando  a  tensão  girando  a  manivela  no 
sentido  horário  e  diminuindo  no  sentido  anti-
horário. 
3 – ASSENTO E ENCOSTO:
a)  Tipo  monobloco  de  espaldar  alto,  estrutura 
interna  em  compensado  multilaminado,  de 
madeira  moldada  anatomicamente  a  quente  com 
pressão e espessura aproximada de 12 mm. 
Espuma  injetada  de  poliuretano  do  assento  e 
apóia-cabeça de alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 
ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação 
permanente com densidade média de 50 kg/m³ e 
moldada anatomicamente com espessura mínima 
de 50 mm, com cobertura de manta acrílica que 
garante uniformidade ao revestimento. Totalmente 
tapeçada  em  couro  natural  com  detalhes  de 
costura, com detalhe de separação entre o apóia-
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cabeça  e  o  encosto.  Encosto  com  detalhes  de 
costura em três gomos horizontais grandes além 
do  apóia-cabeça.  Detalhes  na  parte  posterior  da 
concha  com  4  gomos  verticais  em  sua  parte 
inferior. 
4 – APÓIA-BRAÇO:
a)  Apóia-braços  injetados  em  poliuretano 
(integral-skin),  possuindo  alma  de  aço  interna, 
totalmente  revestido  em  couro  natural.  Fixação 
através  de  parafusos  e  seus  acabamentos  em 
cromados.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura  515cm; profundidade  460cm;
b)Encosto:  Largura  500cm;  Altura  do  encosto: 
720cm.
c)Altura mínima do encosto ao chão: 1300mm.

04 POLTRONA FIXA INTERLOCUTORA PARA 
DESEMBARGADORES:
1 - ESTRUTURA:
Estrutura  fixa  contínua  com  tubo  redondo  e 
espessura de 2,25 mm. O suporte do apóia-braço 
faz  parte  da  estrutura  fixa  contínua  possuindo o 
apóia-braço que acompanha a  curva da estrutura 
em polipropileno. Acabamento cromado.
2 – ASSENTO E ENCOSTO:
a)  Tipo  monobloco  de  espaldar  alto,  estrutura 
interna  em  compensado  multilaminado,  de 
madeira  moldada  anatomicamente  a  quente  com 
pressão  e  espessura  aproximada  de  12  mm. 
Espuma injetada do assento de alta resiliência, alta 
resistência a propagação de rasgo, alta tensão de 
alongamento  e  ruptura,  baixa  fadiga  dinâmica  e 
baixa  deformação  permanente  com  densidade 
média  de  50  kg/m³  e  moldada  anatomicamente 
com espessura mínima de 50 mm, com cobertura 
de  manta  acrílica  que  garante  uniformidade  ao 
revestimento.  Totalmente  tapeçada  em  couro 
natural. Encosto com detalhes de costura em três 
gomos  horizontais  grandes.  Detalhes  na  parte 
posterior da concha com 4 gomos verticais em sua 
parte inferior.
3 – APÓIA-BRAÇO:
a)  Apóia-braços  injetados  em  poliuretano 
(integral-skin),  possuindo  alma  de  aço  interna, 
totalmente  revestido  em  couro  natural.  Fixação 
através  de  parafusos  e  seus  acabamentos  em 
cromados.
4– DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura  515cm; profundidade  460cm;

30 R$ 4.563,00 R$ 136.890,00
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b)Encosto:  Largura  500cm;  Altura  do  encosto: 
520cm.
c)Altura mínima do encosto ao chão: 970mm.

05 POLTRONA  DE  AUDITÓRIO  COM  BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura metálica em chapa de aço estampada 
de espessura mínima de 2,60mm com 65mm de 
largura. Na parte superior e inferior deverá ter cha-
pa de aço estampada em forma “U”. Na parte cen-
tral onde será fixado assento e encosto deverá pos-
suir chapa de aço de no mínimo 4 mm de espessu-
ra.  Pés constituídos por tubo de aço oblongo de 
30x90 mm. Sapatas em chapa de aço estampada de 
2 mm de espessura com largura total de no mínimo 
80  mm e  comprimento  de  no  mínimo  280 mm, 
provida de furos. Tampos de fechamento das late-
rais deveram ser em compensados de madeira fixa-
dos através de pinos plásticos de encaixe rápido. 
As Laterais deveram totalmente tapeçadas em teci-
do  poliéster.  Parte  superior  da  lateral  dotado  de 
apóia-braço com alma de aço estrutural revestido 
em poliuretano.
2 – ENCOSTO E ASSENTO:
Em madeira compensada com no mínimo 15 mm 
de espessura. Espuma injetada em poliuretano fle-
xível com densidade entre 45 e 55 kg/m3. Acaba-
mento do encosto em madeira compensada com no 
mínimo 16mm. Assento com capa de proteção e 
acabamento injetada na parte posterior em polipro-
pileno texturizado com placa em madeira compen-
sada.  Sistema rebatível  sincronizando automático 
do assento e encosto (sistema anti-pânico). Espu-
ma do assento e encosto com espessura mínima de 
60 mm e 55 mm respectivamente, possuindo sali-
ência do apoio-lombar no encosto. Dimensões: Al-
tura mínima do encosto ao piso: 930mm; Profun-
didade do assento: 470mm; Largura braço a braço: 
610mm;
3 – ACESSÓRIOS:
a) Marcadores de fileiras injetados em resina de 
engenharia de polipropileno fixados através de pa-
rafusos nas laterais das poltronas, com adesivo de 
identificação  alfanumérica;  b)Marcadores  de  as-
sentos injetados em resina de engenharia de poli-
propileno fixado através de parafusos na parte an-
terior  do  assento  das  poltronas  com adesivo  de 
identificação alfanumérica;
4 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, com 

200 R$ 2.312,00 R$ 462.400,00
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tintura em pó isenta de metais pesados, com pro-
priedades de resistência a agentes químicos, com 
pré tratamento antiferruginoso isento de metais pe-
sados, compostos orgânicos voláteis ou hidrocar-
bonetos aromáticos policíclicos e solventes.

06 POLTRONA DE  AUDITÓRIO,  PARA OBE-
SOS COM BRAÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura metálica em chapa de aço estampada 
de espessura mínima de 2,60mm com 65mm de 
largura. Na parte superior e inferior deverá ter cha-
pa de aço estampada em forma “U”. Na parte cen-
tral onde será fixado assento e encosto deverá pos-
suir chapa de aço de no mínimo 4 mm de espessu-
ra.  Pés constituídos por tubo de aço oblongo de 
30x90 mm com espessura mínima de 1,9 mm. Sa-
patas em chapa de aço estampada de 2 mm de es-
pessura com largura total de no mínimo 80 mm e 
comprimento de no mínimo 280 mm, provida de 
furos. Tampos de fechamento das laterais deveram 
ser em compensados de madeira fixados através de 
pinos plásticos de encaixe rápido. As Laterais de-
veram  totalmente  tapeçadas  em  tecido  poliéster. 
Parte  superior  da  lateral  dotado  de  apóia-braço 
com alma de aço estrutural revestido em poliureta-
no.
2 – ENCOSTO E ASSENTO:
Em madeira compensada com no mínimo 15 mm 
de espessura. Espuma injetada em poliuretano fle-
xível com densidade entre 45 e 55 kg/M³. Acaba-
mento do encosto em madeira compensada com no 
mínimo 16mm. Assento com capa de proteção e 
acabamento injetada na parte posterior em polipro-
pileno texturizado com placa em madeira compen-
sada.  Sistema rebatível  sincronizando automático 
do assento e encosto (sistema anti-pânico). Espu-
ma do assento e encosto com espessura mínima de 
60 mm e 55 mm respectivamente, possuindo sali-
ência do apoio-lombar no encosto. Dimensões: Al-
tura mínima do encosto ao piso: 930mm; Profun-
didade do assento: 470mm; Largura braço a braço: 
1.160mm.
3 – ACESSÓRIOS:
a) Marcadores de fileiras injetados em resina de 
engenharia de polipropileno fixados através de pa-
rafusos nas laterais das poltronas, com adesivo de 
identificação  alfanumérica;  b)Marcadores  de  as-
sentos injetados em resina de engenharia de poli-
propileno fixado através de parafusos na parte an-
terior  do  assento  das  poltronas  com adesivo  de 
identificação alfanumérica;

30 R$ 4.395,00 R$ 131.850,00
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4 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, com 
tintura em pó isenta de metais pesados, com pro-
priedades de resistência a agentes químicos, com 
pré tratamento antiferruginoso isento de metais pe-
sados, compostos orgânicos voláteis ou hidrocar-
bonetos aromáticos policíclicos e solventes.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 R$ 3.633.490,00

LOTE 05
Item Descrição Quant. Valor 

Unitário
Valor Total do Item

01 POLTRONA DE 01 LUGAR COM BRAÇOS:
1 – ESTRUTURA:
Fabricada com chapas de eucalipto saligna e osb. 
todos  os  pontos  de  fixação  são  realizados  com 
grampos galvanizados de 50 mm e reforçados com 
colágeno. Pés fabricados em chapa de eucalipto sa-
ligna;
2 – ASSENTO:
Composto Por Percintas Trançadas Com Grau De 
Resistência De 350e, Tensionadas Mecanicamente 
Para Garantir A Uniformidade. Possui Entre A Per-
cinta E A Espuma Feltro Para Proteção Com Gra-
matura  De  500  G/m³.  Espuma  Laminada  Com 
Densidade De 30 Kg/m³, Estrutura Em Chapa De 
Eucalipto Saligna e Revestimento Em Couro Sinté-
tico.
3 – Encosto:
Composto Por Espuma Laminada Com Densidade 
De 23 Kg/m³,  Estrutura Em Chapa De Eucalipto 
Saligna E Revestimento Em Couro Ecológico.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura: 1.200mm; Profundidade total: 830 mm; 
Altura total do encosto ao piso: 740 mm; As medi-
das poderão variar +ou - 5 cm;

30 R$ 4.290,00 R$ 128.700,00

02 SOFÁ DE 02 LUGARES COM BRAÇOS:
1 – ESTRUTURA:
Fabricada com chapas de eucalipto saligna e osb. 
todos  os  pontos  de  fixação  são  realizados  com 
grampos galvanizados de 50 mm e reforçados com 
colágeno.  Pés  fabricados  em chapa  de  eucalipto 
saligna;
2 – ASSENTO:
Composto por percintas trançadas com grau de re-
sistência  de  350e,  tensionadas  mecanicamente 
para garantir a uniformidade. Possui entre a per-
cinta e a espuma feltro para proteção com grama-

30 R$ 6.110,00 R$ 183.300,00
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tura de 500 g/m³. espuma laminada com densidade 
de 30 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto sa-
ligna e revestimento em couro sintético.
3 – ENCOSTO:
Composto por espuma laminada com densidade de 
23 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto saligna 
e revestimento em couro ecológico.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura:  2.000mm;  Profundidade  total:  830 
mm; Altura total do encosto ao piso: 740 mm; As 
medidas poderão variar +ou‐  5 cm.

03 SOFÁ DE 03 LUGARES COM BRAÇOS:
1 – ESTRUTURA:
Fabricada com chapas de eucalipto saligna e osb. 
todos  os  pontos  de  fixação  são  realizados  com 
grampos galvanizados de 50 mm e reforçados com 
colágeno.  Pés  fabricados  em chapa  de  eucalipto 
saligna;
2 – ASSENTO:
Composto por percintas trançadas com grau de re-
sistência  de  350e,  tensionadas  mecanicamente 
para garantir a uniformidade. Possui entre a per-
cinta e a espuma feltro para proteção com grama-
tura de 500 g/m³. Espuma laminada com densida-
de de 30 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto 
saligna e revestimento em couro sintético.
3 – ENCOSTO:
Composto por espuma laminada com densidade de 
23 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto saligna 
e revestimento em couro ecológico.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura:  2.800mm;  Profundidade  total:  830 
mm; Altura total do encosto ao piso: 740 mm; As 
medidas poderão variar +ou - 5 cm.

30 R$ 9.100,00 R$ 273.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 R$ 585.000,00

LOTE 06
Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 Mesa de canto medindo 0.60x0.60x0.50m – mesa 

de canto em MDP com acabamento em laminado 
de madeira cor carvalho ametista, contendo tampo 
em vidro temperado 10 mm com película pintado 
na cor preto fosco.

30 R$ 1.090,00 R$ 32.700,00

02 Mesa  de  centro  medindo  1.00x0.60x0.35m  – 
mesa  de  centro  em  MDP  com  acabamento  em 
laminado  de  madeira  cor  carvalho  ametista, 
contendo tampo em vidro temperado 10 mm com 
fume na cor preto fosco.

30 R$ 1.390,00 R$ 41.700,00
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 06 R$ 74.400,00

Nota01:  Os mobiliários relacionados podem sofrer uma variação (para + ou -)  em  conformidade com a 
ABNT específica de cada item.
Nota02:  O mobiliário  referente  a  todos  os  itens  deverá  apresentar  boa  resistência  mecânica  à  abrasão, 
resistência  à  incidência  de  raios  solares,  durabilidade  e  bom  acabamento,  assim  como  resistência  ao 
manuseio do móvel para a atividade a que se destina;
Nota03: Todos os seus componentes deverão ser de excelente qualidade.
8.1 O Valor total estimado para aquisição de todos os lotes é de R$ 11.000.140,00 (onze milhões, cento e 
quarenta reais).
9. UNIDADE FISCALIZADORA:
9.1. Gerência de Material e Patrimônio e Gerência de Arquitetura - GEARQ
10. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Gerência de Contratação.

João Pessoa, 06 de julho de 2015.

André da Silva Camilo
Gerente de Contratação

APROVAÇÃO

Aprovo o presente Termo de Referência, em ______/______/_____

______________________________
Pela Gerência de Material e Patrimônio

Carimbo e Assinatura
______________________________

Pela Gerência de Arquitetura
Carimbo e Assinatura
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ANEXO II-  MINUTA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ____________ Nº ______2015/TJPB

VALIDADE: 12(DOZE) MESES.

ATA Nº _____/2015

Processo Administrativo nº 363.927-4

Aos _____________ dia(s) do mês de ____________ do ano de 2015, o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ins-

crito no CNPJ (MF) nº 09.283.185/0001-93, com sede na Praça João Pessoa, s/n, Centro, nesta Capital, neste ato repre -

sentado  por  seu  Presidente, 

DESEMBARGADOR_____________________________________________________________,  denominado Órgão 

Gerenciador, e a empresa___________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº __.___.___/____-__, loca-

lizada na Av. _______________, nº ___, Bairro __________, João Pessoa/PB,  CEP.:  __.___-___, representada por 

seu________, o Sr. _______________________, denominada FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente instru-

mento de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, dos Decretos Estadual nº 

34.986/2014 e Federal nº 7.892/2013, e Resolução do Tribunal Pleno do TJPB Nº 15/2014, tendo em vista o decidido  

no Pregão _________ nº ______2015 – Processo Administrativo nº __________, mediante as cláusulas e condições se-

guintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  –  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  mobiliário,  incluindo  os  serviços  de  montagem, 

conforme  discriminação  contida  no  Termo  de  Referência,  cujos  quantitativos  máximos,  especificações,  preços  e 

fornecedores foram previamente definidos, através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, com sede na cidade de  

João Pessoa, Estado da Paraíba, na qualidade de órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE 

3.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses contados da data da sua assinatura.

3.2 – Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o TJPB não será obrigado a firmar as contratações que 

dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao  

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.3 – Será incluído na presente ata, se for o caso, o registro da(s) empresa(s) que aceitar (em) cotar o produto com preço 

igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação do certame, cuja ordem de classificação desses licitantes  

deverá ser respeitada nas contratações.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1 – O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão  

integrante da Ata.

4.2 – Obriga-se, ainda, o órgão gerenciador:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos 

disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) Convocar o fornecedor registrado via carta com aviso de recebimento ou e-mail, para assinatura da ARP ou, ainda, 

enviar o instrumento por via postal (com AR) para assinatura.

c) Observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e  

qualificação exigidas no certame, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação 

de novas certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às  

novas condições de mercado, bem ainda procedimento de aplicação de penalidades;

e) Consultar os fornecedores registrados – observada a ordem de classificação – quanto ao interesse em fornecimento do 

(s) objeto (s) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a presente ARP, bem como os contratos (ou documento substitutivo dos contratos ex vi do art. 62 da 

Lei 8.666/93) dela decorrentes, quando for o caso; além da retirada da respectiva nota de empenho, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação/notificação;

b) Entregar o(s) produto(s) solicitado(s) no prazo e forma definidos no Termo de Referência;

c) Fornecer o(s) produto(s) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;

d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo órgão gerenciador 

ou integrante, referentes às condições firmadas na presente ARP;

e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades se encontrem vencidas;

f) Informar, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da 

Administração Pública(não participante) que venha manifestar o interesse de utilizar a presente ARP, desde que 

não comprometa a capacidade de fornecimento assumida na Ata de Registro de Preços;

g) Ressarcir  os  eventuais  prejuízos causados  ao  órgão gerenciador  ou a outro  órgão não participante e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP;

CLÁUSULA SEXTA – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 – Caberá a Gerência de Material e Patrimônio, o acompanhamento (fiscalização) de todas as cláusulas previstas na  

Ata de Registro de Preços, bem como todas as definições estabelecidas no Termo de Referência.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

7.1 – Sem prejuízo das obrigações estabelecidas na Cláusula Quinta, o fornecedor deverá:

a) Garantir o prazo de validade dos produtos fornecidos, pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses.

b) Substituir o(s) produto(s), objetos da presente ARP, danificado(s) durante o transporte, ou que, no prazo da garantia, 

apresente(m) falha(s) ou defeito(s).

c) O (s) produto (s) só serão recebidos definitivamente depois do cumprimento das exigências previstas no item “ DA 

ENTREGA DOS PRODUTOS”, previsto no termo de referência. 

7.2 – O objeto licitado será submetido a uma inspeção e vistoria durante a entrega, sendo rejeitados os que não atender  

as especificações e normas técnicas, ficando a licitante vencedora na obrigação de entregar outros em perfeito estado,  

bem como no dever de apresentar documentos que comprovem a origem, quando solicitados pelos servidores e/ou 

técnicos. 

 7.3 – No caso de produtos rejeitados ou defeituosos, o fornecedor deverá providenciar a imediata correção/troca, dentro  

do prazo máximo de 10(dez) dias corridos, sob pena de ser aplicada multa na forma da Cláusula Décima Sexta.

CLÁUSULA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

8.1 –  O órgão gerenciador somente autorizará a  adesão à ata  após a primeira aquisição ou contratação por órgão  

integrante da ata.

8.2 –  Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

8.3 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, a 4(quatro)  

vezes  o  quantitativo  de  cada  item  e/ou  lote  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador,  

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

8.4 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações  

contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades 

decorrentes  do  descumprimento de  cláusulas  contratuais,  em relação  às  suas  próprias  contratações,  informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador.

8.5 – Obriga-se, ainda, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:

a) - Consultar previamente o Órgão Gerenciador no intuito de obter informações necessárias aos serviços/materiais 

pretendidos, e, em especial, o teor da presente ARP e eventuais alterações;

b) -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital do certame e na presente ARP,  

informando  ao  Órgão  Gerenciador  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do  particular,  a  fim  de  que  sejam 

adotadas pelo TJPB as penalidades cabíveis à espécie.

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 – Os preços, as quantidades e as especificações do(s) objetos/bens registrados nesta Ata encontram-se indicados no 
seguinte quadro:
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Lote 01
Item Descrição/Marca Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 MESA  DIRETOR  COMPOSTA  POR  01 

(UMA)  ESTAÇÃO  DE  TRABALHO  EM  L 
COM  EXTENSÃO  GOTA.  Medindo  Lado 
(L1)2400x800 x (L2)1600x600mm + Gota com 
diâmetro 1100 mm + Conexão em “L”, medindo 
1200x1200x600mm + Armário pedestal medindo 
800x600x730mm.
1) Tampo da estação com gota – Produzido em 
formato de “L”, em tampo único, composto por 
superfície de trabalho, e em uma das extremida-
des por uma península de formato arredondado 
utilizada para reuniões, em madeira prensada em 
MDP de no mínimo 25 mm obedecendo a varia-
ção máxima permitida, e revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces 
na cor mogno, bordas retas encabeçadas com fita 
de borda de no mínimo 2 mm, com dispositivo 
passa-cabo injetado em termoplástico de alta re-
sistência a abrasão e impacto, composto por duas 
partes.
2)  CONEXÃO de 1200x1200mm  -  Produzido 
em formato de “L”, com superfície de trabalho 
em madeira  prensada  em MDP de  no  mínimo 
25mm,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, e revestido com laminado melamínico 
de  baixa  pressão  em  ambas  as  faces,  na  cor 
mogno, com bordas retas encabeçadas com fita 
de borda  de no mínimo 2mm, com dispositivo 
passa-cabo  injetado  em  termoplástico  de  alta 
resistência a abrasão e impacto.
3) PAINEL FRONTAL DA ESTAÇÃO E DA 
CONEXÃO  -  Em  madeira  prensada  MDP 
espessura  de  no  mínimo  15mm,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  revestido  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as faces, na cor preto fosco, encabeçada com fita 
de borda de no mínimo 0,4mm.
4)  ESTRUTURA  DA  ESTAÇÃO  E  DA 
CONEXÃO -Em aço SAE 1020, base em chapa 
de  aço  estampada  com  2,0mm  de  espessura 
obedecendo a variação máxima permitida, coluna 
central em chapa de aço estampado, com travessa 
superior  em  chapa  de  aço,  coluna  de  canto 
sextavada ou cilíndrica com chapa de aço com no 
mínimo  1,06mm  de  espessura  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  dotada  de  sapata 
niveladora  e  recurso  interno  para  passagem de 
fiação.
5) ARMARIO BAIXO TIPO     PEDESTAL  
5.1) CORPO – Em madeira prensada MDP, com 
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laterais  com no mínimo 18mm de espessura,  e 
fundo  de  no  mínimo  15mm  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  revestidas  em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), em 
ambas as faces na cor mogno, encabeçadas com 
fita de poliestireno.
5  .2) TAMPO   – Produzido em madeira prensada 
MDP  de  no  mínimo  25mm  de  espessura, 
obedecendo a variação máxima permitida,  com 
as  faces  superior  e  inferior  revestidas  em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) na 
cor  mogno.  As  faces  laterais  recebem  fita  de 
borda  reta   produzida  em poliestireno  com no 
mínimo  2,0  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida.
5.3)  PORTAS  –  Produzidas  em  madeira 
prensada MDP de no mínimo 18mm de espessura 
obedecendo a variação máxima permitida,  com 
ambas  as  faces  revestidas  em  laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) na cor mogno. 
As  faces  Laterais  recebem  fita  de  borda  reta 
produzida em PVC ou similar, com no mínimo 
1mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  colada  pelo  processo  Hot 
Melt. Dobradiças em aço, tipo caneco, diâmetro 
mínimo  de  35mm,  fabricada  em  aço  de  alta 
resistência,  automática  com  tecnologia  silent 
systm (ou similar) que permite fechamento suave 
das  portas  através  de  um  sistema  com  micro 
pistão hidráulico,  com amortecedor integrado a 
dobradiça. Sistema de montagem com calço tipo 
click,  evitando  o  uso  de  parafusos,  regulagem 
horizontal  livre  e  ajuste  lateral  integrado,  com 
ângulo de abertura mínimo de 105º para as portas 
com  recobrimento  total,  com  sistema  de 
alojamento interno na madeira para um melhor 
acabamento  do  móvel.  Sistema  de  puxadores 
embutidos  injetados  em  ABS,  produzido  em 
formato retangular com raios ergonômicos na cor 
prata ou similar. 
5.4) PRATELEIRAS - 01 em madeira prensada 
MDP  de  no  mínimo  18mm  obedecendo  a 
variação máxima permitida,  revestida nas faces 
superior e inferior em laminado melamínico de 
baixa  pressão  (BP)  na  cor  mogno,  as  bordas 
laterais  recebem fitas  de  borda  reta  produzidas 
em PVC ou similar com no mínimo 0,5mm de 
espessura  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, coladas pelo processo Hot melt. Para 
cada prateleira  regulável  devera ter  um reforço 
em estrutura tubular de secção oblongo, em aço. 
As laterais devem ter possibilidade de mudança 
de  posição  da  prateleira,  no  mínimo  a  cada 
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100mm  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida.
5.5)  BASE - Em aço com 4 niveladores de altura 
com rosca M10 e com base em polipropileno. A 
regulagem dos niveladores é  feita  internamente 
na  base  do  armário,  rodapé  confeccionado  em 
chapa metálica com no mínimo 18,5 x 37 mm, e 
no  mínimo  1,5mm de  espessura  obedecendo  a 
variação máxima permitida.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
Características específicas:
Dimensões  do  armário  pedestal: 
800x600x740mm  (C  x  P  x  H)  obedecendo  a 
variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

02 MESA EM L COM PENINSULA, MEDINDO 
1800 x1600mm COM COMPLEMENTO DE 
100X60
1) TAMPO – Único produzido em formato de 
"L", composto por superfície de trabalho, e em 
uma  das  extremidades  por  uma  península  de 
formato arredondado utilizada para reuniões, em 
madeira prensada MDP de 25mm, obedecendo a 
variação  máxima  permitida,  revestida  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as  faces,  bordas  retas  encabeçadas com fita  de 
borda  de  2  mm  em  PVC  ou  similar,  com 
dispositivo passa-cabo injetado em termoplástico 
de alta resistência a abrasão e impacto, composto 
por duas partes.
2)  PAINEL  -Em  madeira  prensada  MDP 
espessura  de  15mm,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  revestido  com  laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
encabeçada com fita de borda 0,4mm da cor do 
melamínico,  fixado  a  estrutura  através  de 
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parafuso de zamak.
3) ESTRUTURA –Em chapa de aço estampada 
com 2,0mm de espessura obedecendo a variação 
máxima permitida,  coluna central  em chapa de 
aço  estampado  com  no  mínimo  1,06mm  de 
espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, com perfil interno em  polipropileno e 
largura  de  no  mínimo  160mm,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, travessa superior em 
chapa  de  aço,  coluna  de  canto  sextavada  ou 
cilíndrica  com  chapa  de  aço  com  no  mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, dotada de sapata niveladora e 
recurso interno para passagem de fiação.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixada  ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Medidas:  (L1)1800x800  x  (L2)1600x600  x 
(H)730mm,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

03 MESA EM L COM PENINSULA, MEDINDO 
2100 x1800mm COM COMPLEMENTO DE 
100X60
1) TAMPO – Único produzido em formato de 
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"L", composto por superfície de trabalho, e em 
uma  das  extremidades  por  uma  península  de 
formato arredondado utilizada para reuniões, em 
madeira  prensada  MDP de no mínimo 25mm, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, 
revestida  com  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão em ambas as faces na cor mogno, bordas 
retas encabeçadas com fita de borda de 2 mm em 
PVC  ou  similar,  com  dispositivo  passa-cabo 
injetado  em termoplástico  de  alta  resistência  a 
abrasão e impacto, composto por duas partes.
2)  PAINEL  – Em  madeira  prensada  MDP 
espessura de no mínimo  15mm, obedecendo a 
variação  máxima  permitida,  revestido  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as faces na cor preto fosco, encabeçada com fita 
de borda 0,4mm da cor do melamínico, fixado a 
estrutura através de parafuso de zamak.
3) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampada 
com 2,0mm de espessura obedecendo a variação 
máxima permitida,  coluna central  em chapa de 
aço  estampado  com  no  mínimo  1,06mm  de 
espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida, com perfil interno em  polipropileno e 
largura  de  no  mínimo  160  mm,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, travessa superior em 
chapa  de  aço,  coluna  de  canto  sextavada  ou 
cilíndrica  com  chapa  de  aço  com  no  mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, dotada de sapata niveladora e 
recurso interno para passagem de fiação.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixada  ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Medidas:  (L1)1800x800  x  (L2)1600x600  x 
(H)730mm,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
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Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

04 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais do 
tampo recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida, 
com guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  com  borda  em  termoplástico,  fixado 
através de tambores e parafusos do tipo minifix 
com tampa de acabamento na cor do melamínico.
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4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensão 600x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

05 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 

50 R$ R$ 0,00R$

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
Características específicas:
Dimensão 800x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
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solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

06 MESA RETA.
1)TAMPO  -  Produzido  em  formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO  –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
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parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
Características específicas:
Dimensão 1000x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

07 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
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de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa 
Características específicas:
Dimensão  1200x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

08 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 

100 R$ R$

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2)ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa .
Características específicas:
Dimensão 1400x600x740mm.  (LxPxH), 
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obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

09 MESA RETA.
1)TAMPO – Produzido  em formato  retangular 
constituído  em madeira  prensada   MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar,  com espessura  de  no  mínimo 
2mm, obedecendo a variação máxima permitida. 
Guia  passa  cabos  para  tampo  injetado  em 
termoplástico  de  alta  resistência  a  abrasão  e 
impacto,  composto  por  duas  partes,  a   parte 
superior  texturizada  produzido  em  formato 
triangular com opção de 03 passagens de cabos 
descartáveis,  equidistantes  120º,  parte  inferior 
em anel de encaixe, com mínimo de 76mm, e 03 
organizadores de cabos equidistantes 120º, cada 
um  deles  subdividido  em  duas  passagens  de 
cabos.
2) ESTRUTURA – Em chapa de aço estampado, 
com possibilidade de passagem de cabos na parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior.
3)PAINEL FRONTAL - Produzido em madeira 
prensada  de  MDP  com  espessura  mínima  de 
15mm,  revestido  em  ambas  as  faces  com 
laminado  melamínico  texturizado  de  baixa 
pressão  na  cor  preto  fosco,  com  borda  em 
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termoplástico,  fixado  através  de  tambores  e 
parafusos  do  tipo  minifix  com  tampa  de 
acabamento na cor do melamínico.
4)CALHA  - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida com possibilidade de 
divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais, fixadas ao painel frontal através de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensão  1600x600x740mm.  (LxPxH), 
obedecendo a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

10 MESA DELTA 
1)TAMPO –  Produzido  em  formato  angular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  acabamento 
nas  duas  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  (BP)  na  cor  mogno.  As  faces 
laterais  dos tampos recebem fita  de borda reta 
produzida em PVC ou similar com espessura de 
no mínimo 2mm.
2)  ESTRUTURAS  -   Metálica  composta  por 
coluna central em chapa de aço estampado, com 
possibilidade  de  passagem  de  cabos  na  parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
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acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior. Uma estrutura central metálica em tubo 
de  aço  de  no  mínimo  70x70  com  espessura 
mínima  de  1,2mm,  dotado  de  duas  saídas  de 
cabos  na  parte  superior  da  coluna,  com 
acabamento  injetado  em  ABS  ou  material 
similar,  apoio  superior  em  chapa  de  aço  com 
mínimo  de  3  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  sapata  regulável 
com  rosca  métrica  injetada  em  polietileno  ou 
material com qualidade superior.
3)  PAINEIS  -  Frontal  produzido  em  madeira 
prensada MDP de no mínimo 15mm, obedecendo 
a  variação  máxima  permitida,  revestido  em 
ambas  as  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  na  cor  preto  fosco,   laterais 
recebem perfil de borda reta produzida em PVC 
ou similar,  fixado através tambores e parafusos 
do tipo minifix com tampa de acabamento na cor 
do melamínico.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixadas ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e Pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
1600x1600x730 e 600 x 600mm (L1xL2xH) e 
(P1xP2),  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
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O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

11 MESA DELTA
1)TAMPO –  Produzido  em  formato  angular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar  com espessura de no  mínimo 
2mm.
2)ESTRUTURAS   -   Metálica  composta  por 
coluna central em chapa de aço estampado, com 
possibilidade  de  passagem  de  cabos  na  parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior. Uma estrutura central metálica em tubo 
de  aço  de  no  mínimo  70x70  com  espessura 
mínima  de  1,2mm,  dotado  de  duas  saídas  de 
cabos  na  parte  superior  da  coluna,  com 
acabamento  injetado  em  ABS  ou  material 
similar,  apoio  superior  em  chapa  de  aço  com 
mínimo  de  3  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  sapata  regulável 
com  rosca  métrica  injetada  em  polietileno  ou 
material com qualidade superior.
3) 2 PAINEIS  - Frontal produzido em madeira 
prensada MDP de no mínimo 15mm, obedecendo 
a  variação  máxima  permitida,  revestido  em 
ambas  as  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  na  cor  preto  fosco,   laterais 
recebem perfil de borda reta produzida em PVC 
ou similar,  fixado através tambores e parafusos 
do tipo minifix com tampa de acabamento na cor 
do melamínico.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
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de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixadas ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e Pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
1400x1400x730 e 600 x 600mm (L1xL2xH) e 
(P1xP2),  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

12 MESA DELTA
1)TAMPO –  Produzido  em  formato  angular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  em  laminado  melamínico  de  baixa 
pressão (BP) na cor mogno. As faces laterais dos 
tampos recebem fita de borda reta produzida em 
PVC ou similar  com espessura de no  mínimo 
2mm.
2) 2 ESTRUTURAS  -   Metálica composta por 
coluna central em chapa de aço estampado, com 
possibilidade  de  passagem  de  cabos  na  parte 
interna da coluna e saída de cabos para a parte 
externa  da  coluna,  com  acabamento  e  tampa 
injetados em ABS ou material similar, tampa de 
acabamento interna para passagem de fiação em 
chapa  de  aço  ou  injetada  em  material 
termoplástico,  travessa  superior  e  inferior  em 
chapa de aço estampado com no mínimo 1,9mm 
de  espessura  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida. Sapatas reguláveis com rosca métrica 
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injetadas em polietileno ou material de qualidade 
superior. Uma estrutura central metálica em tubo 
de  aço  de  no  mínimo  70x70  com  espessura 
mínima  de  1,2mm,  dotado  de  duas  saídas  de 
cabos  na  parte  superior  da  coluna,  com 
acabamento  injetado  em  ABS  ou  material 
similar,  apoio  superior  em  chapa  de  aço  com 
mínimo  de  3  mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  sapata  regulável 
com  rosca  métrica  injetada  em  polietileno  ou 
material com qualidade superior.
3)  PAINEIS  -  Frontal  produzido  em  madeira 
prensada MDP de no mínimo 15mm, obedecendo 
a  variação  máxima  permitida,  revestido  em 
ambas  as  faces  em  laminado  melamínico  de 
baixa  pressão  na  cor  preto  fosco,   laterais 
recebem perfil de borda reta produzida em PVC 
ou similar,  fixado através tambores e parafusos 
do tipo minifix com tampa de acabamento na cor 
do melamínico.
4) CALHA - Eletrificável dobrada em forma de 
“C/U”,  produzida  em  chapa  de  aço  com  no 
mínimo  1,2mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  com  possibilidade 
de  divisão  dos  cabos  através  de  canaletas 
horizontais  fixadas ao  painel  frontal  através  de 
parafusos auto atarraxantes para madeira.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto
ACABAMENTO - Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e Pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
1200x1200x730 e 600 x 600mm (L1xL2xH) e 
(P1xP2),  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
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poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

13 ESTAÇÃO  DE  TRABALHO  PARA  4 
LUGARES EM "X".
1)TAMPOS  -  Em  formato  de  "L"  inteiriço 
produzido  em  madeira  prensada  MDP  com 
espessura  de  no  mínimo  25mm,  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  revestido  com 
laminado melamínico de baixa pressão em ambas 
as faces, na cor mogno, bordas retas encabeçadas 
com  fita  em  poliestireno  ou  similar  com 
espessura  de  2,0mm,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, na mesma cor do tampo, com 
fixação a estrutura através de mão francesa em 
aço  SAE  1010/20  com  1,9mm  de  espessura, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, e 
sistema  de  divisão  de  cabos  através  de  três 
canaletas  internas  em  chapa  de  aço,  com 
acabamento  em  pintura  epóxi  e  tratamento 
superficial anticorrosivo, fixada aos pés por meio 
de parafusos métricos M6.
2)  PAINEIS  DIVISÓRIA-  Painel  dotado  de 
orifícios para passagem de fiação interna, tanto 
na  horizontal  como  na  vertical,  a  armação 
empilhável constituída de estrutura em alumínio 
extrusado com liga 6063-T5, com espessura de 
10 cm obedecendo a variação máxima permitida, 
sem uso de soldas, fixadas através de encaixes na 
própria  face,  parte  superior  poderá  receber  a 
tampa de armação e ponteiras plásticas injetadas 
em  polietileno  da  mesma  cor  do  painel,  com 
rodapé metálico em alumínio extrusado com liga 
6063-T5 com passagem interna de fiação, e parte 
superior  acima  do  tampo  de  trabalho  com 
passagem  interna  de  fiação  e  estrutura  de 
tomadas  com  05  saídas  para  elétrica,  dados  e 
voz, face removível de fácil encaixe. Painel com 
capacidade  de  variação  de  altura  sem  a 
desmontagem  da  ilha  de  trabalho,  apenas  por 
encaixe,  possibilitando  o  aumento  das  alturas 
utilizando os mesmos painéis existentes,  sem o 
uso de parafusos.
3)  CUBO  DE  CONEXÃO  PARA PAINÉIS 
DIVISÓRIOS -  -Composto  de  4  peças 
estampadas em aço SAE 1020 com 3,00 mm de 
espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida,  unidas entre si através de solda tipo 
mig,  com  tratamento  superficial  por  zincagem 
em processo de banhos de imersão.
4) TAMPA DA ARMAÇÃO Em formato curvo 
em  alumínio,  fixada  através  de  encaixe  com 
faces  inferiores internas em chapas de madeira 
aglomerada  de  10mm,  revestida  em  laminado 
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melamínico de baixa pressão em ambas as faces 
e faces superiores e faces externas em chapa de 
MDP  de  10mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, revestida em tecido 
100 % poliéster, com sapatas em polietileno com 
regulagem de altura.
ACABAMENTO -  Todas  as  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante  e 
pintura eletrostática epóxi-pó.
Características específicas:
Dimensões da Estação:  (4)  1,20 X 1,20 X 60 (L 
x P) obedecendo a variação máxima permitida
Dimensão das divisórias: (4) 1,20x1,05x0,10cm 
(L  x  H  x  E)  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

14 MESA  DE  REUNIÃO  REDONDA 
DIAMETRO DE (1,20M).
1)  TAMPO  –  Produzido  em  formato  circular 
constituído  em  madeira  prensada  MDP de  no 
mínimo  25mm  de  espessura,  obedecendo  a 
variação máxima permitida, com acabamento nas 
duas  faces  inferior  e  superior  em  laminado 
melânico de baixa pressão (BP) na cor mogno. 
As  faces  laterais  dos  tampos  recebem  fita  de 
borda  reta  produzida  em PVC ou  similar  com 
espessura de no mínimo 2mm.
2)ESTRUTURA – Pé tipo disco,  com travessa 
de  base  do  tampo  com  fixação  em  4  pontos 
equidistantes a 300mm entre si,  em formato de 
“X”  confeccionado  em  alumínio  fundido  com 
espessura  de  7,5mm,  nervuras  de  reforço  com 
6,5mm  de  espessura,  acabamento  em  pintura 
epóxi na cor preta, com fixação à coluna central 
através  de  uma  haste  com  rosca  total 
M10x700mm,  composta  por  uma  porca  M10 
soldada  na  sua  extremidade  superior,  sendo 
fixada na parte inferior do disco através de duas 
porcas M10, coluna central de 3’ com espessura 
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de 1,5mm e altura  de 620mm, acabamento em 
aço escovado ou pintura epóxi na cor preta, base 
em formato de disco com Ø685mm, espessura de 
1,5mm, acabamento em aço pintura epóxi na cor 
preta.
3) FIXAÇÃO –  sistema  de  fixação  nas 
estruturas, tampo e painel frontal, fixado através 
de  bucha  e  parafuso  com  rosca  milimétrica, 
facilitando a montagem e desmontagem da mesa 
sem danificar o produto.
ACABAMENTO - Todas peças metálicas devem 
receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso,  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensão: Ø 1200x740mm(ØxH) obedecendo 
a variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

15 MESA  DE  REUNIÃO  COM  FORMATO 
OVAL

1-TAMPO - Bipartido com formato ovalado em 
madeira  prensada  MDP com  espessura  de  no 
mínimo 25 mm, obedecendo a variação máxima 
permitida, revestimento laminado melamínico de 
baixa pressão em ambas as faces na cor mogno, 
com bordas arredondadas fita de PVC com 3 mm 
de  espessura,  obedecendo  a  variação  máxima 
permitida,  na  cor  do  laminado.  Fixação  à 
estrutura  através  de  parafusos  auto-atarraxantes 
para madeira.
2)  04   ESTRUTURAS  METÁLICA -Base 
metálica  com coluna  central  em  chapa  de  aço 
SAE  1020,  passagem  de  fiações  e  tampa 
removível em chapa de aço estampado com no 
mínimo  1,06mm  de  espessura  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  largura  de  no 
mínimo 160 mm, obedecendo a variação máxima 
permitida, base estampada em chapa SAE 1020 
com  espessura  de  1,9mm,  sapatas  reguláveis, 
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produzidas em formato redondo com rosca M8 
injetadas  em  polietileno  copolímero  de  alta 
resistência a impactos e abrasão.
3)  02  (dois)  PAINEL  FRONTAL  –  Painel 
frontal em madeira prensada MDP com espessura 
mínima  de  15  mm,  obedecendo  a  variação 
máxima permitida, revestido em ambas as faces 
na  cor  preto  fosco,  fixação  do  painel  frontal 
através  de  parafuso  de  zamak  e  o  tampo  na 
estrutura  com  parafuso  e  bucha  metálica  com 
rosca milimétrica.
4)  02 CAIXAS DE ELETRIFICAÇÃO-  Para 
distribuição  de  pontos  de  energia,  telefonia  e 
lógica,  medindo  115  x  265mm  obedecendo  a 
variação  máxima  permitida,  corpo  em   ABS 
fixado a aba através de 04 parafusos e fixação ao 
tampo  através  de  04  parafusos  para   madeira. 
Três tomadas de energia alimentadas por cabo de 
três  fios  com prensa  cabos  na  extremidade  da 
caixa e conector para espera de fios. Três blocos 
para  conectores  RJ45 padrão   Keystone  e  dois 
blocos  cegos  para  ampliação,  aba  superior  e 
tampa  em  alumínio  injetado  e  abertura  de  no 
mínimo 10 mm para passagem de cabos, abertura 
da  tampa  tipo  basculante,  com  tratamento 
superficial fosfatizante e acabamento em pintura 
epóxi.
ACABAMENTO - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
Antiferruginoso, e pintura eletrostática epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensões 240 x 120 cm (C x L) obedecendo a 
variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

16 MESA AUDIÊNCIA
MESA  DE  REUNIÃO  COM  FORMATO 
RETANGULAR
1-TAMPO  -  Produzido  em  formato  retangular 
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em madeira prensada MDP com espessura de no 
mínimo 25 mm, obedecendo a variação máxima 
permitida, revestimento laminado melamínico de 
baixa  pressão  MDP em ambas  as  faces  na  cor 
mogno,  com bordas  arredondadas  fita  de  PVC 
com  2mm  de  espessura  na  cor  do  laminado. 
Fixação  à  estrutura  através  de  parafusos  auto-
atarraxantes para madeira.
2) ESTRUTURA METÁLICA – Base metálica 
com coluna central  em chapa de aço SAE 1020, 
passagem  de  fiações  e  tampa  removível  em 
chapa de aço estampado a frio com no mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  largura  de  no  mínimo  160 
mm, base estampada em chapa SAE 1020 com 
espessura  de  1,9mm,  sapatas  reguláveis 
produzido  em formato  redondo  com rosca  M8 
injetadas  em  polietileno  copolímero  de  alta 
resistência a impactos e  abrasão.
3)  PAINEL  FRONTAL -  Painel  frontal  em 
madeira  prensada  MDP com espessura  mínima 
de  15mm  revestido  em  ambas  as  faces, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, 
fixação do painel frontal através de parafuso de 
zamak e  o  tampo na  estrutura  com parafuso  e 
bucha metálica com rosca milimétrica.
4)  CAIXA  DE  ELETRIFICAÇÃO -  Para 
distribuição  de  pontos  de  energia,  telefonia  e 
lógica, medindo 115 x 265 mm, corpo em ABS 
fixado a aba através de no mínimo 04 parafusos e 
fixação  ao  tampo  através  de  no  mínimo  04 
parafusos para madeira. Três tomadas de energia 
alimentadas  por  cabo  de  três  fios  com  prensa 
cabos na extremidade da caixa e  conector para 
espera de fios. Três blocos para conectores RJ45 
padrão  Keystone  e  dois  blocos  cegos  para 
ampliação.  Aba  superior  e  tampa  em alumínio 
injetado e abertura  de no mínimo 10 mm para 
passagem  de  cabos,  abertura  da  tampa  tipo 
basculante,  com  tratamento  superficial 
fosfatizante e acabamento em pintura epóxi pó.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO  - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensões: 240 x 100 cm (C x L), obedecendo a 
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variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que  oferece  a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

17 MESA AUDIÊNCIA
MESA  DE  REUNIÃO  COM  FORMATO 
RETANGULAR
1-TAMPO  -  Produzido  em  formato  retangular 
em madeira prensada MDP com espessura de no 
mínimo 25 mm, obedecendo a variação máxima 
permitida, revestimento laminado melamínico de 
baixa  pressão  MDP em ambas  as  faces  n acor 
mogno,  com bordas  arredondadas  fita  de  PVC 
com  2mm  de  espessura  na  cor  do  laminado. 
Fixação  à  estrutura  através  de  parafusos  auto-
atarraxantes para madeira.
2) ESTRUTURA METÁLICA – Base metálica 
com coluna central em chapa de aço SAE 1020, 
passagem  de  fiações  e  tampa  removível  em 
chapa de aço estampado a frio com no mínimo 
1,06mm  de  espessura,  obedecendo  a  variação 
máxima  permitida,  largura  de  no  mínimo 
160mm,  base  estampada  em  chapa  SAE  1020 
com  espessura  de  1,9mm,  sapatas  reguláveis 
produzido  em formato  redondo  com rosca  M8 
injetadas  em  polietileno  copolímero  de  alta 
resistência a impactos e  abrasão.
3)  PAINEL  FRONTAL  -  Painel  frontal  em 
madeira  prensada  MDP com espessura  mínima 
de  15mm  revestido  em  ambas  as  faces, 
obedecendo  a  variação  máxima  permitida, 
fixação do painel frontal através de parafuso de 
zamak e  o  tampo na  estrutura  com parafuso  e 
bucha metálica com rosca milimétrica.
4)  CAIXA  DE  ELETRIFICAÇÃO -  Para 
distribuição  de  pontos  de  energia,  telefonia  e 
lógica,  medindo 115 x 265mm, corpo em ABS 
fixado a aba através de 04 parafusos e fixação ao 
tampo através de 04 parafusos para madeira. Três 
tomadas de energia alimentadas por cabo de três 
fios com prensa cabos na extremidade da caixa e 
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conector  para  espera  de  fios.  Três  blocos  para 
conectores RJ45 padrão Keystone e dois blocos 
cegos para ampliação. Aba superior e tampa em 
alumínio  injetado  e  abertura  de  no  mínimo 10 
mm para passagem de cabos, abertura da tampa 
tipo  basculante,  com  tratamento  superficial 
fosfatizante e acabamento em pintura epóxi.
FIXAÇÃO –  sistema de fixação nas estruturas, 
tampo e painel frontal, fixado através de bucha e 
parafuso  com  rosca  milimétrica,  facilitando  a 
montagem  e  desmontagem  da  mesa  sem 
danificar o produto.
ACABAMENTO  - Todas  peças  metálicas 
devem  receber  tratamento  desengraxante 
antiferruginoso  e  pintura  eletrostática  epóxi-pó 
com polimerização em estufa.
Características específicas:
Dimensões: 200 x 100 cm (C x L), obedecendo a 
variação máxima permitida
Condições Adicionais:
Será  admitida  uma  variação  nas  medidas 
informadas de (+/-) 5% (cinco por cento);
Entende-se  por  similar  o  produto  apresentado 
que  seja  produzido  seguindo  as  mesmas 
especificações técnicas informadas;
O processo Hot Melt exigido tem por objetivo a 
união  de  duas  matérias  primas  impermeáveis. 
Neste processo é aplicado uma resina sólida (Hot 
Melt  Thermo Reagente),  que oferece a  melhor 
solução para a aplicação de cola em bases que 
poderão sofrer aplicação de calor e temperatura 
em cima de um produto já confeccionado.

18 GAVETA RETRATIL
Suporte  retrátil  para  teclado  composto  de 
superfície de apoio para teclado , confeccionado 
em madeira  aglomerada MDP com no mínimo 
18  mm  de  espessura,  revestido  com  laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente  a  abrasão,  encabeçado  com  fita  de 
poliestireno em todos os lados, superfície visível 
texturizada com espessura de 0,5 mm com alta 
resistência  a  impactos.  Estruturado  através  de 
duas travessas confeccionadas em ferro chato de 
1/8”x1”  em  forma  de  “C/U”  que  permitem  a 
fixação ao tampo e ao sistema de deslizamento. 
Sistema  de  deslizamento  através  de  corrediça 
fabricada  em  aço  laminado  SAE  1020  com 
deslizamento  suave  através  de  roldanas  de 
poliacetal  autolubrificada  com  tratamento 
anticorrosivo  fosfatizante  e  acabamento  em 
pintura epóxi pó preto fosco, fixadas através de 
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parafuso  autocortante  tipo  chipboard  para 
madeira  e  parafuso  métrico.  Medindo 
510x250mm.
Variação  máxima  de  (+/-) 5%  (cinco  por 
cento)nas dimensões.

19 GAVETEIRO  VOLANTE  COM  TRÊS 
GAVETAS    medindo  0.40x0.50x0.58m   
(considerando  a  altura  dos  rodízios),  com  as 
seguintes características mínimas:
a)  tampo superior confeccionado em MDP com 
no  mínimo  25mm  de  espessura,  revestido  em 
ambas  as  faces  com  laminado  melamínico 
madeirado na cor mogno, com borda frontal em 
PVC 180° arredondado na parte frontal e reta nas 
laterais  em poliestireno  com espessura  mínima 
de  2mm,  respeitando  a  tonalidade  da  cor  do 
laminado melamínico;
b) laterais  e  fundo  em madeira  MDP com no 
mínimo 18mm de espessura, acabamento em fita 
poliestireno reta com espessura mínima de 2mm 
nas  laterais,  e  no  tampo   com  bordas 
arredondadas fita de PVC com 2mm de espessura 
na cor do laminado;
c) frentes das gavetas em madeira MDP com no 
mínimo  18mm  de  espessura  na  cor  mogno, 
acabamento  em  fita  poliestireno  reta  com 
espessura mínima de 2mm, e fundo em madeira 
aglomerada com no mínimo 18mm de espessura 
na cor preto fosco;
d) sistema  de  fixação  no  tampo e  corpo,  feito 
através  de  bucha  e  parafuso  com  rosca 
milimétrica,  facilitando  a  montagem  e 
desmontagem  sem  danificar  o  produto,  com 
puxadores embutidos na cor preto fosco, rodízios 
e fechadura para travamento simultâneo das 03 
gavetas com chave dobrável;
e) Gavetas confeccionadas em chapa de aço #26, 
dobrada e soldada através de eletro-fusão, com 
deslizamento  suave  sobre  corrediças  em  aço, 
roldanas em nylon e eixos em aço.
Variação  máxima  de  (+/-) 5%  (cinco  por  
cento)nas dimensões.

400 R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$

LOTE 02
Item Descrição/Marca Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 ARMÁRIO  BAIXO  medindo 

0.90x0.47x0.74m, com as seguintes caracterís-
ticas mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
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no  mínimo  25mm  de  espessura  revestido  em 
ambas  as  faces  com  laminado  melamínico 
madeirado na cor mogno, com borda frontal em 
PVC 180° arredondado na parte frontal e reta nas 
laterais  em poliestireno  com espessura  mínima 
de  2mm,  respeitando  a  tonalidade  da  cor  do 
laminado melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm  de  espessura,  acabamento  em  fita 
poliestireno reta com espessura mínima de 2mm 
e  fundo  em  madeira  MDP,  com  no  mínimo 
18mm  de  espessura,  acabamento  em  laminado 
melamínico  na  cor  mogno  em ambas  as  faces 
para  as  laterais  e  o  fundo,  e  internamente 
contando  com  uma  prateleira  regulável  com 
mesmo acabamento externo, e possuindo ainda, 
sustentação da prateleira em aço com capacidade 
de suportar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo,  feito  através  de  bucha  e  parafuso  com 
rosca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e 
desmontagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro com abertura  de  no  mínimo 
270º  em  MDP  com  no  mínimo  18mm  de 
espessura, com acabamento em fita poliestireno 
reta  com  espessura  mínima  de  2mm,  com 
acabamento  em  laminado  melamínico  na  cor 
preto fosco em ambos os lados e com puxadores 
embutidos em polipropileno na cor preto fosco. 
Portas  com  fechadura  travamento  simultâneo 
superior e inferior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa, com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação  máxima  de  (+/-) 5%  (cinco  por  
cento)nas dimensões.

02 ARMÁRIO  BAIXO  medindo 
0.90x0.47x0.74m, com as seguintes caracterís-
ticas mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do na cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
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b) laterais  e divisão vertical  em madeira  MDP 
com acabamento  em fita  poliestireno  reta  com 
espessura mínima de 2mm e fundo em madeira 
MDP, com no mínimo 18mm de espessura, aca-
bamento em laminado melamínico na cor mogno 
em ambas as faces para as laterais e o fundo, e 
internamente contando com duas prateleira regu-
lável  com  mesmo  acabamento  externo,  e  pos-
suindo ainda,  sustentação  da  prateleira  em aço 
com capacidade de suportar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas de correr em MDP com no mínimo 
18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

03 ARMÁRIO BAIXO medindo 0.80x0.47x0.74m, 
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm de espessura, acabamento em fita poliesti-
reno reta com espessura mínima de 2mm e fundo 
em madeira MDP, com no mínimo 18mm de es-
pessura,  acabamento  em  laminado  melamínico 
na cor mogno em ambas as faces para as laterais 
e  o  fundo,  e  internamente  contando  com uma 
prateleira regulável com mesmo acabamento ex-
terno, e possuindo ainda, sustentação da pratelei-
ra em aço com capacidade de suportar no míni-
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mo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro  com abertura  de  no  mínimo 
270º em MDP com no mínimo 18mm de espes-
sura,  com acabamento em fita  poliestireno reta 
com espessura mínima de 2mm, com acabamento 
em laminado melamínico na cor preto fosco em 
ambos os lados e com puxadores embutidos em 
polipropileno na cor preto fosco. Portas com fe-
chadura travamento simultâneo superior  e  infe-
rior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

04 ARMÁRIO BAIXO   medindo 0.80x0.47x0.74m,   
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal, e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais e divisão vertical em madeira MDP de 
no mínimo 18mm de espessura, com acabamento 
em fita poliestireno reta com espessura mínima 
de 2mm e fundo em madeira MDP, com no míni-
mo 18mm de espessura, acabamento em lamina-
do melamínico na cor mogno em ambas as faces 
para as laterais e o fundo, e internamente contan-
do  com  duas  prateleira  regulável  com  mesmo 
acabamento externo, e possuindo ainda, sustenta-
ção da prateleira em aço com capacidade de su-
portar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  correr  em MDP com  no  mínimo 
18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
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com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado.
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

05 ARMÁRIO ALTO   medindo 0.90x0.47x1.63m,   
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm de espessura, acabamento em fita poliesti-
reno reta com espessura mínima de 2mm e fundo 
em madeira MDP, com no mínimo 18mm de es-
pessura,  acabamento  em  laminado  melamínico 
na cor mogno em ambas as faces para as laterais 
e o fundo, e internamente contando com três pra-
teleiras  reguláveis  com mesmo acabamento ex-
terno, e possuindo ainda, sustentação da pratelei-
ra em aço com capacidade de suportar no míni-
mo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro  com abertura  de  no  mínimo 
270º em MDP com no mínimo 18mm de espes-
sura,  com acabamento em fita  poliestireno reta 
com espessura mínima de 2mm, com acabamento 
em laminado melamínico na cor preto fosco em 
ambos os lados e com puxadores embutidos em 
polipropileno na cor preto fosco. Portas com fe-
chadura travamento simultâneo superior  e  infe-
rior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
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através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

06 ARMÁRIO ALTO  medindo  0.90x0.47x1.63m, 
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  e  divisão  vertical  em madeira  MDP 
com no mínimo 18mm de espessura, acabamento 
em fita poliestireno reta com espessura mínima 
de 2mm e fundo em madeira MDP, com no míni-
mo 18mm de espessura, acabamento em lamina-
do melamínico na cor mogno em ambas as faces 
para as laterais e o fundo, e internamente contan-
do  com  duas  prateleira  regulável  com  mesmo 
acabamento externo, e possuindo ainda, sustenta-
ção da prateleira em aço com capacidade de su-
portar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  correr  em MDP com  no  mínimo 
18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado.
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.
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07 ARMÁRIO ALTO    medindo 0.80x0.47x1.63m,   
com as seguintes características mínimas:
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a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
b) laterais  em  madeira  MDP  com  no  mínimo 
18mm de espessura, acabamento em fita poliesti-
reno reta com espessura mínima de 2mm e fundo 
em madeira MDP, com no mínimo 18mm de es-
pessura,  acabamento  em  laminado  melamínico 
na cor mogno em ambas as faces para as laterais 
e o fundo, e internamente contando com três pra-
teleira regulável com mesmo acabamento exter-
no, e possuindo ainda, sustentação da prateleira 
em aço com capacidade de suportar no mínimo 
30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  giro  com abertura  de  no  mínimo 
270º em MDP com no mínimo 18mm de espes-
sura,  com acabamento em fita  poliestireno reta 
com espessura mínima de 2mm, com acabamento 
em laminado melamínico na cor preto fosco em 
ambos os lados e com puxadores embutidos em 
polipropileno na cor preto fosco. Portas com fe-
chadura travamento simultâneo superior  e  infe-
rior tipo Cremona;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado.
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

08 ARMÁRIO ALTO   medindo 0.80x0.47x1.63m,   
com as seguintes características mínimas:
a) tampo superior confeccionado em MDP com 
no mínimo 25mm de espessura revestido em am-
bas as faces com laminado melamínico madeira-
do  na  cor  mogno,  com borda  frontal  em PVC 
180° arredondado na parte frontal e reta nas late-
rais  em poliestireno  com espessura  mínima  de 
2mm, respeitando a tonalidade da cor do lamina-
do melamínico;
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b) laterais  e  divisão  vertical  em madeira  MDP 
com no mínimo 18mm de espessura, acabamento 
em fita poliestireno reta com espessura mínima 
de 2mm e fundo em madeira MDP, com no míni-
mo 18mm de espessura, acabamento em lamina-
do melamínico na cor mogno em ambas as faces 
para as laterais e o fundo, e internamente contan-
do  com  duas  prateleira  regulável  com  mesmo 
acabamento externo, e possuindo ainda, sustenta-
ção da prateleira em aço com capacidade de su-
portar no mínimo 30 kg;
c) sistema de fixação da base,  tampo, lateral  e 
fundo, feito através de bucha e parafuso com ros-
ca  milimétrica,  facilitando  a  montagem  e  des-
montagem sem danificar o produto;
d) portas  de  correr  em MDP com  no  mínimo 
18mm de espessura, com acabamento em fita po-
liestireno  reta  com espessura  mínima  de 2mm, 
com  acabamento  em  laminado  melamínico  na 
cor preto fosco em ambos os lados e com puxa-
dores embutidos em polipropileno na cor preto 
fosco. Portas com fechadura travamento simultâ-
neo;
e) o armário deve ser montado sobre base de aço, 
em tubo de aço seção retangular de 60x30mm, 
com  espessura  mínima  de  1,2mm,  fosfatizado 
através  de  09  banhos  de  imersão,  pintado  em 
epóxi preto pelo sistema eletrostático curado em 
estufa com sapatas reguladoras de nível parafuso 
M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon 
injetado. 
Variação máxima de  (+/-) 5%  (cinco por cen-
to)nas dimensões.

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$

LOTE 03
Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR, ESPAL-

DAR BAIXO, COM BRAÇOS:
Características mínimas;
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura  fixa  contínua  em tubo  de  aço 
curvado com diâmetro de 25,40mm e espes-
sura de 2,25 mm e placa do assento em aço 
estampado de 3,00 mm, totalmente soldada 
por sistema MIG e acabamento de superfície 
pintada, dotada de deslizadores em polipropi-
leno;
2 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
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multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm. União do 
assento e encosto através de chapa de aço 
revestido em polipropileno. Capa de proteção 
e acabamento injetada em polipropileno.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)assento: Profundidade mínima do assento 
de 470mm e largura mínima do assento de 
490mm.
b)encosto: Altura total do encosto ao piso mí-
nima  de  905mm  e  largura  mínima  de 
430mm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a)  Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

02 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ES-
PALDAR MÉDIO OPERACIONAL:
Características mínimas;
1-ESTRUTURA:
a)  Base  com  5  patas  em  resina  de 
engenharia, poliamida  (nylon 6),  e fibra de 
vidro (30%). Com  alojamento para engate do 
rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o 
uso de buchas de fixação; 
b)Rodízio duplo, com rodas de 50 mm de diâ-
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metro injetadas em resina de engenharia po-
liamida (nylon 6) e bandagem em poliuretano 
para piso duro, eixo vertical em aço trefilado 
e eixo horizontal também em aço trefilado. O 
eixo vertical é dotado de anel elástico em aço 
que possibilita acoplamento fácil e seguro à 
base;
c)Coluna de regulagem de altura por aciona-
mento a gás através de alavanca situado na 
parte inferior do assento. Pistões a gás com 
capa  telescópica  injetada  em  polipropileno 
texturizado.
2-MECANISMO:
a) Mecanismo com corpo injetado em liga de 
alumínio  sob  pressão  e  placa  superior  em 
chapa de aço estampada 3mm de espessura, 
com sincronismo em sua regulagem, manten-
do o apoio lombar permanente. Deverá ser 
acionado através de alavanca na parte infe-
rior do assento, permitindo movimento sincro-
nizado entre o encosto e o assento com pro-
porção de 2 por 1 respectivamente e o blo-
queio do movimento em 4 posições. Deverá 
Possuir ajuste de tensão possibilitando ade-
quar o movimento livre flutuação do encosto 
ao biótipo do usuário e acoplamento para su-
porte  para  encosto  e  sistema  anti-impacto 
para o encosto o que impede o choque do 
encosto  com  o  usuário  ao  desbloquear  o 
mesmo.
3 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
4 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com  espessura  mínima  de  38mm.  Suporte 
para encosto com regulagem de altura auto-
mática que dispensa o uso de botão ou maní-
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pulo para o acionamento,  com no mínimo 6 
níveis de ajuste. União do assento e encosto 
através de chapa de aço revestido em poli-
propileno. Capa de proteção e acabamento 
injetada em polipropileno.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)assento: assento: Profundidade mínima do 
assento de 450mm e largura mínima do as-
sento de 480mm;
b)encosto: Altura total do encosto até o piso 
mínima  de  1.083mm  e  largura  mínima  de 
430mm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a) Apoio de braço, alma interna de aço reves-
tido em polipropileno de alta resistência, com 
apoio de braço em polipropileno, com regula-
gem de altura através de botão ao lado.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

03 CADEIRA  GIRATÓRIA  COM  BRAÇOS, 
TIPO DIGITADOR:
Características  mínimas;
1-ESTRUTURA:
a)  Base  com  5  patas  em  resina  de 
engenharia, poliamida  (nylon 6),  e fibra de 
vidro (30%). Com  alojamento para engate do 
rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o 
uso de buchas de fixação; 
b)Rodízio duplo, com rodas de 50 mm de diâ-
metro injetadas em resina de engenharia po-
liamida (nylon 6) e bandagem em poliuretano 
para piso duro, eixo vertical em aço trefilado 
e eixo horizontal também em aço trefilado. O 
eixo vertical é dotado de anel elástico em aço 
que possibilita acoplamento fácil e seguro à 
base;
c)Coluna de regulagem de altura por aciona-
mento a gás através de alavanca situado na 
parte inferior do assento. Pistões a gás com 
capa  telescópica  injetada  em  polipropileno 
texturizado.
2-MECANISMO:
a) Sistema com regulagem do encosto com 
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bloqueio em qualquer posição ou livre flutua-
ção do conjunto. Travamento do conjunto por 
alavanca  que  permite  a  liberação  e  o  blo-
queio do conjunto de forma simples. Meca-
nismo em chapa de aço estampada de no 
mínimo 3 mm e encosto articulado em chapa 
de aço de no mínimo 2 mm.
3 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
4 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com  espessura  mínima  de  38mm.  Suporte 
para encosto com regulagem de altura auto-
mática que dispensa o uso de botão ou maní-
pulo para o acionamento,  com no mínimo 6 
níveis de ajuste. União do assento e encosto 
através de chapa de aço revestido em poli-
propileno.  Capa de proteção e acabamento 
injetada em polipropileno.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)assento: Profundidade mínima do assento 
de 450mm e largura mínima do assento de 
450mm.
b)encosto: Altura total encosto ao piso míni-
ma de 970mm e largura mínima de 430mm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a) Apoio de braço, alma interna de aço reves-
tido em polipropileno de alta resistência, com 
apoio de braço em polipropileno, com regula-
gem de altura através de botão ao lado.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
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isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

04 LONGARINA DE 03 LUGARES, COM BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Longarina para banco componível em tubo 
de aço oblongo curvado 80 x  40  mm com 
acabamento  de  superfície  pintado.  Laterais 
em tubo de aço retangular 80 x 40mm, com 
acabamento de superfície pintada e ponteiras 
de acabamento em polipropileno injetada. Ni-
velador  em  nylon  injetado  para  eventuais 
desníveis do piso. O sistema de acoplamento 
à longarina deverá ser através de abraçadei-
ra  e parafusos,  possibilitando a fixação em 
qualquer ponto da longarina.
2 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura da Longarina: 1,81m; As medidas 
poderão variar +ou - 5cm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a)  Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
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cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

05 LONGARINA DE 02 LUGARES, COM BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Longarina para banco componível em tubo 
de aço oblongo curvado 80 x  40  mm com 
acabamento  de  superfície  pintado.  Laterais 
em tubo de aço retangular 80 x 40mm, com 
acabamento de superfície pintada e ponteiras 
de acabamento em polipropileno injetada. Ni-
velador  em  nylon  injetado  para  eventuais 
desníveis do piso. O sistema de acoplamento 
à longarina deverá ser através de abraçadei-
ra  e parafusos,  possibilitando a fixação em 
qualquer ponto da longarina..
2 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura da Longarina: 1,13m; As medidas 
poderão variar +ou - 5cm;
6 - APOIO DE BRAÇOS:
a) Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
7 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
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policíclicos e solventes.

06 LONGARINA DE 04 LUGARES, COM BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Longarina para banco componível em tubo 
de aço oblongo curvado 80 x  40  mm com 
acabamento  de  superfície  pintado.  Laterais 
em tubo de aço retangular 80 x 40mm, com 
acabamento de superfície pintada e ponteiras 
de  acabamento  em polipropileno injetada e 
deverá ter um pé central para maior seguran-
ça e resistência da estrutura.  Nivelador  em 
nylon  injetado  para  eventuais  desníveis  do 
piso. O sistema de acoplamento à longarina 
deverá ser através de abraçadeira e parafu-
sos,  possibilitando  a  fixação  em  qualquer 
ponto da longarina..
2 – ASSENTO:
a) Assento: Interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação com densidade de 50 a 55 
kg/m³ com espessura mínima de 38mm. De-
verá ter regulagem de profundidade. Capa de 
proteção e acabamento injetada sob o assen-
to em polipropileno. 
3 – ENCOSTO:
a) Encosto interno em madeira compensada 
multilâminas. Espuma injetada em poliureta-
no flexível, de alta resiliência, alta resistência 
a propagação de rasgo, alta tensão de alon-
gamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente com densida-
de  de 45  a  50  kg/m³  em forma anatômica 
com espessura mínima de 38mm
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura da Longarina: 2,49m; As medidas 
poderão variar +ou - 5cm;
5 - APOIO DE BRAÇOS:
a)  Apoio de braço fixo  injetados em termo-
plástico composto texturizado polipropileno.
6 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, 
com tintura em pó isenta de metais pesados, 
com propriedades de resistência  a  agentes 
químicos, com pré tratamento antiferruginoso 
isento de metais pesados, compostos orgâni-
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cos  voláteis  ou  hidrocarbonetos  aromáticos 
policíclicos e solventes.

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$

LOTE 04
Item Descrição/Marco Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 POLTRONA GIRATÓRIA PARA JUÍZES:

1-ESTRUTURA:
a) Com 5 patas, fabricada em liga de alumínio in-
jetado sob pressão polida. Alojamento para engate 
do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o 
uso de buchas de fixação;
b) Rodízio duplo, com rodas de 65 mm de diâme-
tro, eixo vertical em aço trefilado, dotado de anel 
elástico em aço. Este rodízio possui banda de ro-
dagem mórbida em poliuretano, para piso duro;
c) Coluna de regulagem de altura por acionamento 
a gás, fabricada em tubo de aço. Acabamento cro-
mado, revestindo totalmente a coluna. Pistão a gás, 
fixados ao tubo central através de porca rápida. O 
movimento de rotação da coluna deverá ser sobre 
rolamento de esferas. 
2- MECANISMO:
a) Mecanismo com corpo injetado em liga de alu-
mínio sob pressão e placa superior em chapa de 
aço. Acabamento de superfície pintada eletrostati-
camente em epóxi pó revestindo totalmente o me-
canismo com película com propriedades de resis-
tência a agentes químicos. Deverá possuir alavan-
ca sob o assento do usuário, para regulagem de al-
tura do assento e outra alavanca para desbloqueio 
do movimento de inclinação da concha, permitin-
do movimento sincronizado entre o encosto e o as-
sento com proporção de 2 por 1 respectivamente. 
Deverá ter  no mínimo 08 posições diferentes de 
bloqueio  do  movimento  de  reclinação  e  deverá 
dispor também de sistema anti-impacto para o en-
costo o que impede o choque do encosto com o 
usuário ao desbloquear o mesmo Deverá possuir 
manopla para regulagem da tensão que possibilita 
adequar o movimento relax ao biótipo do usuário, 
aumentando a tensão girando a manivela no senti-
do horário e diminuindo no sentido anti-horário. 
3 – ASSENTO:
a) Estrutura do Assento em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares. 
4 – ENCOSTO:

300 R$ R$
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a) Estrutura do encosto em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares. Apoio 
lombar regulável na altura em várias posições, per-
manecendo  seu  espaldar  fixo.  Apoio  de  cabeça, 
com estrutura e sistema idêntico ao assento e en-
costo. Com regulagem de inclinação e altura atra-
vés de duas articulações um livre de movimento e 
outra com ajuste em quatro posições distintas atra-
vés de botão de acionamento. Dimensões do apoio 
de cabeça: Largura 32,5 cm e altura 20 cm.
5 – APÓIA-BRAÇO:
a) Apóia-braço em poliuretano integral-skin, com 
regulagem de  altura,  regulagem de  ângulo  hori-
zontal  e  profundidade.  Estrutura  do  apóia-braço 
em resina de engenharia termoplástica injetada de 
alta resistência mecânica.
6 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura 58 cm; profundidade 53 cm;
b)Encosto: Largura superior do encosto 59 cm; lar-
gura inferior 51 cm. Altura 66 cm.

02 POLTRONA FIXA PARA JUÍZES:
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura fixa continua, em tubo de aço curva-
do, com braço integrado e com apoio de braço em 
polipropileno. 
2 – ASSENTO:
a) Estrutura do Assento em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares. 
3 – ENCOSTO:
a)Estrutura  do  encosto  em resina  de  engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Estrutura provida de superfície de material elástico 
(tela), sem utilização de espuma e similares.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura 58 cm; profundidade 53 cm;
b)Encosto: Largura superior do encosto 59 cm; lar-
gura inferior 51 cm. Altura 66 cm.

400 R$ R$

03 POLTRONA  GIRATÓRIA  PARA 
DESEMBARGADORES:
1 – ESTRUTURA:
a)Com  5  patas,  fabricada  em  liga  de  alumínio 
injetado  sob  pressão  que  garante  alta  resistência 
mecânica.  Acabamento  de  superfície  através  de 
polimento  manual  realçando  o  brilho  natural  do 
alumínio.  Alojamento  para  engate  do  rodízio  no 

25 R$ R$
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diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas 
de fixação;
b)  Rodízio  duplo,  com  rodas  de  65  mm  de 
diâmetro, eixo vertical em aço trefilado, dotado de 
anel elástico em aço. Este rodízio possui banda de 
rodagem mórbida em poliuretano, para piso duro;
c) Coluna de regulagem de altura por acionamento 
a  gás,  fabricada  em  tubo  de  aço.  Acabamento 
cromado, revestindo totalmente a coluna. Pistão a 
gás,  fixados  ao  tubo  central  através  de  porca 
rápida. O movimento de rotação da coluna deverá 
ser sobre rolamento de esferas. 
2- MECANISMO:
a) Mecanismo  com  corpo  injetado  em  liga  de 
alumínio sob pressão e placa superior em chapa de 
aço.  Acabamento  de  superfície  pintada 
eletrostaticamente  em  epóxi  pó  revestindo 
totalmente  o  mecanismo  com  película  com 
propriedades  de  resistência  a  agentes  químicos. 
Deverá possuir alavanca sob o assento do usuário, 
para  regulagem  de  altura  do  assento  e  outra 
alavanca  para  desbloqueio  do  movimento  de 
inclinação  da  concha, permitindo  movimento 
sincronizado  entre  o  encosto  e  o  assento  com 
proporção de 2 por 1 respectivamente. Deverá ter 
no mínimo 08 posições diferentes de bloqueio do 
movimento de reclinação e deverá dispor também 
de  sistema  anti-impacto  para  o  encosto  o  que 
impede  o  choque  do  encosto  com o  usuário  ao 
desbloquear  o  mesmo  Deverá  possuir  manopla 
para regulagem da tensão que possibilita adequar o 
movimento  relax  ao  biótipo  do  usuário, 
aumentando  a  tensão  girando  a  manivela  no 
sentido  horário  e  diminuindo  no  sentido  anti-
horário. 
3 – ASSENTO E ENCOSTO:
a)  Tipo  monobloco  de  espaldar  alto,  estrutura 
interna  em  compensado  multilaminado,  de 
madeira  moldada  anatomicamente  a  quente  com 
pressão e espessura aproximada de 12 mm. 
Espuma  injetada  de  poliuretano  do  assento  e 
apóia-cabeça de alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 
ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação 
permanente com densidade média de 50 kg/m³ e 
moldada anatomicamente com espessura mínima 
de 50 mm, com cobertura de manta acrílica que 
garante uniformidade ao revestimento. Totalmente 
tapeçada  em  couro  natural  com  detalhes  de 
costura, com detalhe de separação entre o apóia-
cabeça  e  o  encosto.  Encosto  com  detalhes  de 
costura em três gomos horizontais grandes além 
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do  apóia-cabeça.  Detalhes  na  parte  posterior  da 
concha  com  4  gomos  verticais  em  sua  parte 
inferior. 
4 – APÓIA-BRAÇO:
a)  Apóia-braços  injetados  em  poliuretano 
(integral-skin),  possuindo  alma  de  aço  interna, 
totalmente  revestido  em  couro  natural.  Fixação 
através  de  parafusos  e  seus  acabamentos  em 
cromados.
5 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura  515cm; profundidade  460cm;
b)Encosto:  Largura  500cm;  Altura  do  encosto: 
720cm.
c)Altura mínima do encosto ao chão: 1300mm.

04 POLTRONA FIXA INTERLOCUTORA PARA 
DESEMBARGADORES:
1 - ESTRUTURA:
Estrutura  fixa  contínua  com  tubo  redondo  e 
espessura de 2,25 mm. O suporte do apóia-braço 
faz  parte  da  estrutura  fixa  contínua  possuindo o 
apóia-braço que acompanha a  curva da estrutura 
em polipropileno. Acabamento cromado.
2 – ASSENTO E ENCOSTO:
a)  Tipo  monobloco  de  espaldar  alto,  estrutura 
interna  em  compensado  multilaminado,  de 
madeira  moldada  anatomicamente  a  quente  com 
pressão  e  espessura  aproximada  de  12  mm. 
Espuma injetada do assento de alta resiliência, alta 
resistência a propagação de rasgo, alta tensão de 
alongamento  e  ruptura,  baixa  fadiga  dinâmica  e 
baixa  deformação  permanente  com  densidade 
média  de  50  kg/m³  e  moldada  anatomicamente 
com espessura mínima de 50 mm, com cobertura 
de  manta  acrílica  que  garante  uniformidade  ao 
revestimento.  Totalmente  tapeçada  em  couro 
natural. Encosto com detalhes de costura em três 
gomos  horizontais  grandes.  Detalhes  na  parte 
posterior da concha com 4 gomos verticais em sua 
parte inferior.
3 – APÓIA-BRAÇO:
a)  Apóia-braços  injetados  em  poliuretano 
(integral-skin),  possuindo  alma  de  aço  interna, 
totalmente  revestido  em  couro  natural.  Fixação 
através  de  parafusos  e  seus  acabamentos  em 
cromados.
4– DIMENSÕES MÍNIMAS:
a)Assento: Largura  515cm; profundidade  460cm;
b)Encosto:  Largura  500cm;  Altura  do  encosto: 
520cm.
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c)Altura mínima do encosto ao chão: 970mm.

05 POLTRONA  DE  AUDITÓRIO  COM  BRA-
ÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura metálica em chapa de aço estampada 
de espessura mínima de 2,60mm com 65mm de 
largura. Na parte superior e inferior deverá ter cha-
pa de aço estampada em forma “U”. Na parte cen-
tral onde será fixado assento e encosto deverá pos-
suir chapa de aço de no mínimo 4 mm de espessu-
ra.  Pés constituídos por tubo de aço oblongo de 
30x90 mm. Sapatas em chapa de aço estampada de 
2 mm de espessura com largura total de no mínimo 
80  mm e  comprimento  de  no  mínimo  280 mm, 
provida de furos. Tampos de fechamento das late-
rais deveram ser em compensados de madeira fixa-
dos através de pinos plásticos de encaixe rápido. 
As Laterais deveram totalmente tapeçadas em teci-
do  poliéster.  Parte  superior  da  lateral  dotado  de 
apóia-braço com alma de aço estrutural revestido 
em poliuretano.
2 – ENCOSTO E ASSENTO:
Em madeira compensada com no mínimo 15 mm 
de espessura. Espuma injetada em poliuretano fle-
xível com densidade entre 45 e 55 kg/m3. Acaba-
mento do encosto em madeira compensada com no 
mínimo 16mm. Assento com capa de proteção e 
acabamento injetada na parte posterior em polipro-
pileno texturizado com placa em madeira compen-
sada.  Sistema rebatível  sincronizando automático 
do assento e encosto (sistema anti-pânico). Espu-
ma do assento e encosto com espessura mínima de 
60 mm e 55 mm respectivamente, possuindo sali-
ência do apoio-lombar no encosto. Dimensões: Al-
tura mínima do encosto ao piso: 930mm; Profun-
didade do assento: 470mm; Largura braço a braço: 
610mm;
3 – ACESSÓRIOS:
a) Marcadores de fileiras injetados em resina de 
engenharia de polipropileno fixados através de pa-
rafusos nas laterais das poltronas, com adesivo de 
identificação  alfanumérica;  b)Marcadores  de  as-
sentos injetados em resina de engenharia de poli-
propileno fixado através de parafusos na parte an-
terior  do  assento  das  poltronas  com adesivo  de 
identificação alfanumérica;
4 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
a) Com acabamento em pintura eletrostática, com 
tintura em pó isenta de metais pesados, com pro-
priedades de resistência a agentes químicos, com 
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pré tratamento antiferruginoso isento de metais pe-
sados, compostos orgânicos voláteis ou hidrocar-
bonetos aromáticos policíclicos e solventes.

06 POLTRONA DE  AUDITÓRIO,  PARA OBE-
SOS COM BRAÇOS:
1-ESTRUTURA:
a) Estrutura metálica em chapa de aço estampada 
de espessura mínima de 2,60mm com 65mm de 
largura. Na parte superior e inferior deverá ter cha-
pa de aço estampada em forma “U”. Na parte cen-
tral onde será fixado assento e encosto deverá pos-
suir chapa de aço de no mínimo 4 mm de espessu-
ra.  Pés constituídos por tubo de aço oblongo de 
30x90 mm com espessura mínima de 1,9 mm. Sa-
patas em chapa de aço estampada de 2 mm de es-
pessura com largura total de no mínimo 80 mm e 
comprimento de no mínimo 280 mm, provida de 
furos. Tampos de fechamento das laterais deveram 
ser em compensados de madeira fixados através de 
pinos plásticos de encaixe rápido. As Laterais de-
veram  totalmente  tapeçadas  em  tecido  poliéster. 
Parte  superior  da  lateral  dotado  de  apóia-braço 
com alma de aço estrutural revestido em poliureta-
no.
2 – ENCOSTO E ASSENTO:
Em madeira compensada com no mínimo 15 mm 
de espessura. Espuma injetada em poliuretano fle-
xível com densidade entre 45 e 55 kg/M³. Acaba-
mento do encosto em madeira compensada com no 
mínimo 16mm. Assento com capa de proteção e 
acabamento injetada na parte posterior em polipro-
pileno texturizado com placa em madeira compen-
sada.  Sistema rebatível  sincronizando automático 
do assento e encosto (sistema anti-pânico). Espu-
ma do assento e encosto com espessura mínima de 
60 mm e 55 mm respectivamente, possuindo sali-
ência do apoio-lombar no encosto. Dimensões: Al-
tura mínima do encosto ao piso: 930mm; Profun-
didade do assento: 470mm; Largura braço a braço: 
1.160mm.
3 – ACESSÓRIOS:
a) Marcadores de fileiras injetados em resina de 
engenharia de polipropileno fixados através de pa-
rafusos nas laterais das poltronas, com adesivo de 
identificação  alfanumérica;  b)Marcadores  de  as-
sentos injetados em resina de engenharia de poli-
propileno fixado através de parafusos na parte an-
terior  do  assento  das  poltronas  com adesivo  de 
identificação alfanumérica;
4 – PARTES MÉTALICAS (TRATAMENTO E 
PINTURA:
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a) Com acabamento em pintura eletrostática, com 
tintura em pó isenta de metais pesados, com pro-
priedades de resistência a agentes químicos, com 
pré tratamento antiferruginoso isento de metais pe-
sados, compostos orgânicos voláteis ou hidrocar-
bonetos aromáticos policíclicos e solventes.

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$

LOTE 05
Item Descrição Quant. Valor 

Unitário
Valor Total do Item

01 POLTRONA DE 01 LUGAR COM BRAÇOS:
1 – ESTRUTURA:
Fabricada com chapas de eucalipto saligna e osb. 
todos  os  pontos  de  fixação  são  realizados  com 
grampos galvanizados de 50 mm e reforçados com 
colágeno. Pés fabricados em chapa de eucalipto sa-
ligna;
2 – ASSENTO:
Composto Por Percintas Trançadas Com Grau De 
Resistência De 350e, Tensionadas Mecanicamente 
Para Garantir A Uniformidade. Possui Entre A Per-
cinta E A Espuma Feltro Para Proteção Com Gra-
matura  De  500  G/m³.  Espuma  Laminada  Com 
Densidade De 30 Kg/m³, Estrutura Em Chapa De 
Eucalipto Saligna e Revestimento Em Couro Sinté-
tico.
3 – Encosto:
Composto Por Espuma Laminada Com Densidade 
De 23 Kg/m³,  Estrutura Em Chapa De Eucalipto 
Saligna E Revestimento Em Couro Ecológico.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura: 1.200mm; Profundidade total: 830 mm; 
Altura total do encosto ao piso: 740 mm; As medi-
das poderão variar +ou - 5 cm.

30 R$ R$

02 SOFÁ DE 02 LUGARES COM BRAÇOS:
1 – ESTRUTURA:
Fabricada com chapas de eucalipto saligna e osb. 
todos  os  pontos  de  fixação  são  realizados  com 
grampos galvanizados de 50 mm e reforçados com 
colágeno.  Pés  fabricados  em chapa  de  eucalipto 
saligna;
2 – ASSENTO:
Composto por percintas trançadas com grau de re-
sistência  de  350e,  tensionadas  mecanicamente 
para garantir a uniformidade. Possui entre a per-
cinta e a espuma feltro para proteção com grama-
tura de 500 g/m³. Espuma laminada com densida-
de de 30 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto 
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saligna e revestimento em couro sintético.
3 – ENCOSTO:
Composto por espuma laminada com densidade de 
23 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto saligna 
e revestimento em couro ecológico.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura:  2.000mm;  Profundidade  total:  830 
mm; Altura total do encosto ao piso: 740 mm; As 
medidas poderão variar +ou‐  5 cm.

03 SOFÁ DE 03 LUGARES COM BRAÇOS:
1 – ESTRUTURA:
Fabricada com chapas de eucalipto saligna e osb. 
todos  os  pontos  de  fixação  são  realizados  com 
grampos galvanizados de 50 mm e reforçados com 
colágeno.  Pés  fabricados  em chapa  de  eucalipto 
saligna;
2 – ASSENTO:
Composto por percintas trançadas com grau de re-
sistência  de  350e,  tensionadas  mecanicamente 
para garantir a uniformidade. Possui entre a per-
cinta e a espuma feltro para proteção com grama-
tura de 500 g/m³. Espuma laminada com densida-
de de 30 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto 
saligna e revestimento em couro sintético.
3 – ENCOSTO:
Composto por espuma laminada com densidade de 
23 kg/m³, estrutura em chapa de eucalipto saligna 
e revestimento em couro ecológico.
4 – DIMENSÕES MÍNIMAS:
a) Largura:  2.800mm;  Profundidade  total:  830 
mm; Altura total do encosto ao piso: 740 mm; As 
medidas poderão variar +ou - 5 cm.
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VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$

LOTE 06
Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
01 Mesa de canto medindo 0.60x0.60x0.50m – mesa 

de canto em MDP com acabamento em laminado 
de madeira cor carvalho ametista, contendo tampo 
em vidro temperado 10 mm com película pintado 
na cor preto fosco.

30 R$ R$

02 Mesa  de  centro  medindo  1.00x0.60x0.35m  – 
mesa  de  centro  em  MDP  com  acabamento  em 
laminado  de  madeira  cor  carvalho  ametista, 
contendo tampo em vidro temperado 10 mm com 
fume na cor preto fosco.

30 R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

10.1.  O fornecedor deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto, nota fiscal/fatura  com a indicação do 

número  da  correspondente  nota  de  empenho, em  2  (duas)  vias,  emitidas  e  entregues  ao  setor  responsável  pela 

fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento da execução do serviço.

10.1.1. Além da nota fiscal, deve apresentar também os seguintes documentos:

a) certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de  

Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede;

b) declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – SIMPLES, se for o caso;

10.2 -. O pagamento será efetuado pelo contratante no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da protocolização 

da  nota  fiscal/fatura  e  dos  respectivos  documentos  comprobatórios,  mediante  ordem  bancária  creditada  em conta 

corrente do fornecedor.

10.3.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  na  pendência  de  qualquer  uma  das  situações  abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a)atestação de conformidade do objeto contratado;

b)apresentação da comprobação discriminada no item 10.1(subitem 10.1.1).

10.4. O contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo 

fornecedor/contratado, nos termos deste termo de referência.

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor/contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo contratante, entre a data acima referida e 

a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016, assim apurado:

I = 5,84/100/365 I = 0,00016

Onde i = taxa percentual anual no valor de 5,84%.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

11.1 – A existência da Ata de Registro de Preço não obriga o órgão gerenciador a firmar as futuras contratações de 

serviços  com  vencedor  do  certame  do  SRP,  sendo-lhe  facultada  a  realização  de  procedimento  específico  para  

determinada contratação/aquisição, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade 

de condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE

12.1 – Os preços, quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da 

presente ARP, serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico do TJPB, em conformidade com o disposto no parágrafo 
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único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS

13.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de  

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS

14.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº  

8.666/1993.

14.2 – Nos procedimentos de revisão aplicar-se-ão os comandos dos arts. 18 e 19 do Decreto Estadual nº 34.986/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15. 1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não  retirar  ou  recusar-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 

administração, sem justificativa aceitável;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) não mantiver as condições de habilitação e compatibilidade;

e) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

f) em razões de interesse público, devidamente justificado.

II – Por iniciativa do próprio Fornecedor:

a) quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste  

registro de preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo Órgão Gerenciador, que comprovadamente venha a  

comprometer a perfeita execução da relação contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO  -  O cancelamento do registro,  assegurados  o contraditório e  a  ampla defesa,  deverá ser 

formalizado mediante  competente  processo administrativo  com despacho fundamentado do representante  do  órgão 

gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87, incisos I e II, da Lei nº 8.666/1993, o 

FORNECEDOR ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial  

ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às  

seguintes penalidades:

16.1.1. Advertência;

16.1.2. Multa de:
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a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor constante da nota de empenho relativa à ordem de fornecimento  

emitida, no caso de atraso injustificado no fornecimento do material e/ou prestação de serviço, limitado a 10 

(dez) dias;

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa à ordem de fornecimento 

emitida, no caso de atraso injustificado no fornecimento do material e/ou prestação de serviço superior a 10 

(dez) dias, na hipótese da aceitação do objeto pela Administração;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa à ordem de fornecimento  

emitida, no caso de atraso injustificado no fornecimento do material e/ou prestação do serviço superior a 10  

(dez) dias, na hipótese de não aceitação do objeto pela Administração, configurando-se, nesta hipótese, a  

inexecução total da ordem de fornecimento emitida;

d) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor constante da nota de empenho relativa à ordem de fornecimento 

emitida, no caso de atraso injustificado para substituição de material e/ou correção dos serviços que não 

atender os requisitos do edital, limitado a 10 (dez) dias;

e) 15% (quinze por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa à ordem de fornecimento 

emitida, no caso de atraso injustificado, superior a 10 (dez) dias, para substituição de material e/ou correção 

dos serviços que não atendam os requisitos do edital, na hipótese da aceitação do objeto pela Administração;

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa à ordem de fornecimento 

emitida, no caso de atraso injustificado, superior a 10 (dez) dias, para substituição de material e/ou correção 

dos  serviços  que  não  atendam  os  requisitos  do  edital,  na  hipótese  de  não  aceitação  do  objeto  pela  

Administração, configurando-se, nesta hipótese, a inexecução total da ordem de fornecimento emitida;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços, no caso de não aceitar manter o 

compromisso assumido quanto aos preços registrados, sem prejuízo das demais consequências oriundas da 

rescisão unilateral da avença;

16.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA:

a) Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da  

CONTRATANTE;

b) Fraudar no fornecimento do objeto da contratação;

c) apresentar comportamento inidôneo;

16.2. Para os fins do item 16.1.3 alínea “c” reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

16.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário da nota de empenho.

16.4. Se  o  valor  do  pagamento  for  insuficiente,  fica  o  beneficiário  da  nota  de  empenho  obrigado  a  recolher  a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial.

16.5. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas, cumulativamente, a pena de impedimento de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, que  

convocado dentro  do  prazo de  validade  da  sua  proposta,  não  celebrar  o  contrato  (ou  documento  substitutivo  dos  

contratos ex vi do art. 62 da Lei 8.666/93), deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
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ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, e sendo, consequentemente, descredenciado no SIREF do 

Estado da Paraíba.

16.6. Será remetida à Central de Compras do Estado da Paraíba, cópia do ato que aplicar a penalidade de impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim  

de  que  seja  averbada a  penalização  no  Registro  Cadastral,  como também ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  para 

conhecimento do impedimento.

16.7 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata ou contrato (ou documento substitutivo dos contratos ex 

vi do art.62 da Lei nº 8.666/93), no prazo de 05 dias úteis, contados da notificação do contratante/órgão gerenciador,  

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade de multa no percentual de 20%

(vinte por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.

16.8. Além das penalidades tratadas nos itens da presente cláusula, poderá a Administração aplicar, cumulativamente, as  

medidas previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Estadual nº 34.986/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOCUMENTAÇÃO

17.1 A presente ARP vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados:

a) Processo Administrativo N.º ___________;

b) Edital do Pregão Eletrônico Nº ___/2015 – TJPB e anexos;

c) Proposta comercial do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CADASTRO DE RESERVA

18.1 – Seguem relacionadas no Anexo Único desta Ata, as empresas que aceitaram cotar preços iguais ao da licitante 

vencedora do Pregão _____ nº ____/____, do TJPB, na sequência da classificação do certame, fazendo parte da lista 

que compõem o cadastro de reserva, em conformidade com o previsto no Art. 11, inciso I, do Decreto Estadual nº 

34.986/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1 – Para dirimir as questões da presente Ata de Registro de Preços, as partes elegem o foro da cidade de João Pessoa,  

no Estado da Paraíba, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Órgão Gerenciador e do Fornecedor  

indicado acima. 

João Pessoa, ___ de _____________ de 2015.

DESEMBARGADOR ______________________________

Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba
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_______________________________

FORNECEDOR

Testemunhas:

1)_________________________________________________CPF.:_____________________

2)_________________________________________________CPF.:_____________________

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CADASTRO DE RESERVA

Ordem de 
classificação

Fornecedor Marca/modelo do 
objeto ofertado

CNPJ Endereço Representante 
legal

Informações 
para contato 
(telefone, e-

mail, etc)

1º

2º
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ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  N.º  ___/2015  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  O  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DA 
PARAÍBA  E  A  EMPRESA  __________________  PARA  O 
FORNECIMENTO  DE  MOBILIÁRIO,  INCLUINDO 
SERVIÇOS  DE  MONTAGEM,  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  E 
GARANTIA, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE: O Estado da Paraíba, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, com 
sede na Praça João Pessoa, s/nº, Centro, nesta cidade de João Pessoa – PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  
09.283.185/0001-63,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Desembargador  _________________, 
residente e domiciliado nesta Capital, no uso das atribuições que lhe são conferidas.
CONTRATADA: A empresa _________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº __________________, 
estabelecida na Rua/Av. _______________________,  nº ___,  Bairro ______,  cidade de _____________, 
CEP _________, representada pelo Senhor ____________________, portador da Cédula de Identidade nº 
_______ e CPF(MF) nº ___________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por contrato social/estatuto social.
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
administrativo nº 363.927-4, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Contratação de empresa especializada para  o fornecimento de mobiliário, incluindo os serviços de 
montagem, assistência técnica e garantia, descritos no Anexo I deste instrumento, em conformidade com as 
especificações constantes nos Anexos ___ do Edital do Pregão _________ nº _______/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor global do contrato é de R$ _________________ (______________), conforme especificação 
constante do Anexo I.
2. Nos  preços  contratados  estão  incluídos:  impostos,  contribuições,  taxas,  fretes,  transporte,  e,  se 
houver, seguro, bem como os demais encargos incidentes, quer correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  correrão  através  da  funcional  programática:  Unidade 
Orçamentária  –  _____;  Função –  __;  Subfunção –  ___;  Programa  –  ____;  Projeto/Atividade  –  ____ – 
________________________; Natureza da Despesa – ______ – ____________________; Fonte de Recurso 
– __.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS

1. O prazo para assinatura do contrato é  de 05 (cinco)  dias  corridos,  contados da data  do 
recebimento da convocação pela CONTRATADA, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
2. O prazo para entrega dos produtos constantes do Anexo I deste Contrato é de no máximo 30 (trinta) dias 
úteis  a  contar  do  recebimento,  pela  contratada, da  nota  de  empenho  ou  pedido  de  fornecimento 
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correspondente.
2. O prazo de montagem do mobiliário objeto deste contrato, para os itens que necessitem de montagem, é de 
até 15 (quinze) dias úteis a contar da entrega.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
a) 1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
assinatura, para a aquisição dos mobiliários. 

b) 2. Para a prestação dos serviços de garantia on-site, a vigência do contrato será de 60 (sessenta 
meses), contados da data do aceite definitivo do mobiliário. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Cabe ao CONTRATANTE:

1.1. efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato;

1.2. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por meio de servidores designados;
1.3. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;
1.4. atentar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas todas as condições de qualificação 

exigidas na licitação, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA;

1.5. assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e 
uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas;

1.6. impedir que terceiros executem qualquer tipo de fornecimento ou instalação correspondente ao 
objeto;

1.7. rejeitar qualquer fornecimento ou serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações;

1.8. solicitar que seja refeito o serviço e substituído o material que não atender às especificações contidas 
no Edital e seus anexos; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos itens adquiridos, bem como a montagem e 
testes de manuseio e perfeito funcionamento dos mesmos;
1.2. cumprir fielmente as obrigações assumidas e fornecer os materiais em estrita conformidade com as  
disposições deste contrato, com as especificações constantes no edital do Pregão nº ____/_____ e seus  
anexos; 
1.3. manter,  durante  o  prazo  de  vigência  da  garantia,  todo  o  mobiliário  em  perfeito  estado  de 
funcionamento;
1.4. manter quadro de pessoal suficiente para a prestação dos serviços inerentes à garantia do objeto deste 
contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço ou 
demissão  de  empregados,  que  não  terão,  em hipótese  alguma,  qualquer  relação  de  emprego  com a 
CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os 
encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato;
1.5. apresentar seus empregados, na execução do serviço de garantia, devidamente identificados;
1.6. executar o serviço inerente a garantia com pessoal selecionado, de comprovada competência técnica;
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1.7. efetuar os reparos necessários no próprio local de instalação, salvo nas condições em que os serviços  
a serem executados exijam a sua retirada, caso em que deverá substituir o item a ser reparado por um  
igual ou superior, respeitando ainda os padrões do ambiente;
1.8. submeter à autorização do fiscal do contrato as solicitações de retirada de material para a realização  
de serviços de manutenção, que não possam ser efetuados nos locais de instalação; 
1.9. responsabilizar-se pelo transporte e embalagem dos materiais retirados para realização de serviços de 
manutenção;
1.10. refazer ou corrigir os serviços rejeitados pelo CONTRATANTE, em função de vícios, defeitos e/ou 
incorreções resultantes da execução;
1.11.  apresentar  à  CONTRATANTE,  acompanhado  da  nota  fiscal  referente  ao  material  forneci,  
comprovante  de  regularidade  fiscal  (CND's  de  FGTS,  INSS  e  Tributos  Federais),  sob  pena  de  não 
liquidação da despesa e de retenção do pagamento;
1.12. responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos 
locais de trabalho; 
1.13. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1.14.  prestar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem solicitados  pela  CONTRATANTE,  atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 
1.15. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 
1.16. substituir os materiais considerados inadequados pela CONTRATANTE e reparar, corrigir, remover 
e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se 
verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  fabricação  e  da  instalação/montagem dos 
produtos; 
1.17. responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição do mobiliário e serviços, bem como pelos  
atrasos acarretados por esta rejeição; 
1.18. comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar  
todos os esclarecimentos que julgar necessário; 
1.19.  responsabilizar-se  pela  qualidade  e  quantidade  dos  materiais  empregados,  fornecendo  todo  o 
mobiliário de acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte,  
carga,  descarga  e  movimentação  de  materiais,  suas  respectivas  perdas  e  estocagem,  assim  como  o 
processo de sua utilização
1.20. efetuar a troca do(s) produto(s) em desconformidade com as especificações do objeto contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.
1.21. prestar assistência técnica num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis após a solicitação, 
sem  qualquer  ônus  para  a  este  Tribunal  de  Justiça,  na  forma  da  Cláusula  Décima  Segunda  deste  
instrumento.
1.22. deixar o mobiliário limpo e livre de entulhos, recolhendo os resíduos da montagem ou reparação (no 
caso de assistência técnica no local).
1.23.  Assumir, sobre sua inteira responsabilidade, o pagamento de tributos e taxas federais estaduais e  
municipais bem como todos os encargos trabalhista, previdenciários, durante a execução do contrato,  
inclusive a taxa de processamento da despesa pública.
1.24.  Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a 
execução  deste  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.25. Manter permanente contato com a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as  
providências requeridas à execução dos serviços;
1.26. Apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatura do contrato, a  

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

comprovação de que possui sede, filial  ou assistência técnica autorizada em João Pessoa, Santa Rita, 
Bayeux ou Cabedelo com capacidade operacional para realizar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva do objeto desta contratação, durante o prazo de garantia dos produtos ofertados.
1.27. Reportar ao TJPB imediatamente quaisquer anormalidades, erros ou irregularidades que possam 
comprometer a execução dos serviços;
1.28. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços contratados ou 
da relação contratual mantida com o Tribunal;

2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:
2.1. encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

3. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
3.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE;
3.2. a subcontratação de outra empresa para execução do objeto contratado, exceto quanto a 

assistência técnica e garantia, on-site, executada pela rede de assistência técnica autorizada 
pelo fabricante do mobiliário.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelas Gerências de 
Material e Patrimônio (GEMAT) e de Arquitetura (GERARQ), ou por representante do CONTRATANTE, 
devidamente designado, permitida a assistência de terceiros.

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deve apresentar  nota fiscal/fatura, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor 
responsável  pela  fiscalização do contrato,  para  fins de liquidação e  pagamento,  bem como os seguintes  
documentos:

1.1. certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 
domicílio ou sede;

1.2. declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – 
SIMPLES, se for o caso;

2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias,  contado da data da  
protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente da CONTRATADA.
3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

3.1. atestação de conformidade do serviço executado;
3.2. apresentação da comprobação discriminada no item 1 desta Cláusula;

4.  O  CONTRATANTE  pode  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a  multas  ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
5.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos  
na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016, assim apurado:

I = 365
i I = 

5,84/100
    365 I = 0,00016

Onde i = taxa percentual anual no valor de 5,84%.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO REAJUSTE
1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse  
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
2. Os valores ora contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e no artigo 28 
do Decreto n.º 5.450/2005, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multas, a serem recolhidas no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação, conforme as infrações cometidas e o grau de gravidade 
respectivo, indicados abaixo:
1.1.  Notificação  de  Advertência,  por  meio  de  ofício,  mediante  contra-recibo  do  representante  legal  da  
contratada nas seguintes condutas: 
• apresentar  seus  empregados,  na  execução  do  serviço  de  garantia,  sem  estarem  devidamente 
identificados;
• não comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente ou não 
prestar os esclarecimentos solicitados, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
• não deixar o mobiliário limpo e o local livre de entulhos, recolhendo os resíduos da montagem ou 
reparação (no caso de assistência técnica no local).
1.2. Multa de, no máximo, 20% (vinte por cento) do valor empenhado para as seguintes condutas:
• descumprir as obrigações assumidas e não fornecer os materiais em estrita conformidade com as 
disposições deste contrato, com as especificações constantes no edital do Pregão __________ nº ____2013; 
• executar  o  serviço  inerente  a  garantia  com pessoal  sem qualificação  técnica,  comprometendo a 
qualidade; 
• não refazer ou corrigir os serviços rejeitados pelo CONTRATANTE, em função de vícios, defeitos  
e/ou incorreções resultantes da execução;
• transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da  
CONTRATANTE;
• apresentar documentação falsa;
• falhar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia e assistência técnica;
• fraudar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia e assistência técnica;
• apresentar comportamento inidôneo;
• fornecer declaração falsa;
• cometer fraude fiscal;
• reincidir nas condutas punidas com notificação de advertência. 
1.3. Multa de 1% (um por cento) do valor unitário do bem, por dia consecutivo e unidade em atraso na 
entrega, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor unitário do bem, o que configurará a inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, quando a contratada;
• descumprir  o  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  consecutivos,  contados  do  recebimento  da  
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solicitação,  para  efetuar  a  troca  do(s)  produto(s)  em desconformidade  com as  especificações  do  objeto 
contratado;
• não atender ao prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis a solicitação para prestar assistência  
técnica;
• descumprir o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da nota de empenho ou 
pedido de fornecimento, para entrega do mobiliário constante do Anexo I.
• retardar a execução do objeto contratado;
2. Após o vigésimo dia de atraso, o TJPB poderá cancelar a nota de empenho, caracterizando-se a inexecução  
total da obrigação assumida.
3. Para os fins do item 1.2 alínea “h” reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.
4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário da nota de empenho.
5. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho obrigado a recolher a  
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial.
6. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente as penas de:

c. suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça do  
Estado da Paraíba, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

ci. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  do  Estado  da  
Paraíba, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7. Será remetida à Central de Compras do Estado da Paraíba, cópia do ato que aplicar a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ou da decisão final do recurso interposto 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral, como também, ao  
Tribunal de Contas do Estado para conhecimento da declaração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1. O prazo de garantia do objeto ora contratado, contra eventuais defeitos de transporte e fabricação dos 
produtos ofertados, sem qualquer ônus para a Administração, será de 05 (cinco) anos, a contar: 
a) da data do recebimento definitivo do objeto, em se tratando de vícios aparentes ou de fácil constatação; 
b) da evidência do defeito, nos casos de vícios ocultos. 

2. A CONTRATADA deverá substituir em 15 dias, ou ainda recuperar em 10 dias (observado o prazo 
da assistência técnica), contados do recebimento de comunicação da CONTRATANTE, o mobiliário que, 
após entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação;
3. Durante  o  prazo  de  garantia,  a  CONTRATADA deverá  fornecer  todos  os  esclarecimentos  e  as  
informações técnicas que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE, sobre os materiais adquiridos e  
serviços executados.
4. Durante o prazo de garantia previsto no caput desta cláusula, a CONTRATADA se obriga a efetuar 
os consertos e substituições do mobiliário que apresentarem defeitos, sem qualquer custo adicional para o  
CONTRATANTE.
5. Os chamados para Assistência Técnica deverão ser iniciados em até no máximo 72 (setenta e duas) 
horas úteis e concluídos no máximo em 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.
6. Caso seja necessário a saída do item para reparação em outro local,   a  CONTRATADA deverá 
promover a substituição por mobiliário igual ou superior, no mesmo padrão. Este mobiliário deverá  ficar à 
disposição da CONTRATANTE até que o original venha a ser consertado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
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da Lei n.º 8.666/93.
2. A rescisão deste contrato pode ser:

2.1. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3.  A rescisão  administrativa  ou  amigável  deve  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da 
autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
TERMO DE REFERÊNCIA E À PROPOSTA

1. O presente contrato fundamenta-se:
1.1. na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 5.450/2005;
1.2. subsidiariamente na Lei n.º 8.666/1993;
1.3. edital e atas de julgamento do procedimento licitatório;

2. O presente contrato vincula-se ao Termo de Referência e à Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
1. Para dirimir as questões decorrentes do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa, 
Capital do Estado da Paraíba, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
assim, por estarem justas e acordes, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que se produzam os necessários efeitos legais.

João Pessoa (PB) ______ de _____________ de 2015.

Desembargador _______________
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

____________________________             ____________________________
NOME: NOME:

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Tel: (83) 3216-1446 ou  (83) 3216-1456 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO – Nº 017/2015

                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363927-4 e OUTROS

CPF: CPF:

PRIMEIRO COMPLEMENTO DO ANEXO III – ESPECIFICAÇÃO DO MOBILIÁRIO

Lote ___
Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total do 

Item
c)
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

______________________________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 
representante  legal  o  (a)  Sr.(a)___________________________________________,  portador  da  Carteira  de 
Identidade nº ____________________________ e do CPF ____________________ nº ____________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou  
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )

(data)

____________________________________
Representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.).
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ANEXO V –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

MODELO
(em papel timbrado da proponente)

(Nome / Razão Social, por seu representante legal), infra-assinado, DECLARA para os devidos fins e efeitos  
legais,  sob  as  penalidades  cabíveis,  inexistir  fato  superveniente  impeditivo de  sua  habilitação  e  que  aceita 
integralmente todas as condições e exigências contidas no presente Edital

Local e data

Nome e assinatura
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ANEXO  VI –  MODELO  DE TERMO  DE COMPROMISSO  QUE NÃO  EMPREGA CÔNJUGE OU 
PARENTE DE OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, DE MEMBRO, JUIZ 
OU DESEMBARGADOR VINCULADO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA.

TERMO DE COMPROMISSO

Através deste instrumento, assumo compromisso de não permitir ingresso nos quadros 
da minha empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou  
juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ficando desde já ciente de que a inobservância  
dessa vedação acarretará a rescisão imediata do serviço de fornecimento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça  
do Estado da Paraíba.

_______________, ____ de ________ de 2015.

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO  –  A presente  declaração  deverá  estar  contida  no  envelope  02  (Documentação),  depois  de 
elaborada em papel timbrado do licitante e devidamente assinada.
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ANEXO VII – RECIBO 

Recebemos da Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça, cópia do Edital de Pregão Eletrônico nº 
017/2015, que tem como objetivo aquisição de mobiliário destinado ao Poder Judiciário Estadual através do 
sistema de registro de preços, conforme quantitativos e especificações no anexo I do Edital , elaborado pela 
Gerência de Contratação do Tribunal de Justiça, com abertura da sessão prevista para o dia 08 de setembro de 
2015.

FIRMA______________________________________________________________________________
ENDEREÇO_________________________________________________________________________
TELEFONE___________________________  
FAX__________________________________ 
E-MAIL_______________________________

João Pessoa, ______ de ______________ de 2015.

______________________________________________
Assinatura/Carimbo
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